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Prefeitura Municipal de Anajatuba

RUA BENEDITO LEITE. 868 - CENTRO - CEP; 65490-000  - ANAJATUBA\MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33 - Tel: 98 34541320 - Site: www.anajatuba.ma.gov.br

CAPA DO PROCESSO

2024.04.16.0001

Data/Hora: 16/04/2024 09:34:05

Assunto/Tipo: ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

lllilllllllllllllllllllll
2024.04.16.0001

Descrição do protocolo

Solicito abertura de processo para contratação de empresa especializada no fornecimento de combustível para
abastecer a frota da SEMADS.

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site

1 - Para acesso a tramitação processual do documento acima, deverá ser informado na tela de consulta o CPF, em se tratando
de pessoa física, ou CNPJ, para pessoa juridica, acompanhado no número do protocolo acima indicado.

2 - O QR CODE, deste comprovante, pode ser usado para acompanhamento do andamento do protocolo.

PROTOCOLO: 2024.04.16.0001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Seíor PROTOCOLOP Descrição: Solicito abertura de processo para contratação de empresa especializada no fornecimento de
combustível para abastecer a frota da SEMADS.
Link: https://vyww.aprotocolo.com-br/anajatuba/protocolo/18073

DATA/HORA: 16/04/2024 09:34:05
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 16 de abril de 2024. procedeu-se a abertura do Processo Administrativo n°

2024.04.16.0001/2024. Com objetivo de Seleção da proposta apta a gerar o resultado de

contratação mais vantajoso para fornecimento de combustível para abastecer a frota de veículos

da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, do Município de

Anajatuba/MA. Com este fim e para constar, eu, DAPHINI RAYANNE BASTOS LEAL SANTOS,
lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

ANAJATUBA/MA, 16 de abril de 2024.

//)^ ' h q ; t~-J
t RAYANNE glASTOS LEA^t^SANTOS

Setor de Protocolo

INIDAI

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA

www.anaiatuba ma.QOv.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n°2024.04.16.0001

Pelo presente instrumento, encaminha-se a Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social, aos cuidados da Sra. DÉBORA DUTRA FERREIRA, Documento de
Formalização da Demanda - DFD para análise de conveniência e oportunidade quanto a
autorização e classificação da necessidade da contratação e demais providências cabiveis.

SETOR REQUÍSITANTE (Unidade/Setor/Departamento):

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Matricula:

18546-1

Ato de Nomeação

Dec. 263/2023

Responsável pela formalização da demanda:

THAIS DE JESUS MARVÃO DE OLIVEIRA

E-maíl Institucional:

assistenciasocial@anajatuba.ma.gov,br

1. Justificativa

11 identificação da demanda

1.1.1. O presente instrumento manifesta a necessidade da contratação de empresa
especializada na execução de fornecimento de combustível para abastecer a frota
de veículos da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social.

1.2 Justificativa da necessidade da contratação

1.2.1. Considerando a necessidade de manter o abastecimento constante de combustível
das frotas de transportes da Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social, com intuito de viabilizar viagens dos profissionais
vinculados a esta Secretaria, que precisam deslocar-se para realizar reuniões e
ações em serviço.

1.2.2. Desta forma se faz necessário à contração de Empresa especializada no
fornecimento de combustível para atender as ações necessárias a garantia da
qualidade do serviço prestado pela Secretaria, evitando assim que sejam
interrompidos e prejudiquem o andamento das atividades realizadas pela
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social.

1.3. Resultados almejados

1.3.1. Garantir que a frota da Secretaria não fique sem cobertura de abastecimento.
1.3.2. Garantir a continuidade e a não interrupção dos serviços prestados pelos veículos.

1.3.3. Promover maior qualidade nos serviços prestados pela Secretaria.
1.3.4. Garantir a transparência e a legalidade no processo de contratação, seguindo

rigorosamente as normativas estabelecidas pela Lei Federal n° 14.133/2021,

2. QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO

2.1. A demanda dos serviços previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens e
quantitativos da contratação:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP' 65.490.000, Anajatuba — MA

WWW anajatuba ma.aov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEPi 65.490.000, Anajatuba — MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Quant.

TOTAL
Unid.DESCRIÇÃOITEM

9.500Gasolina Comum (de acordo com a legislação vigente da ANP) litros01

/
Estimou-se a quantidade dos serviços com base na necessidade da demanda e período
para contratação.

PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
OU A ENTREGA DO MATERIAL, PERMANENTE OU CONSUMO.

Os serviços deverão ser prestados logo após a assinatura do termo de contrato.

INDICAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATO

Para acompanhar e assegurar o cumprimento das obrigações contratuais, a Secretaria
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social de Anajatuba - MA, indicará um
servidor responsável por intermediar qualquer questão relativa ao contrato, garantindo a
transparência e o bom andamento da parceria entre as partes.

2.2.

3.

3.1.

4.

4.1.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÃRIOS

Os recursos necessários para o referido pagamento são provenientes da manutenção e
funcionamento desta Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social -
SEMAS.

5.

5.1.

ENCAMINHAMENTO

Encaminhe-se à autoridade competente da Área Administrativa, que deverá decidir
motivadamente sobre o prosseguimento e classificação da contratação;

6.

6.1.

ANAJATUBA/MA, 16 de abril de 2024.

Tôkuj) cÁ} dt lOlii/iAAA
THAIS DE JESUsQ\/1ARVÃO DE OLIVEIRA

Gestora de Benefícios Assistenciais

Responsável pela Formalização da Demanda
Decreto n°263/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Rua Benedito Leite. 868. Centro. CEP' 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiaUiba ma qov br

Página 2 de 2



■OLHA
«UBRICA

•ANAJATUBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Ao Sr.
MATHEUS REIS DOS SANTOS
Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços
Prefeitura de Anajatuba - MA

Prezado Senhor,

Por meio do DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA  — DFD, despacho os autos do
Processo Administrativos n° 2024.04.16.0001 do superintendente administrativo desta
Secretaria, a necessidade de contratação de empresa especializada na execução de
fornecimento de combustível para abastecer a frota de veículos da Secretaria Municipal de
Assistência e Desenvolvimento Social, do Município de Anajatuba/MA, fundamentando-se no
art.18da lei 14,133/2021:

Quant.
TOTAL

ITEM DESCRIÇÃO Unid.

01 Gasolina Comum (de acordo com a legislação vigente da ANP) litros 9.500

Estimou-se a quantidade dos serviços com base na necessidade da demanda e período
para contratação.

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELMINAR - ETP

Considerando que o Decreto Municipal n* 295 de 16 de maio de 2023, que DISPÕE
SOBRE A ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP PARA AS
CONTRATAÇÕES DE BENS, SERVIÇOS E OBRAS NO ÂMBITO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA, faculta a elaboração do ETP nos casos de dispensa de
licitação por pequeno valor.

A natureza de bens comuns e suas especificações, justificam a dispensa do Estudo
Técnico Preliminar, que geralmente é mais voltado para aspectos técnicos e funcionais, sem a
necessidade de análises técnicas detalhadas que poderiam ser exigidas em outros tipos de
contratação. Além também que esse tipo de contratação o município já executa a alguns anos,
e assim fica comprovada a sua eficiência.

Assim diante do fato de a norma dispensar a elaboração de ETP nos casos de dispensa de
licitação e da baixa complexidade do objeto foi dispensado o estudo técnico preliminar no
presente caso.

Encaminhem-se os autos ao Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de
Preços, para providências necessárias, para elaboração do TERMO DE REFERÊNCIA. O
Termo de Referência deverá conter requisitos necessários com todos os elementos previstos no
inciso XXIII do caput do art. 6° e § 1° do art. 40. da Lei Federal 14.133/21, além das informações
adicionais para melhor definição do objeto.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.gov.br



SEMAS-ANAJAI
QQ(n

Rúsrica, 'Tf

tuba

V-»

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65,490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente

Atenciosa mente.

ANAJATUBA/MA, 16 de abri! de 2024.

Twtva ^QX(oií>^
DÉBORA DUTRA FERREIRA

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
Decreto n° 362/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 66.490.000. Anajatuba - MA

WWW anaiatuDa.ma.Qov.br



PEMAS -Af^JAlUL»,
FOLHA_fijDV_
RÚBRICA aL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868. Centro, CEP; 65.490 000. Anajatuba —MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

TERMO DE REFERENCIA

1. Objeto

1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para
fornecimento de combustível para abastecer a frota de veículos da Secretaria Municipal de
Assistência e Desenvolvimento Social, do Município de Anajatuba/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Considerando a necessidade de manter o abastecimento constante de combustível das
frotas de transportes da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, com
intuito de viabilizar viagens dos profissionais vinculados a esta Secretaria, que precisam
deslocar-se para realizar reuniões e ações em serviço

2.2. Desta forma se faz necessário à contração de Empresa especializada no fornecimento
de combustível para atender as ações necessárias  a garantia da qualidade do serviço
prestado pela Secretaria evitando assim que sejam interrompidos e prejudiquem o
andamento das atividades realizadas pela Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social

3. DO VALOR ESTIMADO

3.1, O preço considerado como estimativa para esse objeto será determinado com base em
pesquisas de preços habituais, baseadas em preços praticados no mercado, de acordo com
o Decreto Municipal n° 294, de 16 de maio de 2023.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

4.1. A demanda dos serviços previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens,
e quantitativos da contratação:

Quant.

TOTAL
Unid.DESCRIÇÃOITEM

9.500litrosGasolina Comum (de acordo com a legislação vigente da ANP)01

4.2 O presente objeto têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo aviso da contratação, por
meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6°, inciso Xtll, da Lei Federal
n° 14.133/2021.

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto Municipal n° 293/2023.

4.4, Estimou-se a quantidade dos serviços com base na necessidade da demanda e período
para contratação.

4.3

SETOR DE COMPRAS

R'ja Benedito Le<te 863, Centro. CEP. 65 490 000, Anajatuba - MA.
wv.‘w anajatuba ma gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP 65.490.000, Anajatuba — MA

CNPJ: 06,002.372/0001-33

5. DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA :

5.1. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pela Secretaria Requisitante serão
realizados ao longo da vigência do Contrato;

5.2. O abastecimento do objeto deste Termo de Referência deverá ser realizado por guia
contendo: identificação do condutor (motorista), identificação do veículo, placa, tipo de
combustível, local, hora e data do abastecimento  e consumo de quilometragem por litro de
combustível para cada veículo, entre outros;
5.3. Poderão ser abastecidos somente os veículos da frota da secretaria requisitante,
mediante autorização do fiscal do contrato ou servidor designado para este fim;
5.4. A contratada deverá manter o horário de funcionamento do Posto de Abastecimento no
mínimo das 08:00hs (oito horas) ás 18;00hs (dezoito horas), todos os dias, incluindo os finais
de semana;

5.5. O abastecimento será realizado no endereço da CONTRATADA. (De acordo com as
especificações contidas na ordem de fornecimento).

6. FORMA DE FORNECIMENTO DOS ITENS:

6.1. A forma do fornecimento, será mediante apresentação de requisição própria do executor
do contrato da Prefeitura Municipal de Anajatuba  - MA, em 01 (uma) via, devendo conter
carimbo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos itens,
c) Informar o valor referente a cada item;
d) Informar a data de fornecimento;
e) Assinatura do funcionário da empresa;

6.2. A empresa deverá seguir rigorosamente os horários determinados, para que não haja
prejuízo na entrega dos produtos.

6.3. A prefeitura não se responsabilizará, por quaisquer danos materiais ou pessoais, com os
funcionários da empresa a ser contratada, bem como, a terceiros, em consequência de
acidentes e incidentes de trânsito, assaltos, roubos, ou quaisquer outros fatos aqui não
previstos que causem os referidos danos;
6.4. A empresa vencedora/contratada deverá atender a todas as despesas decorrentes de

stência médica do seu pessoal, seguro contra acidente no trabalho e demais exigênciasassi

das Leis Trabalhistas e da Previdência Social bem como, impostos, taxas, seguro dos
veículos e quaisquer outros encargos fiscais, de ordem federal, estadual ou municipal.
vigentes;

7.DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO

7.1 O prazo do fornecimento do produto, será no momento do abastecimento nos locais e
horários estabelecido no item 5 deste termo.

7.2. O posto revedendor deverá ter suas instaleções na cede do Municpio de Anajatuba, ou
no raio de distância máxima de 10 KM do centro da cidade.

SETOR DE COMPRAS
Rua Benedao Leile 368. Centro. CEP: 65 490.000, Anajatuba - MA.

wv;w anajat jba ma.gov br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite 868 Centro. CEP 65 490.000, Anajatuba - MA

CNPJ- 'J'5 002.372/0001-33

8. DO REAJUSTAMENTO

8.1 Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, peto período de 12 (doze) meses a
partir da data do orçamento estimado.

8.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente

mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir
da data limite do orçamento estimado, pela variação do tGP-M (índice Gerai de Preços do
Mercado)

8.3 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou
saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano,

sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.

8.4. Ocorrendo o desequilíbrio económico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a

relação que as partes pactuaram iniciaimente, nos termos co Art. 124, Inciso II. Alínea d, da

Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental  e requerimento expresso do Contratado.

8.5. O reequilibrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado,

banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o

levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais

para fins de guardar a justa remuneração do objeto conL atado e no embasamento da decisão

de deferir ou rejeitar o pedido.

9. DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias. após o recebimento definitivo

dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante

a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devidamfinte atestada por servidor competente,

acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova

de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta

Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais  e à Dívida Ativa da União e Previdenciária,

conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com

a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova

de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na

Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de

Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

(CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

9.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou

transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento

Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedilo Leite 868 Centro, CEP; 65.490 000, Anajatuba - MA,
www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
90.000, Anajatuba - MARua Benedito Leite. 868 Centro. Ct.P

CNPJ: - .62.372/000'-33

9.3, A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria
Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 9.1 acima.

9,4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também
juntamente com a documentação elencada no item 9,1,0 Extrato do Simples referente a última
competência.

9.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a
retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os se\V\çcs prestados, em conformidade com 0
art. 8° do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2021.

9.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

9.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização
monetária.

9.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

9.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula;

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para 0 pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0.00016438, assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0.00016438

365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

365

9.10. Caso 0 pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante
sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 9.9.

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

10.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço POR ITEM.

11. DOS CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

11.1. Os preços deveràc ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$).
SETOR DE COMPRAS
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11.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a
virgula (* .xx)

11.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas
casas decimais, desprezando-se a fração remanescente.

11,3. Somente serão aceitos os preços unitár,os e preços totais/globais que estiverem, após
a fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta
Administração Pública Municipal.

12. DA QUALlFiCAÇÀO TÉCNICA

12.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o aviso da Dispensa de
Licitação deverá exigir a apresentação do(s) seguinte(s) documento{s):

12 1.1 No mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível com o
objeto deste termo de referência, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
que 0 licitante prestou ou está prestando, de modo satisfatório, serviços da mesma natureza
ou similares aos do presente Termo

12.1.2 Certificado De Posto Revendedor, emitido pela Agência Nacional do Petróleo-
ANP, atestando que o posto pode exercer a atividade de revenda do objeto licitado, acordo

port.47. de 24/03/99, ANP, NBR-14024 DA ABNT.

13. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DA FUNDAMENTAÇÃO

13.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que
regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 14.133 de 01 de
Abril de 2021, e constitui peça integrante, indispensável e inseparável do processo licitatório,
visando viabilizar a aquisição dos produtos descritos neste planejamento;

13.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais
determinados pela legislação, descn;os de forma a subsidiar os interessados em participarem
do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da proposta;

13.3. Os produtos que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no
conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são
suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida, e ainda, o objeto é fornecido
comercialmente por mais de uma empresa no mercado;

13.4. Assim, entende-se que, de acordo com o art. 75 da Lei 14.144/2021 que rege sobre as
Dispensas de Licitação, a presente contratação será uma contratação Direta por meio da
DISPENSA DE LICITAÇÃO com vistas a obter a melhor proposta para a Administração
Pública.

13.5 O Plano de Contratação Anua! (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133, de 1°de
abril de 2021. a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC). A presente
contratação não foi prevista no plano de contratação anual, uma vez que o referido PCA esta

com a

SETOR DE COMPRAS
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sendo elaborado pelo órgão assim como sua obrigatoriedade se dará apenas e tão somente
a apartir de 2025. conforme dispõe o art, 2° do Decreto Municipal n°340/2023-

14. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

14.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão
ser previstas no Aviso de Dispensa de Licitação e Contrato;

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos. Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos:

14.1.2. Efetuar o pagamento à CONTR.ATADA nas condições pactuadas;

14.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;

14.1,4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a
prestação dos serviços;

14.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da
CONTRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;

14.1.4, Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;
14.1.5. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos
serviços contratados;

14.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser
previstas no Aviso de Dispensa de Licitação e Contrato;

14.2.1, Fornecer o objeto conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência:

14.2.2, Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários

14.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel execução do Contrato:

14,2.4. Atender prontamente quaisquer orientações  e exigências dos Fiscais dos Contratos
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

14.2,5. Reparar quaisquer danos diretainente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus repieseníantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE;
a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento

SETOR DE COMPRAS
Ri;r: Lr-tc Ceiitrj. CEP: 6': 490.000, Anajatuba  - MA.
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de Arrecadação Municipal - OAM a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor
correspondente ao dano. acrescido das demais penalidades constantes do instrumento
convocatório e do contrato

14.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
14.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento.

14 2,8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem
anuência da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA:

14,2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA;
14.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, subordinados ou prepostos.

15. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
15.1.0 contrato obedecerá às condições estabelecidas no Aviso de Dispensa de Licitação e

e estará vinculado integralmente à este instrumento, implicando na
obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições
especificadas neste Termo de Referência.

15.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de contrato,
a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis,  a contar da convocação, para celebração do
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
Administração.

15.3, O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor,
implica 0 reconhecimento de que;

15.3,1, Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se á relação de negócios
ali estabelecida as disposições da Lei n° 14 133, de 2021;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e ás previsões contidas no Termo de
Referenia, Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos:

seus anexos.

15.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas
de 2021 e reconhece os direitos da

7 a 139 da mesma Lei.

r  i4. ’3nos ahjqc.-._ 37 •' ' - '?•
Administração previstos nos

15.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação
das condições de habilitação e contratação consignadas no Aviso de Dispensa de Licitação,
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante  a vigência do contrato.

SETOR DE COMPRAS
R i.H ( cüifrdilJ -f. '!'.- ífi'’. Csf.tio, CEF; 6S 490 000, Anajatuba - MA.

wv.w ann:ó'uba iiIj.uov b;
Pagina 7 de 13



S6MAS -ANAyM
pntHA Olj.
RÜBRICA f

UB/}

r
»

PREFEITURp MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868 Centro, CCP. 65 490,000. Anajatuba — MA

CNPJ: •>.:'2.372/0001 -33

15.5. O prazo de vigência da contratação ê 12 (doze) meses, contados da data da sua
assinatura, prorrogável por ate 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

15.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 124, da Lei n“ 14.133/2021.

15.7. Nas alterações unilaterais a çue se refere  o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°.
14.133/2021. o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

16. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1, Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações
previstas no art, 155 da Lei n°. 14.133/2021, quais sejam;

16.1.1. dar causa a inexecução parcial do contrato;

16,1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

16.1.3. dar causa a inexecução total do contrato;

16.1,4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado:

16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentre do prazo de validade de sua proposta;

16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

16.1 -8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato:

16.1 9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

16.1 10, comportar*se de rnodo inidòneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

16 1.10.1 Considera-se comportamento inidòneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o
encerramento da fase de lances.

16.1.11. praticar atos ilícitos cem vistas a frustrar os objetivos deste certame.

16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5°. da Lei n°. 12.846/2013.

SETOR DE COMPRAS
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16.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

16.2.1. Advertência pela falta do subitem 16.1.1, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave.

16.2.2, Multa de 5 'Vo ^cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item{s)
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens
16.1.2, a 16 1.12;

16.2,3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)

nos casos dos itens ‘le i-l " a "16.1.12." do Item 16.1,1 deste instrumento,anos.

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave:

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos

casos dos itens "16.1.8,'' a '16.1,12." do Item 16.1, bem como nos demais casos que

justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

16.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.

16.4. Todas as sanções prev-stas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas
cumulativamente com a muita.

16.5. Antes da aplicação da multa, será facultada  a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

16.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

16.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trints) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

16.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do arr ' 58 da Le'r-M4.133. de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

16,9. Na aplicação das sanções serão considerados:

16.9 1. a natureza e a gravidade da mfraçâo cometida:

16.9.2. as peculianoades do caso concreto;

16.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
SETOR DE COMPRAS

Rj.') 'íunedao l.í.ttC' Ceníio. CEP: 66.490.000. Anajatuba - MA.
onajstuba.ma.güv.bi
F ágin:i 9 de 13

‘.'j



SEMAS • A

FOLHA

RÚBRICA

w
UBA

f«ir

PREFEITURA PUJNiClPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868. Centro, CEP 65 490 000. Anajatuba - MA

CNPJ; G^\O02.372/0001-33

16.9.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

16 9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle

16,10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Publica que também sejam tipificados
como atos lesivos na L - ^

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei

16.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia

16.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidòneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo Federa!

16,13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de
2021

16.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos neste
Termo de Referencia, Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos.

17. DO MODELO DE GESTÃO DOS CONTRATOS

17.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei 14,133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

17.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).

17.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos subst tutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput).

17.3.1 O fisca! do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, determinando  o que for necessário

SETOR DE COMPRAS
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para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n°
14,133/2021 art. 117, §r0-

17,3,2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil

para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar
decisão ou previdência que ultrapasse sua competência (Lei n°
14 133/2021, art. 117, §2°),

17,4 O contratado deveiá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do
serviço para representá-lo na execução do contrato, (Lei n° 14.133/2021, art. 118).

17.4.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

17.5 O contratado será obrigado a reparar corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n°
14.133/2021, art 119).

17.5.1 O prazo de garantia dos itens deste processo administrativo é aquele
estabelecido na Lei n"* 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

17.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essaterceiros em

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei 14,133/2021,
art. 120).

17.6.1 Somente o contratado será responsável pelos encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

17.6,2 A inadimplência do contratado em relação aos encargos
trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a

responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei 14.133/2021, art. 121, §1°).

17.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e  a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionaimente, o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.

17.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

17.8.1 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalentei o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização das estratégias para execução do objeto,

SETOR DE COMPRAS
: Cen:rc. CER G5 490 000, Anajaíijba - MA

ma.ijov br
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do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

17.9 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da
empresa junto ao SICAF.

17.9 1 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos
Tributários Federais e à Divida Ativa cia União,  o Certificado de Regularidade do FGTS
(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos
não estejam regularizados no SiCAF.

18. DA SUBCONTRATAÇÀC

18.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

19. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

19.1. Não será exigida garantia de contratação no procesento processo.

20. DA VISTORIA

20.1 Não se aplica ao objeto.

21. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

21.1. O aviso da contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14,133/2021 e ulteriores
alterações, exigindo principaímente documentação relativa a:

21.1.1. Habilitação jurídica;

21.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 12);

21.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista:

21.1.4. Qualificação econômico-financeira.

21.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.
22. DA FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
22.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista nc orçamento do Município, para o exercício de 2024.

23. ADJUDICAÇÃO

23.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO “POR
ITEM".

24. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COWIO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

SETOR DE COMPRAS
RuH Léilff 661' Centro, CEP- 65.490.000. Anajatuba - MA.

'.\.'w.anajali.b&.ni3.gov br
Página 12 de 13
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24.1. A Secretaria Requisitante pretende com a contratação, alcançar a melhoria da qualidade
dos diversos serviços e ações que necessitam dos deslocamentos de veículos, oferecidos
aos munícipes buscando sem.pre a economicidade. eficácia na aquisição, sem descuidar da
garantia a ser oferecida nos produtos licitados.

25. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABIUDADE

25.1 Quanto aos critérios de sustentabilidade. será exigido da contratada que se
responsabilize em estar de acordo com a agência reguladora, satisfazendo as condições
plenamente adequadas as legislações relacionadas  a sustentabilidade, referente ao
abastecimento de combustíveis

26. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E GARANTIA DE PROPOSTA

26.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

26.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa

de licitação, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR
PREÇO POR ITEM.

26.2. Exigência de Garantia da Proposta como requisito de pré-habilitação.
26.2.1. Não será exigida garantia de proposta no procesenío processo.

27. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

27.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021,
aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 292/2023, Decreto
Federal 11,462/2023 , Lei Complementar n'’ 123/2006 alterada pela Lei Complementar n°
147/2014, Lei Complementar n° 155/2016. e suas alterações e demais normas pertinentes.

Anajatuba/MA, em '8 de abril de 2024

MATHEUS reis DOS SANTOS
Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços

Decreto n° 219/2022

Responsável pela Eiaboraçao do Termo de Referência

V(\MM cUlgi^ 1/0^
THAIS DE JESllS MARVÃO DE OLIVEIRA

Gestora de Benefícios .Assistenciais
Responsável pela Formalização da Demanda

Decreto p°263/2G23

SETOrí OE Cr/PRAS

430 000, ̂naja‘uba
,t tOá :ií '}0'J b'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA rúbrica_1/í
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

Ao Sr.

MATHEUS REIS DOS SANTOS

Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminares de Preços.

Prefeitura de Anajatuba/MA

Nesta,

Encaminho os autos do processo, com o Documento de Formalização de Demanda
juntamente com Termo de Referência devidamente APROVADO, para que seja realizada
pesquisa preliminar de preços, em conformidade com a IN n° 65/2021, regulamentada pelo
Decreto Municipal n° 294/2023 com vistas à realização de procedimento para seleção da
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para fornecimento de
combustível para abastecer a frota de veículos da Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social, do Município de Anajatuba/MA.

Encaminhem-se os autos ao departamento de compras, para providências

necessárias, quanto as pesquisas preliminares de preços, devendo ser procedida conforme
instrução do decreto Municipal n° 294/2023.

ANAJATUBA/MA, 18 de abril de 2024.

DÉBORA DUTRA FERREIRA

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
Decreto n° 362/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP. 65.490.000. Anajatuba - MA

www.anaiatuba ma.QOv.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33
Rcip«nsável; MATIiEUS REIS DOS SANTOS

Departaiuenío: SETOR DE COMPR.AS E PESQUISAS PRELIMINARES

SEMAS - Al-

FOLHA Qn
RÚBRICA W

Relatório de Cotação: Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contrataç^ mais vptajpso
para fornecimento de combustível p^ abastecer a frota de veículos da Secretaria Municipal de
Assistência e Desenvolvimento Social, do Município de Anajatuba/MA

Pesquisa realizada entre 18/04/2024 15:02:51 e 19/04/2024 09:52:55

Rristoriu jjiratlu co liia (1I‘;

Em conformidade com a Instnrçao Noiroativa N” 65 de 07 de Jiühode 2021 (!>ei n“ 14.133).

Método Matemático Aplicado: MédiaAritmética dos preços oMidos - Preço calcuiado com base na média arionética de todos os preços ̂ lecionados pelo
usuário paia aquele determinado Item.
Conf3mtbisnçaoNarmalmiíP6Sde0^;kJtiaís>Je202l(Lein’l4.l3Í).injú^$-‘, "Apaq»isa<kpnimxrániaK!THdÍMta

del!íiípfc<i’ ■‘■ak» twmado.’

íbKwiitiitD</ytconurá: TSC V-MétodoimlemituxiapiKachem paraa

Preço

Estimado

Calculado

Preço

Estimado
TotalPercentualQuantidadePreçositem

RS 60.135,00RS 6,33RS 6,33 (un)3 9,500 LiftosI) Gasolina Comum (de acordo com a legislação
vigente da ANP)

RS 60.135,00Valor Global:

Detalhamento dos Itens

Item 1; Gasolina Comum (dc acordo eím> a legi^açio vigente da AMPj

Média dos Preços Obtidos: R$ 633Preço E^imvio Cakalado: RS 6.33Preço Estimado: RS 633 (un) Percentual: •

Obsen’açaoDcKriçãoQuantidade

Gas<ilína Commn (de acordo com a legislação vigenie da ANP)9.500 Litros

RS 631Preço (Compras Governamentais) 1; Preço do Fornecedor Vencedor
Inc. IÁrt. 5'*faW(S5ile 0'de Jxdho df 21121 (Ijií n° 14.133)

a». Relatóno gerado rw dia 22/04/2024 09:11:25 (IP: 168.232.133.50)
Código Validação (iYlcsCnP0Jb4JOlOtnC6cgfQESv727illQD»aXAvQRIkqHU8nPtm6W^SWd%3d
mtp//www.b»icodeprecos.cofn.bf/CeftiflcBdoAutantieidode'»token=dYt(sCf>P8jb4JDIOtnC8cglQESv727illQDs8XAvQRlk(plU8nPtm6Viá4H253dH253d 1/4
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DtU: 14/11,“2023 08.30

Modalidade: PregSo Eletrônico

SRP: SIM

Identificaçio: N^Pregflo: 1(X)912023 /UASG 981253

Lote/Item: 1/1

Ata: LtnkAla

Adjudkaçao: 17/11/2023 17.29

HomologaçSo: 18/12/2023 1S:S2

Foste: www.conipTasgovemamcntais.gov.br

Quantidade: 573 250

Vnidadc: Litro

-——

Ói^üo; PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE

Objeto: Registro dc preços visando futuras e eventuais aquisições de combustíveis (gasolina,
etanoi e óleo diesel) destinados a atender às necessidades das unidades gestoras do
Município dc Horirontc/CE..

Descrição: Gasolina-Gasolina Uso; Para Automotivos .Classificação; Comum. índice De
Ocianagem. lad 87 Min

CatMat: 461506-GASOLINA

VOldai.H-

vanivrvNV- SVW3S

UF: CE

Valor da Proposta FinalRazSo S(KÍai do Fornecedor(NPJ

R$6.31POSTO DE GASOLINA MARIA DE MATOS LIMITADA30,252.521/0001-05

•VENCEDOR*

RS 634Preço (Compras Govemamentau) 2: Preço do Fornecedor $'encedor
im-.lATi. 5'(ialS 65 JeOT<k Julhi<k202\ fl^l n’ H.155>

Órgáo: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO JOSÉ DO EGITO

Objeto: Contratação de tJiipresa Especializada para Prestação de Serviços de Fornecimento de
Combustível porperiodo de 12 (meses), para atender ao Fundo Municipal de Saúde de
Sâo Jo^ do Egho/PE. conforme termo de referência do edital.

Descrição; Gasolina - Gasolina Classificação; Comum, Uso; Paro Automotivos. índice De
Ocianagem; lad 87 Min

Data: 05/09/2023 08; 15

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: bmegão; 100152023 /UASG;98257i

Lote/Item: /I

Ata: Link Ata

Fonte: www compra.sgovCTnamentais.gov.br

Quantidade; 80.000

Unidade: Litro

UF: PE

Valor da Proposta FinaiKa/So Social do FornecedorC.NPJ

R$ 6.34COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS JC LTDA00,464 044/0001-72

•vi;ncedor»

RS 633Preço (Outros Entes Públicos) i: Preço do Fornecedor Vencedor

Im. 21 An. 5‘eblN 65 deli? de Julhii de 2022 (2xi H* 24.233!

Órgão; PM DE FORQUFnNHA

Objeto; Registro dc Preços visando eventual e fürura aquisição de combustíveis.

Descrição: GASOLINA COMUM - GASOLINA COMUM

Data: 28/02./2024 00;00

Modalidade: Pregio Lei 14.133 Presencial

SRP: SIM

Identificação: 88031-6-2024-PCP

Lote/Item: 1/3

Ata: N/A

Homologação: 29/02.2024 00;00

Fonte: hnps;//portal.tcc.r3.gov.l»’/aplicprod.'f/

p=50500;3:;;NO;;:

Quantidade: 30.000

Unidade: UN

CF: RS

.Ba?y.

2 Relatânogera(lonodla22/04/2024 09;11;25(IP; 168.232.133.50)
CÒOigo VMIdação- dYkiCnPaJb4J010tnC8cglQESv727il100aaXAvQRIkqHUanPtm6VMH3<l%3d

% http //WWW t«ncodapfeeo#.eom.tx/CertrflcÉ(loAutantWOade'tíokao=(fYI«CnP8Jt>4JOIOinC8eflíQESv727íl1QDaaXA\ORIkqHU8nPtm6V»Si263<lH263d 2/4
aCíi
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Valor ds Proposta FinalRazSu Social do FornecedorCNPJ

RS 6,33COMERCIO DE COMBUSTI\'EIS GRODERS LTDA05.133.768^0001-57

•VENCEDOR*

SEMAS-AN

FOLHA__Qv
RÚBRICA 1

UL.

5
t  c\cs

Assinatura

M.ATHEIIS REIS DOS SANTOS 22A14/2024

Relatóríogerador)OClia22/04/2024 0d:11:25(IP: 168.232.133.50)
CóQigo VWxlatAo dYktOP8Jb4jDIOtnC6cglQESv727iMQDssXAvQRI)(qHU6nPVn6VVKH3(IH3d
http //WWW Dancodoprecos corTi.t>r/CortiflcacloALit«nba(la(ta?token=d^ksChP8Jn4JOIOtnC6c^Q£Sv727il1QOtsXAvQRII((ptU8nPtm6VU4H253dH2S3d#2 í

3/4



UBASEMAS -^AJ.

FOLHA fOl
RÚBRICA

SEMAS'

folha
RÚBRIcÃ^

iba

n
Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

ATE?«?»|0 * O Banco d* Fnrç<« é uma sdlnçfe tMool^ra q»e atemle aos {Mràmetn» de pesquisa dispoMos eut Uis t^taiies, lustruçães
Noirmatvas, Decretes e Portarias. asrim, por reiuirdfvere» lóotes govemanentais, compkmeBtares e ates

fonte «, ;rf«i, n» roeio para que as pesquisas sejam re^zadas de fMwa segunu ágO eBâoé« ama

eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

Data: 19/09/2023 09:38:39

Acessar a fonte aqui
1 • ComprasNel

www.coinprasgovernanientais.gov.br

Data: 19/04/2024 09:33:29

Acessar a fonte âíiuj
2 - Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul

https://porlal.tce.rs.gov.br/tplicprod/f?p=505OO;3:::NO:;:

Relatório gerado no dia 22/^M/2024 09:11:25 (IP: 168.232.133.50}
Código Validsçao' dYI»CnP8Jb4JDIOtnC6cgfQESv727)MQDtsXAvQRIKqHUenPtm6VMH3dH3d
http /\vww.b«KOdeprecos.corTt.t>ryCertlficadciAutent>odBde7tOken=dYksChP6Jb4JDIOInC8ct^ESv727i11QDt8XAvQRII(qHU8nPtm6VWSU53d'H>253d 4/4
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Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
CNPJ: 06.002.372/0001-33

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Emitida em: 19 de abril de 2024

PROTOCOLO DE ENTREGA

Recebi a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO, emitida em 19 de abril
de 2024, para oferecimento de preços, objeto dos itens constantes da mesma.

EMPRESA:

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE: UF:

CEP:

CNPJ:

EMAIL: FONE:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma-gov.br
Página 1 de 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP; 65,490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos
planilha abaixo (preço unitário e total) referente seleção da proposta apta a gerar o

resultado de contratação mais vantajoso para fornecimento de combustível para
abastecer a frota de veículos da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento
Social, do Município de Ana]atuba/MA, conforme modelo de pesquisa de preços em anexo, e
entregar em até 03 (três) dias úteis a contar do recebimento deste, no Setor de Compras desta
Prefeitura Municipal, localizado na Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba
- MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 14:00h (quatorze horas).

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e impressa por
qualquer processo eletrônico.

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção da
“PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO", Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta
solicitação, reiterarmos nossos mais sinceros votos de consideração.

A empresa deverá fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para os itens
constantes da planilha abaixo;

na

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

Quant.

TOTAL
Unid.DESCRIÇÃOITEM

9.500litrosGasolina Comum (de acordo com a legislação vigente da ANP)01

O prazo de validade da pesquisa não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias

Segue em anexo o MODELO DA PESQUISA DE PREÇOS a ser encaminhada ao Setor
Municipal de Compras de Anajatuba/MA, em papel timbrado da empresa, de acordo com as
especificações estabelecidas na INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 65, DE 7 DE JULHO DE 2021 -
SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO  E GOVERNO DIGITAL DO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA.

Anajatuba - MA, 19 de abril de 2024.

l\(IATHEUS REIS DOS SANTOS
Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de preços

Decreto n° 219/2022

ANEXO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP' 65.490 000, Anajatuba — MA

www.anajatuba.ma90v.br
Página 2 de 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

MODELO DE PESQUISA DE PREÇOS

EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA'

AO

SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
Referente à solicitação de pesquisa de preços.

Prezados Senhores

Pelo presente, encaminhamos nossa pesquisa de preços ao Município de
ANAJATUBA/MA, conforme as especificações constantes da solicitação de pesquisa de preços:

EMPRESA:

CNPJ:
Endereço: _
Telefone:

PLANILHA DE PREÇOS DA PESQUISA:

V. Total R$V. Unit R$QUANT.UNID.DescriçãoItem

Total Estimado total

Valor total por extenso:

Nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

O prazo de validade desta pesquisa é de 60 (sessenta), dias corridos, contados da data de
assinatura.

xxxxxxxxxx, em xxxxxxxxxxxx de de xxxxxxxxxx.

{Nome e assinatura do responsável pela empresa)

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490 000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma gov br
Página 3 de 3
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Locamail :: SOLICITAÇAO DE PESQUISA DE PREÇOS REFERENTE AO OBJETO DE COMBUSTÍVEL

'atuba

24/04/2024, 09:10

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS
REFERENTE AO OBJETO DE COMBUSTÍVEL

<compras@anajatuba.ma.gov.br>

POSTO SANTA MARIA <postosantamariaanajatuba@gmail.com>

18/04/2024 09:54

//eb
Assunto:

De

Para;

SEMAb.ANA^tbBA
FOLHA Oâ.6
RUBRICA

Data

• 4.1. Solicitação da Pesquisas de Preços.docx (~45 KB)

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha abaixo
{preço unitário e total) referente registro de preço para futura e eventual contratação de empresa
especializada na execução de fornecimento de combustível para abastecer a frota de veículos da
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, do Município de Anajatuba/MA, conforme
modelo de pesquisa de preços em anexo, e entregar em até 03 (três) dias úteis a contar do recebimento deste, no
Setor de Compras desta Prefeitura Municipal, localizado na Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000,
Anajatuba - MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 14:00h (quatorze horas).

https://webmail-seguro.com.br/ana]atuba-ma.gov.br/?_task*maii&_framed“1&_safe*0&_uid=1463&_mbox*INBOX.enviadas&_action*print&_ext... 1/1
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Locamail :: Re; SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS REFERENTE AO OBJETO DE24/04/2024, 09:10

Re: SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS
REFERENTE AO OBJETO DE COMBUSTÍVEL

POSTO SANTA MARIA <postosantamariaanajatuba@gmail.com>
<compras@anajatuba.ma.gov.br>

23/04/2024 17:58

Assunto:

De

SEMAS-ANAJA
'=OLHA__iÍ|2
Rúbrica

tPara; uba

Data

• COTAÇÃO GASOLINA - 2.pdf KB)

Em sex., 19 de abr. de 2024 às 09:45, <comDras@anaiatuba.ma.QOV >̂ escreveu:

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha abaixo
(preço unitário e total) referente registro de preço para futura e eventual contratação de empresa
especializada na execução de fornecimento de combustível para abastecer a frota de veículos da
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, do Município de Anajatuba/MA,
conforme modelo de pesquisa de preços em anexo, e entregar em até 03 (três) dias úteis a contar do
recebimento deste, no Setor de Compras desta Prefeitura Municipal, localizado na Rua Benedito Leite, 868,
Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 14:00h
(quatorze horas).

1/1https;//webmail-seguro.com.br/anajatuba.ma.gov.br/?_task=maii&_frame<l=1&_saf6=0&_uid=1970&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin®1
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BARBOSA E SAMPAIO LTPA

CNPJ: 11.^9 141/0001-31

SEMAS.ANAJATUBA
folha_

RÚBRICA
02íOPROPOSTA DE PREÇOS

A

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA
MATHEUS REIS DOS SANTOS

Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de preços

OBJETO: contratação mais vantajoso para fornecimento de combustível para abastecer a frota de
veículos da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, do Município de
Anajatuba/MA.

DADOS DA EMPRESA:

Razão Social: BARBOSA E SAMPAIO LTDA

CNPJ: 11.519.141/0001-31 Inscrição Estadual n° 12325696-8
Endereço: Rua da Rodagem, N° 77,
Cidade: Anajatuba - MA, CEP: 65.490-000
Fone: (98)98439-8411
Email: nostosantamariaaiiaiatuba tf 2niail.com

DADOS BANCÁRIOS;
Conta Corrente N° 2-7

Agência N® 5119
Banco Bradesco

BARBOSA E SAMPAIO LTDA - ME

Valor

Unitário

Quant.
TOTAL

DESCRIÇÃO Valor TotalUnid.ITEM

Gasolina Comum (de acordo com a legislação
vigente da ANP)

59.850,006,309.500LITROS01

59.850,00Valor Total

1. DO VALOR: Importa a presente proposta no valor total de RS 59.850,00 (cinquenta e
nove mil, oitocentos e cinquenta reais).

2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na prestação dos serviços

3. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua apresentação.

Anajatuba, 23 de abri! de 2024

•*1

U RUA DA RODAGEM. N* 77, CENTRO, ANAJATUBA - MA
CEP: 65.490-000

^ TEL: (98) 9 8439-8411
M EMAIL: postosantamariaanajatubaOgm^oç^L %

SC. Estadual: 123256968 ins. Municipal: 000632

k.
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^  BARBOSA E SAMPAIO LTDA
^ CNPJ: 11.519.141/0001-31

Assinado de forma

digital por MARIA
00 NASCIMENTO

SAMPAIO PEREIRA

BARBOSA.-00427413

MARIA DO

NASCIMENTO

SAMPAIO

PEREIRA

BARBOSA:0042

7413354

BARBOSA E SAMPAIO LTDA

Maria do Nascimento Sampaio Pereira Barbosa
CPF: 004.274.133-54 / RG: 017856892001-4

Sócia-Administradora

354

Dados: 2024.04.23

17:5753 -OSW
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U RUA DA RODAGEM, N» 77, CENTRO, ANAJATUBA - MA
CEP: 65.490-000

^ TEL: (98) 9 8439-8411
M EMAIü postosantamaríaanajatuba@gmaíl.com

insc. Estadual: 123256968 Ins. Municipal: 000632

k.



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490,000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

APURAÇÃO DO PREÇO ENTRE AS PESQUISAS REALIZADAS PARA COMPOSIÇÃO DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA BASEADA EM PREÇOS DE
MERCADO.

Objeto; Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para fornecimento de combustível para abastecer a frota de veículos da
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, do Município de Anajatuba/MA.

BARBOSA

LTDA

11.519.141/0001-31

E  SAMPAIO

CNPJ N“BANCO DE PREÇO 1 BANCO DE PREÇO 2 BANCO DE PREÇO 3

MENOR

VALOR

ESTIMADO

MENOR

VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT.

Gasolina Comum (de
acordo com a

legislação vigente da
ANP)

R$ R$ R$ R$
1 R$6,31 R$6.34Litros 9.500 R$6,33 R$6,30 R$6,30 R$ 59.850,00

59.945,00 60.230,00 60.135,00 59.850,00

R$ R$ R$R$
R$ 59.850,00

VALOR TOTAL: 59.945,00 60.230,00 60.135,00 59.850,00

Valor Estimado: R$ 59.850,00 (cinquenta e nove mil, oitocentos e cinquenta reais)

Anajatuba/MA, 24 de abril de 2024.

MAtHEUS REIS DOS SÀNTOS
Coordenador do Sewr de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços

Decreto n°219/2022
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SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

www.anajatuba.m8.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65,490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

A Senhora.

DÉBORA DUTRA FERREIRA

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

RELATORIO DE PESQUISA DE PREÇOS

Em resposta a Vossa solicitação, venho por meio deste informar que realizamos as

devidas Pesquisas de Preços praticados no mercado, referente ao objeto constante no Processo

Administrativo n° 2024.04.16.0001 de 16 de abril de 2024

OBJETO: Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para

fornecimento de combustível para abastecer a frota de veiculos da Secretaria Municipal de

Assistência e Desenvolvimento Social, do Município de Anajatuba/MA.

O presente relatório é resultado das pesquisas, em cumprimento ao determinado na

Lei n° 14.133/21 e demais dispositivos legais, em conformidade com a Instrução Normativa n°

65/2021 - SEGES/ME e DECRETO MUNICIPAL N° 294, DE 16 DE MAIO DE 2023.

Para tanto, encaminhamos os autos do processo à Secretaria Municipal de

Administração, para que sejam adotadas as medidas necessárias para continuidade do

procedimento em questão.

JUSTIFICATIVA DE PRECO:

Conforme dispõe o art 5“ da Instrução Normativa n“ 65/2021 da SECRETARIA

ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÀO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, informamos que foi realizado pesquisas de preço para

contratação de serviços acima citado, onde o preço de referência foi formado baseado

em preços praticados no mercado.

2. Os valores de referência adotados foi o MENOR PREÇO dos valores obtido nas

pesquisas de preços,

3. Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que seus

valores não apresentam grandes variações, não comprometendo a estimativa de preço

de referência, representando de forma satisfatória os preços praticados no mercado.

4. Justificamos que foram utilizados o “Banco de Preços”, ferramenta esta informatizada

que disponibilizam dados de compras públicas homologadas no Comprasnet (Compras

Governamentais) como preço de referência de mercado. Em busca de mais preços,

este setor ampliou suas pesquisas, com o intuito de evitar possíveis distorções/

1.

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
www.anajatuba.magov.br
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cMPREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA rúbrica

CNPJ: 06.002.372/0001-33

FOLHA

$

disparidade de preços ou preços inexequíveis, tentando se aproximar o mais fielmente

do caso concreto, adotou assim a consulta a Site Oficiais, Portais da Transparência e o

Sistema de Informações para Controle (Sinc) - TCE MA e não obtivemos êxitos nas

buscas das contratações similares referentes a aquisição desse obejto. Seguindo as

preferências de pesquisas de preço, priorizados os parâmetros estabelecidos nos

incisos I, II e III, como prevê a IN 65/2021 - SEGES/ME e o Decreto Municipal 294/2023,

visando as boas práticas, este órgão, adotou o parâmetro de consultar fornecedores do

ramo de atuação compatível com o objeto pesquisado. Ainda buscou realizar uma

avaliação mais crítica e criteriosa dos preços coletados.

FONTE DE PESQUISA

Em observância ao que estabelece a Instrução Normativa n® 65/2021 SEGES /ME

de 07 de julho de 2021 e Decreto Municipal 294/2023 que dispõe sobre o procedimento

administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação

de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional,

informamos que prioziramos a ordem dos parâmetros para pesquisa de mercado, conforme

legislação vigente.

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o

art. 5° da IN 65/2021 ME e Decreto Municipal 294/2023;

(  ) I - composição de custos unitários menores ou iguais á mediana do item correspondente

nos sistemas oficiais de governo, como Paine! de Preços ou banco de preços em saúde,

observado o índice de atualização de preços correspondente.

(  ) II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no

período de 1 (um) ano anterior á data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de

registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente:

)  III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal  e de sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo

de atê 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora

de acesso:

(

(  ) IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do edital.

(  ) V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas

fiscais esteja compreendida no período de até 01 (um) ano anterior à data de divulgação do

edital, de acordo com a metodologia estabelecida pela Controladoha Geral do Município:

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite. 868. Centro. CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA
WWW anajatuba.ma gov br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA^^jfífi^
868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba -
CNPJ: 06.002.372/0001-33

Rua Benedito Leite,

TUBa

Nào foi utilizado, pois foram priorizados os incisos anteriores.

(  ) VI - Atas de Registros de Preços com bens e serviços similares feitas pela Administração

Pública, em execução ou concluídas no período de 01 (um) ano anterior à data da pesquisa de

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

Não foi utilizado, pois foram priorizados os incisos anteriores.

(  ) VII - Pesquisa em bancos de preços privados devidamente estabelecidos e reconhecidos no

mercado.

PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 18/04/2024 a 24/04/2024.

Certo de que termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira disposição

para posteriores e eventuais esclarecimentos.

Anajatuba - MA, 24 de abril de 2024

U-l ís qos i
MATHEUS REIS DOS SANTOS

Coord. de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços
Decreto n» 219/2022

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65-490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Ao Sr.

JADEVALDO CRUZ RIBEIRO

Contador Municipal

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

NESTA

Prezado Senhor

► Venho por intermédio deste, solicitar informações  a respeito de Dotação Orçamentária

suficiente para contratação de empresa especializada na execução de fornecimento de

combustível para abastecer a frota de veículos da Secretaria Municipal de Assistência e

Desenvolvimento Social, do Município de Anajatuba/MA, no VALOR ORÇADO: R$ 59.850,00

(cinquenta e nove mil, oitocentos e cinquenta reais).

Na expectativa da atenção deste setor, no sentido de atender a nossa solicitação

continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e distinta consideração,

com nossos cordiais cumprimentos.

Atenciosamente

Anajatuba - MA, 24 de abril de 2024

(OgLaerb
DÉBORA DUTRA FERREIRA

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
Decreto n° 362/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.90v.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490,000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

ANÁLISE ORÇAMENTÁRIA

Rúbrica__^
t

Conforme solicitação dessa Egrégia Secretaria Municipal, informo que existe
disponibilidade orçamentária e rubrica para ocorrer com a despesa referente ao objeto constante
nos autos do processo, conforme demonstração abaixo.

LICITAÇAO - DISPENSA

Seleção da proposta apta a gerar o resultado de
contratação mais vantajoso para fornecimento
de combustível para abastecer a frota de
veículos da Secretaria Municipal de Assistência
e Desenvolvimento Social, do Município de
Anajatuba/MA.

50 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

51 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL

OBJETO DA CONTRATAÇÃO

UNIDADE ORÇAMENTARIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

i DFD

SETOR

REQUERIMENTO

DOCUMENTO

VALOR ESTIMADO
i-

R$ 59.850,00

PROJETO/ATIVIDADE ̂ 08122 0057 2121 MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08244 0057 2143 MANUT E FUNC DO FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ORÇAMENTO NATUREZA

DOTAÇÃO

3.3.90.30,00 Material De Consumo

08122 0057 2121 0000 MANUTENÇÃO DÁ
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08244 0057 2143 0000 MANUT E FUNC DO

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL

VALOR SUPLEMENTADO SIM

1. Informo que a contratação requerida acima está prevista na programação orçamentária
do exercício.

2. Registro ainda que, tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do art. 75 da Lei
14.133/21, foi respeitado o limite de valor anual, considerando o somatório do valor da presente
contratação com o valor de outros objetos da mesma natureza adquiridos pela unidade gestora
no exercício financeiro.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov br

Página 1 de 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65,490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

Restitua-se os autos a autoridade competente para providências.3.

ANAJATUBA/MA, 24 de abril de 2024.

JADEVALDO CRUZ RIBEIRO
Contador Municipal

CRC/MA n® 013047/0-5

Departamento de Contabilidade
Decreto n°032/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaíatuba.ma.aov.br

Página 2 de 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRtA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenadora de Despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do artigo 16

da Lei Complementar n® 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa à

seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para fornecimento

de combustível para abastecer a frota de veículos da Secretaria Municipal de Assistência e

Desenvolvimento Social, do Município de AnaJatuba/MA., a fim de agregar valor estético e

arquitetônico ao espaço público, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei

Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Piano Piurianual (PPA) e com a Lei de

Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos

para o exercício financeiro de 2024.

Anajatuba - MA, 24 de abril de 2024.

TXíáW VaítC)\\/x
DÉBORA DUTRA FERREIRA

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
Decreto n® 362/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Rua Benedito Leite, 668, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

SEMAS-

FOLHA

RÚBRICA

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.® 101 de 04 de Maio de

2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-financeiro do

seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para fornecimento

de combustível para abastecer a frota de veículos da Secretaria Municipal de Assistência e

Desenvolvimento Social, do Município de Anajatuba/MA., a fim de agregar valor estético e

arquitetônico ao espaço público, tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro no

exercício de 2024 conforme planilha abaixo:

R$ 128.200.253,64TOTAL DA DESPESA ORÇADA PARA O EXERCICO 2024

R$ 59.850,00ESTIMATIVA DA CONTRATAÇAO PRETENDIDA

PERCENTUAL DO IMPACTO DA CONTRATAÇAO ESTIMADA SOBRE

A DESPESA ORÇADA PARA O EXERCÍCIO.
0,046%

DESPESA ORÇADA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
R$ 2.329.118,68

ESTIMATIVA DA CONTRATAÇAO PRETENDIDA R$ 59.850,00

PERCENTUAL DO IMPACTO DA CONTRATAÇAO ESTIMADA SOBRE

A DESPESA ORÇADA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

2,56%

DESPESA ORÇADA PARA O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL - FMAS. R$ 6.001.777,31

ESTIMATIVA DA CONTRATAÇAO PRETENDIDA
R$ 59.850,00

PERCENTUAL DO IMPACTO DA CONTRATAÇAO ESTIMADA SOBRE

A DESPESA ORÇADA PARA O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL - FMAS.

0,99%

Declaramos ainda, que a referida despesa não causará impacto orçamentário

nos dois exercícios subsequentes.

Anajatuba - MA, 24 de abril de 2024.

DÉBORA DUTRA FERREIRA

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
Decreto n“ 362/2024

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 66.490,000, Anajatuba - MA,
www.anajatuba.ma.gov.br



SbMAb • AnA^A^uBa
FOLHA 0'^J
RÚBRICA

Pref. Anajatuba*MA

Folha:

Rubrica: \ ̂

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

DESPACHO

Ao Sr.

ANDRÉ LUÍS MENDONÇA MARTINS
Procurador Geral do Município

Prefeitura de Anajatuba - MA

Prezado Procurador,

Pelo presente, encaminho os autos do processo Administrativos n®2024.04.16.0001, contendo

todos os artefatos necessários da fase preparatória, para que seja procedida com a análise

juridica da contratação, para fins do controle prévio de legalidade em cumprimento ao disposto

no inciso III, do art. 72, e do art. 53, ambos da Lei n° 14.133/2021.

Encaminhem-se os autos a Procuradoria Geral do Município, para providências necessárias,

quanto a manifestação jurídica que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos.

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Atenciosa mente.

ANAJATUBA/MA, 24 de abril de 2024.

DÉBORA DUTRA FERREIRA

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
Decreto n® 362/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

WWW, anajatuba.ma.pov-bf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490,000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2024

PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM ITENS DESTINADOS EXCLUSI-
VAMENTE À PARTICIPAÇÃO DE MICOREMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE,
PARA ATENDIMENTO DO ARTIGO 48, § 3° DA LEI COMPLEMENTAR N“ 147/2014.

REGIDO PELA LEI FEDERAL NM4.133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNI-
CIPAL N°292/2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO

N°2024.04.16.0001/2024

ÓRGÃO GERENCIADOR:
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvol-
vimento Social - SEMAS
TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO “POR ITEM’

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2024

ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

REGIME DE EXECUÇÃO:
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

OBJETO: Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso visan
do 0 fornecimento de combustível para abastecer a frota de veículos da Secretaria Municipal
de Assistência e Desenvolvimento Social, do Município de Anajatuba/MA, conforme descrito
neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo
de Referência, Anexo H do_Pr^^ntó EditaL
O Presente procedimento de dispensa de licitação será realizado na Sala da Coordena-
doria de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA.

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
Inicio: _/_/2024 - Término: _/_/2024, às : hs (Horário de Brasilia)

DATA DE ANALISE E JULGAMENTO: _/„/2024, às _:_h (Horário de Brasília)

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo
constantes neste Edital, em que não esteja disposto “Horário Local”.
DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local).
LOCAL: Sala da Comissão de contratações da Prefeitura Municipal de Anajatuba, localizada
na Rua Benedito Leite, 868, Centro, Cep:65.490.000, Anajatuba/Maranhão. E-mail para con
tato com a CPL: cpl@anaiatuba-ma-QQV-br

O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: www anaiatuba.qov.br
Este instrumento contém:AGENTE DE CONTRATAÇAO:

MARIA DO ROSÁRIO P. MARTINS DE JE
SUS

Portaria n° 005/2024

E-mail; rosariocpl@anaiatuba ma.qov.br

Edital e seus anexos com 38 (Trinta e oito)
páginas, incluindo esta, numericamente
ordenadas.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Rua Benedito Leite 868, Centro, CEP' 65 490.000: Anajatuba - MA

anaiatuba-ma.qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2024.04.16.0001/2024

/2024DISPENSA DE LICITAÇAO N°

O MUNICÍPIO DE ANAJATUBA-MA, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF
sob o n°06.002.372/0001-33. através da Secretaria Municipal de Administração, por
meio do seu AGENTE DE CONTRATAÇÃO, torna público que tem interesse em rea
lizar a Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
visando o fornecimento de combustível para abastecer a frota de veículos da Secreta
ria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, do Município de Anajatu-
ba/MA, por meio de procedimento de dispensa de licitação, com critério de julgamen
to "MENOR PREÇO POR ITEM" que se regerá por este instrumento, e pela legisla
ção pertinente, em especial pela Lei Federal n°14.133, de 01 de abril de 2021, regu
lamentado pelo Decreto Municipal n°292/2023 e demais legislação correlata, confor
me art. 187 da Lei n°14.133/21.

Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a
contratação direta do objeto acima especificado,  o órgão TORNA PÚBLICO o interes
se da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados

1. OBJETO DA CONTRATAÇAO DIRETA E PRAZO
1.1.0 objeto da presente dispensa de licitação é  a Seleção da proposta apta a gerar o
resultado de contratação mais vantajoso visando o fornecimento de combustível para
abastecer a frota de veículos da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimen
to Social, do Município de Anajatuba/MA, conforme condições, quantidades e exigên
cias estabelecidas neste AVISO e anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO POR ITEM”, observa
das as exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações
do objeto.
1,3. O prazo para apresentação da proposta de preços é de 3 (três) dias úteis, conta
dos a partir da publicação deste instrumento convocatório.

2. DATA, LOCAL E HORÁRIO PARA APRESENTAÇAO DA(S) PROPOSTA(S) E
DOCUMENTAÇÃO:
2.1. Data para apresentação das propostas e documentação exigidas neste edital:

/  /2024 a / /2024 (Horário de Brasília)
2.2. Data de análise e julgamento: _./ /2024 as : horas (Horário de Brasília)
2.3. Local: Sala da Coordenadoria de Licitações e contratos
2,4. A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue devidamente protoco
lada até às : hs (
Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Anajatuba, sito na Rua Benedito Lei
te, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA, no horário das 08:00hs ás
18:00hs. em dias uteis ou pelo E-mail: cpl@anaiatuba.ma.qov.br.

horas) do dia / /2024. na Saia da Coordenadoria de

3. FUNDAMENTAÇAO
3.1. O presente procedimento de contratação direta mediante dispensa de licitação,
está fundamentado no Art. 75, § II, da Lei Federal n°14.133, de 01 de abril de 2021,
regulamentado pelo Decreto Municipal n°292./2023  e demais legislação correlata.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Rua Benedito Leite. 868 Centro. CEP; 65.490,000. Anajatuba - MA

vwy^anaiatüba.ma oov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65,490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06-002.372/0001-33

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
4.1. Poderão participar do deste procedimento, pessoas físicas ou jurídicas cujo objeto
social compreenda a atividade objeto deste procedimento de contratação direta, desde
que comprovem possuir os requisitos necessários à qualificação nos documentos es
pecificados no item 8 deste instrumento, vedados os que estiverem cumprindo san
ções previstas legislação vigente, aplicável à matéria,
4.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou em
presas de pequeno porte, em conformidade com a Lei Complementar n°123, de 14 de
dezembro de 2006, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014.
4.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execu
ção do contrato, direta ou indiretamente:

4,3.1. O licitante que não atendam às condições deste instrumento e seu(s)
anexo{s):

4.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.3.3. Agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observa
das as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou
após 0 exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina
a matéria, conforme ̂  1° do art. 9° da Lei n.° 14.133. de 2021.
4.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o
objeto desta Dispensa de Licitação:
4.3.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Fe
deral n°14.133/2021.

4.3.6 Que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pes
soa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços
ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa. Isoladamente ou em consórcio, responsável pela elabora
ção do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o au
tor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, respon
sável técnico ou subcontratado. quando a contratação versar sobre
obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi im
posta;

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, eco
nômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entida
de contratante ou com agente público que desempenhe função na licita
ção ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinida
de, até 0 terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei
n° 6.404. de 15 de dezembro de 1976. concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulga
ção do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em jul
gado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhado
res a condições análogas às de escravo ou por contratação de adoles
centes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Rua Beneditc Leite. 868, Centro. CEP. 65.490 000. Anajatuba - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA

CNPJ: 06,002.372/0001-33

4.3.6.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas inte
grantes do mesmo grupo econômico;
4.3.6.2. apiica-se o disposto na aiínea “c” também ao fornecedor
que atue em substituição a outra pessoa, física ou juridica, com
0 intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusi
ve a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devi
damente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da per
sonalidade jurídica do fornecedor;
4.3.6.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público -
OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-
Plenário);

4.4. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e pro
postas de preços (inicial ou final-adequada) que possuírem assinaturas eletrônicas
qualificadas (e-cpf do representante legal ou e-cnpj da empresa), conforme previsto no
Art. 5°. inciso II!, da Lei n° 14.063 de 23/09/2020.
4.4.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de
Conformidade do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira - ICP-Brasil, disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecno
logia da informação - ITI no sítio https://verificador.iti.gov.br, objetivando aferir a con
formidade de assinaturas digitais existentes em um arquivo assinado em relação à
regulamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisória no
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil.
4.4.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens
4.4 e 4.4.1 acima, o documento assinado eletronicamente deverá, ser apresentado
juntamente com o resultado APROVADO, confirmando que assinatura está em con
formidade com a regulamentação da ICP-Brasil.

5. ANÁLISE E JULGAMENTO
5.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o agente responsável fará a
apreciação dos documentos neles contidos.
5.2. O agente responsável decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação
da(s) empresa(s). considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de
apresentar qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer administrativamen
te num prazo de até 3 (três) dias úteis após tomar ciência da decisão.
5.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido
neste AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da Coordenadoria de Licita
ções e Contratos, para verificar se as condições técnicas estão de acordo com o exigi
do neste AVISO.

5.4. É facultado á agente responsável solicitar esclarecimentos e dados técnicos sub
sidiários da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a
seu exclusivo critério.

5.5. Serão consideradas habilitadas às empresas que atenderem todos os itens exigi
dos neste AVISO.

5.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do me
nor preço será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de
Contrato

6. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Rua Benedito Leite 668. Centro. CEP 65 490.000, Anajatuba * MA

,i,àMba.ma.'jov

Página 4 de 38



SEMAS • ANAjAi o.

FOLHA IVM b
RÚBRICA li

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 863, Centro, CEP. 65.490.000, Anajatuba — MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

6.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de
habilitação, à Agente responsável, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste
instrumento, das seguintes formas:

6.1.1. POR MEiO ELETRÔNICO:
61.1.1. A empresa interessada em participar da presente dispensa de licitação, deve
rá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de habilita
ção relacionados no subitem S deste AVISO, até as 23:59 hrs do dia __/ 12024, atra
vés do endereço de e-mait: cDÍ@anaiatub3.ma.qov br. o qual deverá conter a indica
ção de que se trata de proposta de preços/cotação  e documentação necessária para
participação no procedimento de Dispensa de Licitação n*

6.1.2. POR MEIO FÍSICO:
6.1.2.1. As empresas interessadas deverão apresentar a proposta de preços (cotação)
e toda a documentação de habilitação até as 18:00 hrs do dia
previstos no preâmbulo deste AVISO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte
externa, além da razão social, esteja escrito:

/2024; ou

/  /2024, no local

Razão social:

1 CNPJ n°:
Endereço:

Razão social:

CNPJ n°:
Endereço:

À A

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MAPrefeitura Municipal de Anajatuba - MA
Rua Benedito Leite. 868. Centro. CEP: ' Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP:

65 490.000, Anajatuba - MA.65.490.000, Anajatuba - MA.

/2024 1 Dispensa de Licitação n° 12024
'■ Envelope 2 - “Documentação para ha

bilitação"

Dispensa de Licitação n°
Envelope 1 - “Proposta de preços’

6.1.2.2. O Envelope n°. 1 (PROPOSTA/COTAÇAO) deverá conter as informa
ções/documentos exigidos no item 8 deste AVISO, e  o Envelope n°. 2 (DOCUMEN
TAÇÃO PARA HABILITAÇÃO) deverá conter os documentos exigidos no item 8 deste
AVISO.
6.2. No ato da entrega da proposta e documentação  o interessado receberá protocolo
atestando o recebimento dos envelopes devidamente lacrados.
6.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará
que os preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a
efetiva análise pelo agente de contratação.
6.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos
ofertados, elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Termo
de referência.
6.5. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa
por qualquer meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas,
emendas, rasuras, entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada
sequencialmente (número de folhas e número total), devidamente datada, devendo

SECRETARIA MUNICIPAL DÊ ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Rua Benedito Leite 868, Centro. CF.P 65 4íC 000. Anajatuba - MA
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PREFEITURA MUMICÍPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 368, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

estar rubricadas e a última folha assinada por representante legal da empresa, e con
signar:

6.5.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente,
número do CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail),
este último se houver, para contato, bem como dados bancários (nome e nú
mero do banco, agência e conta corrente para fins de pagamento), conforme
modelo constante do Anexo I,

6.5,2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito deta
lhamento do objeto na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:
6.5.3, Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da
proposta em algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais,
com duas casas decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais
encargos e despesas decorrentes da execução do objeto;
6.5.4. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total
previsto para contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não
aceitação da proposta.
6.5.5, Prazo de execução do objeto de acordo com  o estabelecido no Termo de
Referência, Anexo II do presente AVISO.
6.5.6. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua abertura. A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da
proposta, sendo facultada ao proponente a aceitação.
6.5.7. Descrição clara e completa das características do objeto da presente
Dispensa de Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constan
te do ANEXO 11, mencionando as informações técnicas necessárias.

6.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de “MENOR PREÇO
POR ITEM”.

6,7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na
proposta, estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dis
pensa.

6.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pela administração.
6.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficien
tes para assegurar a justa remuneração pela execução do objeto desta licitação, inclu
indo todos os tributos e demais despesas seja qual for o seu título ou natureza, tais
como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomo
ção. alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço
ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto desta Dispensa de
Licitação.
6.10. O agente responsável examinará a proposta de preços/cotação, que deverá
atender aos requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para ha
bilitação da empresa neste procedimento de contratação direta.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente
Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preço
global, cuja documentação de habilitação atenda ás exigências deste AVISO e seus
anexos.

8. HABILITAÇAO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Rua Benedito Leite, 863. Centro. Cr- C-5 4D0 COC. Anajatuba - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

8.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação constam no item 8.10. deste avi
so.

8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante de
tentor da proposta classificada em primeiro lugar, o agente responsável verificará o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros;
a) SiCAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.aov.br/sancoes/ceis):

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Adminis
trativa,

fwww.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Admi
nistrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
8.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas 'b'. c’

Pessoa

JustiçaNacional deConselhopelomantido

Conso-acima pela Consulta
do TCU

de

Jurídicadelidada

í https://certjdoesapf.apps. teu.qov.br/).

8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tam
bém de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbi
dade administrativa, a proibição de contratar com  o Poder Público, inclusive por in
termédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi
tivas Indiretas.

8.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos so
cietários. linhas de fornecimento similares, dentre outros.

8.2.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à
sua desclassificação.

8.2.3, Constatada a existência de sanção, o agente reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.

8.3. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação do licitante será verifi
cada nos documentos exigidos neste edital, em relação à habilitação jurídica, à regula
ridade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica financeira.
8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, o licitante será
convocado a encaminhá-los. em formato digitai, sob pena de inabilitação.
8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.

8.5.1. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o ca
so, meios alternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 {vinte e quatro) ho
ras, para envio de documentos diligenciado.

8.6, Não serão aceitos documentos de habHitação com indicação de CNPJ/CPF dife
rentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
8.7. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,

e se 0 licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
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aqueles documentos que, peta própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
analise e julgamento poderá ser remarcada.
8.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
3presentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste instrumento.

8.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilita
ção, 0 órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessi
vamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

8.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habili
tado.

8,10.1. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discri
minadas nos itens a seguir
8.11. HABILITAÇÃO JURÍDICA
8.11.1. Pessoa física; cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.11.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede:
8.11.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microem-
preendedor Individual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio h[tDS-'Vw\A.''A.Gov.br/empresas-e-neqocios/pt-br/empreendedor;
8 11.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou socieda
de identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empre
sas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de do
cumento comprobatório de seus administradores:
8.11.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: por
taria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Ins
trução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020;
8.11.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

8.11.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com ave''bação no Registro onde tem sede a matriz;
8.11.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da as
sembléia que 0 aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata
0 art. 107 da Lei n^ 5,764, de 1971,

8.11.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alte
rações ou da consolidação respectiva.
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8.12. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
8.12.1. Prova de inscrição no Cadastro Naciona! de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso;
8.12.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresenta
ção de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os
créditos tributários federais e á Divda Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos á Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional;

8.12.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.12.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452, de de maio de 1943:
8.12.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com 0 objeto contratual;

8.12.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123. de 2006. estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.12.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitan
te. relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

8.12.6 1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de ne
gativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual;
8.12.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quan
to á dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do lici
tante. comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

8.12.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do lici
tante, relativa á atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

8.12.7.1, Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de ne
gativa, expedida pele Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando
a regularidade para com a Fazenda Municipal;
8.12.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quan
to à Dívida ativa do Município, expedida pelo Município do domicilio ou sede do
licitante:

8.12.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração
da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei;

8.12.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma res
trição, sob pena de inabilitação.

8.13. QUALIFICAÇÃO ECONÒWIICO-FINANCEIRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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8.13.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais de
monstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substitui
ção por balancetes ou balanços provisórios.

8.13.1,1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último
exercício social, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois)
anos:

8.13.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de contrata
ção direta deverão atender a todas as exigências de habilitação e ficam autori
zadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;
8.13.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contra
to/estatuto social.

8.13.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações
contáveis deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-
financeira, conforme dispõe c artigo 112 da uei n° 5.764, de 1971. ou de uma declara
ção, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

8.13.3. Além dos documentos acima, cieverá ser comprovada a boa situação financeira
da empresa, mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC). superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguin
tes fórmulas:

ATIVO CIRCULANTE i- REALIZÁ.VEL A LONGO PRAZOILG =

PASSIVO CIRCULANTE EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTALISG =
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULA.NTEILC =

PASSIVO CIRCULANTE

8.13.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qual
quer dos índices de Liquidez Gera! (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), deverão comprovar patrimônio liquido de 10% (dez porcento) do valor total cota
do pela licitante ou do item pertinente.
8.13.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e de
monstrações contábeis assim apresentados:

8.13,5.1. Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fo
tocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial;
8.13.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocó
pia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante

ou em outro órgão equivalente;
8.13.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n°
123, de 14 de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações
contábeis) registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio
da licitante ou em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das
Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta
Comercial da sede ou domicílio da Jcitante;
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8.13.5-4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de
Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercia! da sede
ou domicílio da licitante;

8.13.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados
por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conse
lho Regional de Contabilidade.
8.13.7. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração
Contábil Digital - ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal
do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED).
8.13.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações
contábeis intermediárias, referentes ao exexício em curso, na forma da lei, devida
mente assinados pelo representante lega! e pelo Contador responsável, e registrados
em Junta Comercial.
8.13.9, Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de
apresentação da documentação quando não vier expresso na certidão;

8.13.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o
licitante deverá apresentar a comprovação de que  o respectivo plano de recu
peração foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09
de fevereiro de 2005, sob pena de inabiiitação, devendo, ainda, comprovar to
dos os demais requisitos de habilitação.

9.13.10. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do fornecedor, caso se trate de pessoa física (art. 5°. inciso II , alínea “c”, da IN
Seqes/ME n° 116/2021) ou de sociedade s-mples;

8.14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
8.14.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes inte
ressados em executar o objeto aos entes públicos, sejam empresas idôneas devida
mente fiscalizadas, bem como assegurar que a qualidade de seus produtos que este
jam de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguin
te documentação:

8 14.1.2. No mínimo, 01 (um) atestado/deciaração de capacidade técnica,
compatível com o objeto do termo de referência, expedido por pessoa jurídica
de direito público ou privado, que o licitante executou ou está executando, de
modo satisfatório, fornecimento da mesma natureza ou similares aos do
presente Termo.

8.14.2. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de
execução de fornecimento de complexidade tecnológica e operacional similar, equiva
lente ou superior.
8.14,3. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente com o(s) atesta-
do(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas
notas ficais evitando a possível abertura de diligências.
8.14.4. A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA (MA) se reserva o direito de realizar
diligências para comprovar a veracidade dc(s) atestado(s) apresentado(s), podendo
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos compro-
batórios do conteúdo declarado
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8.14.5. Certificado De Posto Revendedor, emitido pela Agência Nacional do Pe

tróleo - ANP, atestando que o posto pode exercer  a atividade de revenda do objeto
licitado, acordo com a port.47 de 24/03/99, ANP, NBR-14024 DA ABNT,

8.15. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HAEiLITAÇAO:
8.15.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;
8.15.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expres-

serão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta)sa,

dias.

8.15.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no pra
zo estabelecido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
8.15.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
sessão será suspensa sendo informada a nova data  e horário para a sua continuida
de.

8.15.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste instrumento.

9. CONTRATAÇÃO
9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será fir
mado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
9.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair
do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento.

9.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en
tidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá enca
minhá-lo para assinatura, mediante correspondência posta! com aviso de rece
bimento (AR) disponibitização de acesso á sistema de processo eletrônico para
esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo
de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização
do acesso ao sistema de processo eletrônico.
9.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por
igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Adminis
tração.

9.3. O Aceite da Nota ae Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornece
dor adjudicado, implica c reconhecimento de que:

9.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de ne
gócios ali estabelecida as disposições da Lei n° 14.133. de 2021;
9.3.2. A contratada se vincula á sua proposta e às previsões contidas no Aviso
de Contratação Direta e seus anexos;
9.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas pre
vistas nos artigos 137 e 138 da Lei n^ 14.133, de 2021 e reconhece os direitos
da Administração previstos nos adiqos 137 a 139 da mesma Lei.
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9.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a compro
vação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deve
rão ser mantidas pelo fornecedor duranto a v gência do contrato.
9.5. O prazo de vigência da contratação s o estabelecido no Termo de Referência.
9.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 124, da Lei 14.133/2021.
9.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 do caput do art. 124 da Lei n®.
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuali
zado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infra
ções previstas no art. 155 da Lei n°. 14.133/2021, quais sejam:

10,1.1. dar causa à inexecução pamial do contrato;
10.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Ad
ministração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:
10.1.3. dar causa à inexecução lotai do contrato:
10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
10.1.5. não manter a proposta, salve em decorrência de fato superveniente devi
damente justificado:
10.1.6. não celebrar o contrato ou nac entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
sem motivo justificado;
10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato;
10.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato:

10.1.10. comportar-se ae modo inidóneo ou cometer fraude de qualquer nature
za;

10.1.10.1. Considera-se comportamento inidóneo, entre outros, a declaração
falsa quanto ás condições de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou 0 conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispen
sa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

10.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5°. da Let n°. 12.846/2013.

10.2. O fornecedor que cometer oualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes
sanções:

10.2.1. Advertência pela falta do sucitem 10.1.1. deste Aviso de Contratação Di
reta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
10.2.2. Multa de 5. % (cinco por cento'; sobre o valor estimado do(s) item(s) pre-
judicado(s) pela conduta do fcrnecedcr, oor qualquer das infrações dos subitens
10.1.2. a 10.1.12;

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública di
reta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos. nos casos dos itens '10.1,1," a ‘‘10.1 12.” do Item 10.1 deste
instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
•- - í'C0 Anajaiuba - MARüa Benedix Leite. 8õ3. CentI ‘O
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10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o res
ponsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indi
reta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo
de 6 (seis) anos, nos casos dos itens “10.1.8." a “10.1.12.” do Item 10.1, bem
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

10.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integrsí do dano causado á Contratante.
10.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa.

10,5. Antes da aplicação da multa, será facultada  a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judici
almente,

10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser reco
lhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trínts) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
0 contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previs
to no caput e parágrafos do ad, 158 da Lei 14.133, de 2021. para as penalidades
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados;
10.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida:
10.9.2 as peculiaridades do caso concreto:
10.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.9.4, os danos que dela provierem para a Administração Pública;
10.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con
forme normas e orientações dos órgãos de controle.

10,10. Os atos previstos corno infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei íf 12 846. de 1^ de agosto de 2013, serão apura
dos e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei.
10,11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise juhdxa prévia.
10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ele aplicadas, para t'ns de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidô-
neas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), insti
tuídos no âmbito do Poder Executivo Fede^^al.

SECRETARIA MUMICiPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
A''iaja*uba - MARua nenediu' leite- 860 Centro '
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10.13. As sanções de impedimento de iicitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°
14.133, de 2021.

10.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos
anexos a este instrumento.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. O procedimento será divulgado no Portal da transparência do poder executivo
que fará a integração do Aviso no Porta! Nacional de Contratações Públicas

conjuntamente será publicada o aviso resumido no diário oficial do Município -
PNCP.

em

DOM.

11.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados  ou inabilitados
{procedimento fracassado), a Administração poderá;

11.2,1. republicar o presente aviso com uma nova data;
11.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços
que serviu de base ao procedimento, se nouver, privilegiando-se os menores
preços, sempre que oossivel, e desde que atendidas às condições de habilita
ção exigidas.
11.2.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da do
cumentação de habilitação conforme o caso

11.3. As providências dos subiíens 11.2.1 e 11.2.2. acima poderão ser utilizadas se
não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento
deserto).

11.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos forne
cedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendi
do 0 prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notifica
ção.

11.6. Caberá ao fornecedor acompanhar e monitorar seus contatos informados na
proposta, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da
inobservância de quaisquer e-mails ou ofícios encaminhados pela Administração.
11.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização de análise e julgamento na data marcada, a sessão será automaticamen
te transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que nãc haja comunicação em contrário
11.8. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO  e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pelo
agente responsável, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente.
11.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, atribuindo-lhes validade e eficá
cia para fins de habilitação e classificação.
11.10. As normas discipiinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da competitividade entre os interessados, desde que não compro
metam 0 interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segu
rança da contratação-
11.12. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da ccnduçào ou do resultado do processo de contratação.
11.13. Em caso de divergência entre disposições deste instrumento e de seus anexos
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste instrumento.

SECRETARIA WIUNICIPAL OS ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Anajatuba - MARua Ssncdifo Lciíe PDá, Ceiv.ro . .

l£ uO



SEMAS -ANAJATUb,
FOLHA_

RÚBRICA EU
,  , #•«

'Mm

. \

-  '.r3t.«i

PREFEITURA ?\^UNíCSPÂL DE ÂNAJATUBA
Rua Benedito Leite, 36S, Centro, CEP. 65.4o0.000. Anajatuba - MA

CMPJ. 06.002 '372/0001-O'^

11.14. Fica eleito o foro da Comarca de Anajatuba/MA, para solucionar quaisquer
questões oriundas deste procedimento.
11.15. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os ane
xos constantes no item 12. deste instrumento.

12. ANEXOS

12,1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos:
12.1.1. Anexo I - Modelo de Proposta.
12.1.2. Anexo II - Termo de Referência.

12.1.2.1. Apêndice A - Pesquisas de Preços
12.1.3. Anexo III - Minuta do Contrato.

de 2024.Anajatuba -M.A, em de

DÉBORA DUTRA FERREIRA
Secretária Municipal de Ass'stència e Desenvolvimento Social

Decreto n° 362/2024

SECRETARIA WUNICIPAU DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
55 'íÇíC.r.üO, AnajatjBa - MARuj BeneJiío Leite 865J. Ce.iTo,
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DISPENSA DE LICÍTAÇAO N® 12024
ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

AO

AGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA
PREFEITURA MUNICIPAL ANAJATUBA/MA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, Anajatuba/MA,

Referente; Dispensa de Licitação n°

Senhor Agente responsável pela análise e julgamento da Dispensa
12024.

12024

r\^

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a
contratação em epigrafe, assuinindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda
que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos
e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no
edital.

1. Proponente:
Razão Social

CNPJ:

Endereço;
E-mail Oficial de comunicação:
Valor Total da Proposta: RS-,

!Tel;

){

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

PLANILHA DE FORMAÇAO DE PREÇOS

PREÇOS R$

UNTARIO I TOTALITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD.

1.

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA;

3. PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS:

4, VALIDADE DOS PRODUTOS:

5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DOS SERVIÇOS:
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:
8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome
RG, CPF, Endereço),

(loca! e data)

(Nome e assinatura co responsável da empresa)

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊhíCIA £ DESENVOLVIMENTO SOCIAL
òs.'ítíO,QOO, AnajRiuòa-fM

.a,Qov,b'

Ru? Senedi." I ci'.c 368, C(?it;ro, C .,
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PREFEITURA MÜNSCÍPal D£ âNAJATUBA
Rua Benedito Leite. 86S, Centro, CEP: 65.490,000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002,372/0001-33

DISPENSA DE LICITAÇAO N” /2024
ANEXO !l

TERMO DE REFERENCIA

1. Objeto

1.1. Seleção da proposta apta a gerar c resultado de contratação mais vantajoso para

fornecimento de combustível para abastecer a frota de veículos da Secretaria

Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, do Município de Anajatuba/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Considerando a necessidade de manter o abastecimento constante de combustí

vel das frotas de transportes da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimen

to Social, com intuito de viabilizar viagens dos profissionais vinculados a esta Secreta

ria, que precisam deslocar-se para realizar reuniões e ações em serviço.

2.2. Desta forma se faz necessário à contração de Empresa especializada no forneci

mento de combustível para atender as ações necessárias a garantia da qualidade do

serviço prestado pela Secretaria, evitando assim que sejam interrompidos e prejudi
quem 0 andamento das atividades realizadas pela Secretaria Municipal de Assistência

e Desenvolvimento Social.

3. DO VALOR ESTIMADO

3.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto será determinado com
base em pesquisas de preços habituais, baseadas em preços praticados no mercado,
de acordo com o Decreto Municipal n° 294 de 16 de maio de 2023.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

4,1. A demanda dos serviços previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os

itens, e quantitativos da contratação:

Quant.

TOTAL
Uníd.DESCRIÇÃOITEM

Gasolina Comum (de acordo com a legislação vigente da
ANP)

litros 9.50001

4.2 O presente objeto tem natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões
de desempenho e quaiidaoe podem ser objetivamente definidos pelo aviso da contra
tação, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6°, inciso
XIII, da Lei Federa! n® 14.133/2021.

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, con
forme Decreto Municipal 293/2023.

4.3

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Rua Reneci;;c L3'te £6^5, Centro, v : -

amSTJOr.;,'
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4.4. Estimou-se a quantidade dos serviços com base na necessidade da demanda e
período para contratação.

5. DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA-

5.1. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pela Secretaria Requisitante serão
realizados ao longo da vigência do Contrato;

5.2. O abastecimento do objeto deste Termo de Referência deverá ser realizado por
guia contendo; identificação do condutor (motorista), identificação do veículo, placa,
tipo de combustível, local, hora e data do abastecimento e consumo de quilometragem
por litro de combustível para cada veículo, entre outros;
5.3. Poderão ser abastecidos somente os veículos ca frota da secretaria requisitante,

mediante autorização do fisca! dc contrato ou servidor designado para este fim;
5.4. A contratada deverá manter o horário de funcionamento do Posto de Abasteci

mento no mínimo das 08:00hs (oito horas;, ás 18;00hs (dezoito horas), todos os dias,
incluindo os finais de semana;

5.5. O abastecimento será realizado no endereço da CONTRATADA. (De acordo com

as especif cações contidas na ordem de fornecimento).

6. FORMA DE FORNECIMENTO DOS ITENS;

6.1. A forma do fornecimento, será mediante apresentação de requisição própria do

executor do contrato da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA em 01 (uma) via,

devendo conter carimbo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os

seguintes dados;

a) Secretaria Municipal Requisitante;

b) Informar a quantidade dos itens;
c) Informar o valor referente a cada item;
d) Informar a data de fornecimento;

e) Assinatura dc funcionário da empresa;
6.2. A empresa deverá seguir rigorosarnentc os horários aeterminados, para que não
haja prejuízo na entrega dos produtos.
6.3. A prefeitura não se responsabilizará, por quaisquer danos materiais ou pessoais,
com os funcionários da empresa a ser contratada, bem como, a terceiros, em conse
quência de acidentes e incidentes de trânsito, assaltos, roubos, ou quaisquer outros
fatos aqui não previstos que causem os referidos danos;
6.4, A empresa vencedora/contratada deverá atender a todas as despesas decorren
tes de assistência médica do seu pessoa:, seguro contra acidente no trabalho e de
mais exigências das Leis Traoaíhistas e da Previdência Social, bem como, impostos,
taxas, seguro dos veículos e quaisquer outros encargos fiscais, de ordem federal,
estadual ou municipal, vigentes,

CíA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
0  .-.nr.ja^jba-MA

SECRETARIA MUNICIPAL PE ASSÍ3T
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7.DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO

7.1 O prazo do fornecimento do produto, será no momento do abastecimento nos lo
cais e horários estabelecidos no item 5 deste termo.

7.2. O posto revendedor deverá ter suas instalações na cede do Municipio de Anajatu
ba, ou no raio de distancia máxima ae 10 KM do centro da cidade.

8. DO REAJUSTAMENTO

8.1. Os preços contratados serão fixos e irreajusíáveis. pelo período de 12 (doze) me
ses a partir da data do orçamento estimado.
8.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável. porém poderá ser corrigido anualmen
te mediante requerimento da contratada após o interregno mínimo de um ano, conta
do a partir da data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (índice Geral
de Preços do Mercado)
8.3 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da par
cela ou saldo contratual terá vigência e passará  a ser praticado, pelo próximo período
de 01 (um) ano. sem reajuste adiciona! e, assini, sucsssivsmente , durante a existência
jurídica do contrato.
8.4. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabe
lecida a relação que as partes pactuaram iniciairnente, nos termos do Art. 124, Inciso
li. Alínea d. da Lei 14.133/2021. mediante comprovação documental e requerimento
expresso do Contratado.
8.5. O reequilíbrio econômico deverá ser orecedido de pesquisa de preços prévia no
mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis
que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo
todos os elementos materiais para fins oe guardar  a justa remuneração do objeto con
tratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

9. DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 3C (trinta) dias, após o recebimento
definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRA
TADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devidamente atestada por ser
vidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de
regularidade fiscal; Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresen
tação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dí
vida Ativa da União e Previdenciaria, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de
outubro de 2014; Prova de reguiaridade ccm a Fazenda Estadual do domicílio ou sede
da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certi
dão Negativa de Inscrição na Dívida .Ativa dc Estado: Prova de Regularidade perante a
Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante mediante apresentação da Certi-
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dão Negativa de Débitos Fiscass e Certidão Negativa de inscrição na Dívida Ativa do
Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servi
ço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regulari
dade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justi

ça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT), diretamente na conta oue o fornecedor apresentar em sua proposta.

9.2. O pagamento será feito ern favor da empresa contratada através de ordem ou
transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebi

mento Definitivo, emitido pe'3 Secretaria Requisitante.

9.3. A CONTRATADA deverá apresentar 3 respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria

Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 9.1 acima.

9,4. Caso a CONTRATADA seia Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar

também juntamente com a aocumentação eiencada no item 9.1, o Extrato do Simples
referente a última competência

9.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujei

ta a retenção do ISSQN na fome incidente sobre os serviços prestados, em conformi
dade com o art- 8” do Decreto Municipal "t 16 de 13 de maio de 2021.

9.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definiti

vo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

9.7. Não serão efetuados quaisquer oagamentos à CONTRATADA enquanto pendente

de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadim

plência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à
atualização monetária.

9.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores corresponden

tes a multas ou indenizações devidas peia CONTRATADA.

9.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos

moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspon

dente ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Faíura, terá a aplicação da seguinte fórmu

la:

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios-

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pa

gamento

VP = Valor da parcela a ser paga.

i = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TXyiOO) I = (6'100) I = 0,00016438

365365
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TX = Percentual da ta>.a anua! = 6%.

9.10, Caso 0 pagamento devido seja antecipado peio CONTRATANTE, o respectivo

montante sofrerá desconto proporcionai, nas mesmas condições estabelecidas no

subitem 9.9.

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

10.1. O julgamento das propostas será do dpo menor preço POR ITEM.

11. DOS CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

11.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$).

11.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após

a virgula (* ,xx)

11.2.1. Não será admitido no preço, o f^acionamentc de centavos que ultrapassarem

duas casas decimais, desprezando-se a fração remanescente.

11.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços íctais/globais que estiverem,

após a fase de lance/negociaçáo. iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados

por esta Administração Pública Municipal.

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
12.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o aviso da Dispensa

de Licitação deverá exigir a apresentação do(s) seguinle(s) documento(s);

12.1.1. No mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível

com o objeto deste termo ce referência, expedido por pessoa jurídica de direito público

ou privado, que o licitante prestou ou está crestando, de modo satisfatório, serviços da
mesma natureza ou similares aos do presente Termo.

12 1.2. Certificado De Posto Revendedor, emitido peia Agência Nacional do Pe

tróleo - ANP. atestando que o posto pode exercer  a atividade de revenda do objeto

licitado, acordo com a poit.47. de 24/03/99, ANP. NBR-14024 DA ABNT,

13. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DA FUNDAMENTAÇÃO
13.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacio
nal que regulamenta c processo de aquisições para  a .Administração Pública, Lei n°
14.133 de 01 de Abril de 2921, e constitui peça integrante, indispensável e inseparável
do processo licitatório, visando viabilizar a aquisivçao dos produtos descritos neste pla
nejamento;
13.2, Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais
determinados pela legislação, descritos de forma  a subsidiar os interessados em parti
ciparem do certame licitatóric na preparação da documentação e na elaboração da
proposta;

13.3. Os produtos que constituem o Objeto deste ‘“ermo de Referência enquadram-se
no conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos

DESENL^OLVIMENTO SOCIAL
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técnicos são suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida, e ainda, o
objeto é fornecido comerciaimente por mais de uma empresa no mercado;
13.4. Assim, entende-se que, de acordo com o art. 75 da Lei 14.144/2021 que rege
sobre as Dispensas de Licitação, a presente contratação será uma contratação Direta
por meio da DISPENSA DE LICITAÇÃO com vistas a obter a melhor proposta para a
Administração Pública.
13.5 O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133,
de 1° de abril de 2021, a Nova Lei de Licitações  e Contratos Administrativos (NLLC). A
presente contratação não foi pievista no plano de contratação anual, uma vez que o
referido PCA esta sendo elaborado peio órgão, assim como sua obrigatoriedade se
dará apenas e tão somente a apartir de 2025. conforme dispõe o art. 2° do Decreto
Municipal n°340/2023,

14. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:
□everes e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que14.1.

poderão ser previstas no Aviso de Dispensa de Licitação e Contrato:
14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato
para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos,
14.1.2. Efetuar o pagamento á CONTRATADA nas condições pactuadas;
14.1.3. Aplicar á CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e
contratuais cabíveis;

14,1.4. Comunicar à CONTRATADA tocas e quaisquer ocorrências relacionadas com
a prestação dos sen.^iços:
14.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da
CONTRATANTE para traiar de assuntos pertinentes 9cs serviços adquiridos:
14.1.4. Rejeitar, no todo ou em oarte. os sea^iços err> cesacordo com o Contrato;
14.1.5. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação
dos serviços contratados:
14.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que pode
rão ser previstas no Aviso de Dispensa de Licitação e Contrato:
14.2.1. Fornecer o objeto conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência;

14.2.2, Comunicar à CONTRATANTE po.’’ escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente em relação aos serviços que ferem oojetos do Contrato e prestar os esclare
cimentos necessários:

14.2.3. Indicar, formalmente. preposío apto a representá-la junto à CONTRATANTE,
que deverá responder pela f:el execução do Contrato:
14.2.4. Atender prontamente quaisque'' onertaçees  s exigências dos Fiscais dos Con
tratos e/ou dos Gestores dos Contratos mereaies à execução do objeto contratual:
14.2.5. Reparar quaisquer danos direíamente causados á CONTRATANTE ou a tercei
ros, por culpa ou dolo de seus representarv.es legais, prepostos ou empregados, em
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decorrência da presente relação contratual, não excíumco ou reduzindo essa respon

sabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CON
TRATANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autcna por qualquer empregado da CONTRA
TADA, esta pagará á CONTRATANTE o v/aior correspondente, mediante o pagamento

de Documento de Anecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contra

to no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do
instrumento convocatório e do contrato.

14.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigi
das na licitação;

14,2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

CONTRATANTE para pagamento;

14.2.8. Não transferir a terceiros, quer toia: ou parcíaimente. o objeto a ser contratado,

sem anuência da Prefeitura Municipal de Anajcituba/MA;

14.2.9. Arcar com todas as cespesas, diretas ou indireías, decorrentes do cumprimen

to das obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Anajatu-

ba/MA;

14.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de

seus empregados, subordinados ou prepostos.

15. CONTRATAÇAO E MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

15.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Aviso de Dispensa de Lici

tação e seus anexos, e estará /inculadc integratrnente à este instrumento, implicando

na obrigatoriedade da empresa !‘cii:ante vencedora em cumprir todas as obrigações e

condições especificadas neste Termo de Referência.

15.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de

contrato, a qual terá o praze de até 06 (circo; dias úteis, a contar da convocação,

para celebração do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, quando solicitado peia pade durante o seu transcurso e desde que ocorra

motivo justificado aceito pela Administração

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao forne

cedor, implica 0 reconhecimento de que

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato aplicando-se à relação de

negócios ali estateiecída as disp''s'ções da Le’ n^ Th 133. de 2021:

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Ter

mo de Referenis Aviso cie Di-v.pensa de L.rdíaçâo  e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas pre

vistas nos árticos 13> e 1:.8 da .ei n" .4. Í33, de 2021 e reconhece os direitos

IS? a 139 da mesma Lei.da Administração previstos nos íí.

SECRETARIA CiPAl. DE DFSEM>/OLVIMENTO SOCIAL
.V:i.vüba-WA

IZ

R'

Páf;n'c: ;4 ZA



SEMAS .ANAJALU

FOLHA_

RÚBRICA

q66

íl

t3A

Af^AJATUBAPREFEíTÜ’Í.A
G3ntro

CGFj;

*1.

90,000, Anajatuba - MAcPic, 8Rua Benedito U
-'“f * “Ssí

15.4. Na assinatura do contrato ou do insPumenio equivalente será exigida a compro

vação das condições de habiiitaçâo e cc.nA-aiaçâo consignadas no Aviso de Dispensa
de Licitação, que deverão ser mantidas pe!: fornecedor durante a vigência do contra

to.

15.5. O prazo de vigência da contratação e 12 (doze) meses, contados da data da sua

assinatura, prorrogável por aré 0 cinos, na foima dos adigos 106 e 107 da Lei n®
14.133/2021,

15.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 124, da Lei n^ 14.133/2021.
15.7, Nas alterações unilaterais a que se refere  o inciso I do caput do art. 124 da Lei

n°. 14.133/2021, o contratado será obrigJdO a aceitar, nas mesmas condições contra

tuais. acréscimos ou supressões de até 25% (vinte  e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato qu fizerem nos serviços ou nas compras.o ■f.a

16. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16,1. Comete infração adrninisirativa o fornecedor que cometer quaisquer das infra
ções previstas no art. 155 Qc lei n^. i4.133/2021. quais sejam;

16.1.1. dar causa a inexecução parciai do contrato,
16.1.2. dar causa ã inexecuçào psrc'ai do contrato que cause grave dano á Ad
ministração, ao funcioriarrentc dos ser/iços públicos ou ao interesse coletivo;
16 1,3 dar causa à inexecurão total do contrato;

16.1,4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
16.1.5. não manter a posta , salve em decorrência de fato superveniente devi-
damente justificado.
16.1.6. não celebrar o contrato ou .não entregar  a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
sem motivo justificado;
16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração faísa durante o Certame ou a execução do contrato;
16.1.9, fraudar a disper^sa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

16.1.10. compoda.-se de modo in:dcnoo ou cometer fraude de qualquer nature
za;

16.1.10.1 Considera-se compoftarnente iiidòneo, entre outros, a declaração
falsa quanto às condições de parjcipação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou 0 conlute entre os fornecedores em qualquer momento da dispen
sa, mesmo após c encerrarrienío da i\ze de lances,

16.1.11. praticar atos 'Heito? com vista? a fnistrar os objetivos deste certame.
16.1.12 praticar ato lesivo previsto no ad. 5". da Lei n“. 12.846/2013.
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ias infrações discriminadas nos subitens16.2. O fornecedor que comaísr qualqi

anteriores ficará sujeito, sern prejuízo da > loonsabilidade civü e criminal, às seguintes
sanções:

16.2.1. Advertência peia falia do v 16.1.1, quando não se justificar a impo

sição de penalidade msts grave;

16.2.2. Mülia de 5. % v-r.cü pcf cèíUo) sjore o «aior estimado do^s) item(s) pre-

judicado(s) pela conduta uc lorneceacr por qualquer das infrações dos subitens
16.1.2. a 16.1.12;

licitar e conrratar no âmbito da Administração Pública di-16.2 3. Impedimento

reta e indireta do ente federativo qyy i ver aplicado a sanção, pelo prazo máximo

de 3 (três) anos, nos casos dos uens "16 1.1. a “16.1.12." do Item 16.1.1 deste

instrumento, quando nào se justificar a imposição de penalidade mais grave;

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o res

ponsável de licitar ou ccr-tratar no âmbito da /Administração Pública direta e indi

reta de todos os entes feoeralivos pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo

de 6 (seis) anos, nos casos dos itens “lô.l.S.’ 2 “13.1.12.” do Item 16.1, bem

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

16.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese

alguma a obrigação de '■eparaçào integral ao dane causado à Contratante.
16.4. Todas as sanções pre/isras neste Termo de Referência poderão ser aplicadas
cumulativamente com. a muita.

16.5. Antes da aplicação da multa será f3cu:íada  a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da doía de sua 'ntimaçâo.
16.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmeníe devido peio Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judici
almente.

16.7. Previamente ao encarninnamenío à cobrança judicial, a multa poderá ser reco
lhida administraíivameníe no praze máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela auteidade competente.
16.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em. processo administrativo que assegure
0 contraditório e a ampla defesa ac Com^atade cbservando-se o procedimento previs
to no caput e paragrafos do a4
de impedimento de licitar e conraíar e de declaração ae inidoneidade para licitar ou
contratar.

16.9. Na aplicação das sanções serào considerados;
16.9.1. a naturezs e a gravidade da i ifraoâc cemetida;
16.9.2. as peculiaridades dc casc conc'’eío:
16.9.3. as circunstâncias agravantes cu atenuantes;
16.9.4. os danos que dela r-rovierem oa-a a Administração Pública:

d 14.133. de 2021, para as penalidades
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16.9.5. a implantação ou o aperfc ;-:.^íir.eniG de programa de integridade, con

forme normas e orientações dos órg9i i de controle.

16.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021. ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.346, de 1° de agosto de 2013, serão apura

dos e julgados conjuntamenie, nos mesmos autos. oDservados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na refenoa Lei.

16.11. A personalidade jurídica do Coniraíado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso dc direito para faciiitar encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para r)'-'.'Ocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas á pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com ooderes de adm'n’stração, è pessoa jurídica sucessora

ou à empresa do mesmo ramo corn relação de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

16.12. O Contratante deverá no orazo rnáximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, intorma; o marte' atualizados os dados relativos às sanções

por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidô-

neas e Suspensas (Ceis) e no Cadasiro Nacionai de Empresas Punidas (Cnep), insti

tuídos no âmbito do Poder Executivo P-ederal.

16.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar são pass’veis de '■eabilitação na forma do ad. 163 da Lei n°
14.133.de 2021

16.14. As sanções por atos praticados no decorrer da coníratação estão previstas nos
neste Termo de Referencia .Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos.

17. DO MODELO DE GESTÃO DOS CONTRATOS

17.1 O contrato dev/erá ser executado fieimente pelas partes, de acordo com as cláu
sulas avençadas e as normas da Lei '>4.133. de 2021. e cada parle responderá pe
las consequências de sua inexecuçáo total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115,
caput).
17.2 Em caso de impedimento, ordem de oaraiisaçâo cu suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automcticamente pelo tempo corresponden
te, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021. art.
115, §5°),
17.3 A execução do contrato deverá ser aconipanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos sunstitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput).

17 3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas a execução do contrato, determinando o
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que for ne ^esnãrio p? reguiarizaçâo das faltas ou dos defeitos
observados (Lei n"' :.V'/202': , art. 117, §1°).
17 3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo
hábil para a adoç.ão •' a.^ •:'edidas convenientes, a situação que de
mandar decisâo ou providência que ultrapasse sua competência
(Lei n" 14. -,3o;2ü21. an 117, §2").

17.4 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra
ou do serviço para represeníá-lü na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art.
118).

17 4,1 A indicação ou ? manutenção do preposto da empresa pode
rá ser recusada pelo órpão ou entidade desde que devidamente
justificada, devendo ? empresa designar outro para o exercício da
atividade.

17.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contraio em que se verificarem ví
cios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execucao ou de materiais nela empre
gados (Lei n° 14.133/2021 am 119).

17.5.1 O prazo de garantia dos itens deste processo administrativo é aquele
estabelecido na Lei n° 8.078. de U da .?e.s '.bro de 1990 (Cc'digo de Defesa do Con
sumidor).
17.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administra
ção ou a terceiros em razão da execução do conrato e não excluirá nem reduzirá
essa responsabilidade a fiscalização ou c acompanhamento pelo contratante (Lei n°
14.133/2021. art. 120).

17.6.1 Somente o contratado será responsável pelos encargos tra
balhistas. previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da exe
cução do contrato (Le 14.133/2021, art. 121, caput).
17.6 2 A inadimpiéncia do contratado em relação aos encargos tra
balhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a
responsabilidade ceio seu pagamento e não poderá onerar o objeto
do contrato (Lei n^" 14 133/2021, art. 121, §1°).

17.7 As comunicações entre o órgão ou eniiaade e  a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal fcrrr-aiidade. admitindo-se. excepcionalmente, o
uso de mensagem eletrônica para esse f'rr.
17.8 O órgão ou entidade poderá convocar r?presentante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de iP'erii?tc.

17.8A Após a assinatura do contrate oj nstrumenío equivalenter o órgão ou en
tidade poderá convoca' o representante da empresa contratada para reunião ini
cial para apresentação dc plano de fiscalização, que conterá informações acerca
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias pa-

CAA íi Dt:5£NVOLVIiVlENTO SOCIAL
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r de execução da contratadara execução do objeto

quando houver, do método de afe: ç-ío dos resultados e das sanções aplicáveis

oiani..- íir  • ipíem:

dentre outros.

17.9 Antes do pagamento d? nota fiscai :■>. ia fatura, deverá ser consultada a situação
da empresa junto ao SICAF.

17-9.1 Serão exigidos a Cenidâc Negaüva de Déoiío (CNDj relativa a Créditos
Tributários Federais e á Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do
FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses
documentos não estejam regularizados no SíCAF.

18. DA SUBCONTRATAÇAO
18.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

19. DA GARANTIA DA CONTRATAÇAO
19.1. Não será exigida garantia de contratação no presente processo.

20. DA VISTORIA

20.1 Não se aplica ao objeto.

21. DAS EXIGÊNCIAS DE MABILITAÇAC
21.1. O aviso da contratação direta tíef'ni -á todas ac exigências de habilitação, devi
damente regulamentada pe^a leqisiação vigente, em especial à  luz da Lei n°
14,133/2021 e ulteriores alterações, exigindo prncipalmente documentação relativa a:
21.1.1. Flabititaçâo juríGica,
21.1.2. Flabilitação Técnica (conform.e disposições contidas no item 12);
21.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

21,1.4. Qualificação económico-financeira;
21.1,5. Cumprimento do disposto no inr 7^ da Constituição Federal.iso XXXilI do

22. DA FONTE DE RECURSO E DOTAÇAO ORÇAr^ENTARIA
22.1. As despesas decorrentes desta contratação esváo programadas em dotação or
çamentária própria, prevista no orçamento oo Municipio, para o exercício de 2024.

23. ADJUDICAÇAO
23.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO
“POR ITEM"

24. DESCRIÇÃO DA SOI.UÇaO COiVlO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO

24.1. A Secretaria Requi5i[?;nte pretende ccci a contratação, alcançar a melhoria da
qualidade dos diversos serviços e ações, q jt- necessitam dos deslocamentos de veí-

E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
:b5 - MA

ÍSISECRETARiA MUNICIPAL DE A Ct. c ..-í

Pigns. 29 .-i3 3S
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emptb â econcn^iicidade, eficácia na aqui-

::dt nos lyoduios licitados.

culos, oferecidos aos muní

sição, sem descuidar dó' g":

? n :ai'K;v

ntíri a ser 0

25. DOS CRITÉRIOS De SÜST£rn'AB!LlD/.DE
25.1 Quanto aos critérios

ponsabilize em estar de rc‘r-o cot -.gér^ci":; reguiada
plenamente adequadas as ■'■gif.iaçoes reiac^oradas ? sustentabilidade. referente ao
abastecimento de combustivo-:.

siistertabiüdaoe. será exigiao da contratada que se res-
satisfazendo as condições

26. FORMA e CRITÉf>-OS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E GARANTIA DE
PROPOSTA
26.1. Forma de seleção 9
26.1.1. O fornecedor será

dispensa de liciiação. scb :3 tLE”RO!vliCA, co.m adoção do critério de julgamen
to pelo MENOR. PREÇC

•sento da proposta.iO CJS juir»
iocionado por meto cia re.-tizaçâo de procedimento de

i:t

R ITEM

d:; Proposta como rerjUisiíc de pré-habilitação.26.2. Exigência de Gararf
26.2.1. Não será exigida garaitía do oroposta no presente processo.

27. DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL
27.1. O objeto deste Termo de Re^'erén.cía se fundamenta na Lei Federal n°
14.133/2021. aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n°
292/2023, Decreto Federai '■/: .4ô2.'2023 Le, Ccrrple
Lei Complementar n'^ 147//!-j1T lci Complementar 155/2016. e suas alterações e
demais normas pertinentes.

rF 123/2006, alterada pelamentar

MATHEUSS REIS DOS S 'ANT0S
Coordenador co Con'.pi a$ e .‘^esquisa Preiimir.arde Preços

Decreto n" 219/2022

Respons.rr.ei peic Elaboração do Termo de Referência

IHAV3 DE
Gestora de Bune^icios >,ssis::

Responsável pela Formalizacàc da Demanda
Donrete r° 763/2023

•>U$ MaRVAO de o :IRA
iOlO.iS

DêBOR.A DUTRA F;-RREsRA
Secretária Municipal oe Assistência e Dcsenvo-vimento Social

.Oecreío rr' 36Z'2G2^1
Responsável pela Autorização do Termo de Referência

SECRETARIA X'^ljr-ílCIFAL ^ : A-SSISTI:' C - DESEN^vOLVIMENTO SOCIAL
Liui)S - 'tA

r»-



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000. Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

DISPENSA DE LICITAÇAO N° /2024

APÊNDICE - A

PESQUISA PRELIMINAR DE PREÇOS

I BARBOSA E SAMPAIO LT DA •

i CNPJ N'’11.519.141/0001- 31 ,
II •MENOR 7,"! CF F>:T!"í.no :BANCO DE PREÇO 3BANCO DL PREÇO 2BANCO DL "REÇO 1ij(- FFl-vOSMAPA DE PF-

I
I

I  VALOR

;  UJNlTÁKiO
'  ESTíMADf

I
7,Lcrv , ;

"cy»w:a;

VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT.

■VALOR
TOTAL

I VALOR
UNIT.

VALOR
rOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR
UNO,

VALOR
TOTAL

UMÜ : QUANT.i-SFEClFiCAÇAO
I

i Gasolina Comurr. (de
■ ac.ij.ii. '
' viyento J.. aNP)

' / ■ ' cTGTÁL;

.  .Cijl ; •  '/•! o50,U(.’ IKV L I i • L'kSi G,33 kv o,.) jKS G.ó r<, . ..í -.- n,uC' • t-.jU•  ;ü0 .  IL, o.-, I
I

I

R$ 59 D50,00R$ 60.135,00^ 230.00r.-cp; . , 3 15,00

MATHEUS REIS DOS SANTOS
Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços

Decreto rm 9/2022
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• L-i.OÃO /2024DISPENSA ue ír

A;itAO lií

/2024CONTRATO ADMINISTRATIVO N"*.

DISPENSA DE LICITAÇÃO /2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2a24.04.16.0001/2024

Termo de Contrato celebrado entre o

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA, por
como CON-meio do

TRATANTE, ae

,  como

CONTRATADA, para fornecimento de
contínuo na forma abaixo.

Por este instrumento particular o MUNICÍPIO DE ANAJATUBA, ESTADO DO MA
RANHÃO, por meio da
denominado

:Cm sede na
representado pelo, inscrito noCONTRATANTE

sociedade

inscrita no Cadastre Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob
a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por

têm justo

a seguir

CPF n°

estabelecida nae d

inscrito no CPF n°
0 n°

decorrente da Dispensa de Licitação
Processo Administrativodoautos

e acordado o presente Contrate N°
formalizado

n°2024.04.16.0001/2024, que e celebrado com base no art. 75, inciso II, da Lei Fe
dera! n° 14.133/2021, autorizada por despacho do
se regerá pelas seguintes cláusulas e condições

/2024n° nos

que

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se en
tende como referida no presente termo, especialm.eníe pelas normas de caráter geral,
da Lei Federal n° 14.133/2021 pela Lei Complementar Federal n° 123/2006 - Esta
tuto Nacional da Mic^oempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Comple
mentar Federal n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa
do Consumidor, instituído pela Lei Federal n° 8.078/1990 e suas alterações. A CON
TRATADA declara conhecer todas essas norr^as e concorda em se sujeitar às suas
estipulações, sistema de penalidades e derrtais regras delas constantes, ainda que
não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente.

Contrato, independentemente de transcri-PARAGRAFO UNICO: Integram o presen
çâo:

Edital do Aviso de Licitaçãc _/2024'
Term.o de Referência:

Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRA.TADA;

a)
b)
c)

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO
O objeto do presente Contrate é a contrafação de fornecimento contínuo de

SECRETARIA MUNíCiPAL DE ASSISTÊNCIA ~ DESENVOLVIMENTO SOCIAL
-■•.r.ajaíiibs - MARua de.^ed.íc• Le,te.

Eá3!'ir Ji 38
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liCificações constantes no Termo de Refe-. conforme ;f’

rência.

Parágrafo Único - Cs serviços ou o forííecimento contínuo serão executados com
3 exigências, normas do Termo de Refe

rência, bem como nas normas técnicas para a execução do objeto.
obediência rigorosa, fie! e integral de todari

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR
R$depresente Contrato évalor total doO

(por extenso) correspondendo a uma despe-
(por extenso), conforme plani-sa mensal estimada de R$

lha discriminativa abaixo.

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIODESCRIÇÃO QTD.i UND.ITEM

01,

VALOR TOTAL:

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liqui
dação da despesa, nos termos do arí, 63 da Lei Federal n° 4.320/1964, observado o
disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Feoeraí n*^ 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a
contar da data do protocolo do documen:o de cobrança no(a) [setor competente do
órgão ou entidade licitante].

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for  o caso, e faturamento, o período-
base de medição do fornecimento executado será de um mês. considerando-se o
mês civil, podendo no primeiio mês e no úiimo, para fins de acerto de contas, o perío
do se constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta)
dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização,
para atestação. e. após. protocolado no(a' __
do órgão ou entidade contratante].

[setor competente

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o docu
mento de cobrança. Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova
de regularidade com a Fazenda Federa', mediante aoresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais  e à Dívida Ativa da União e Previ-
denciária. conforme Portaria PGFN/RFE Pd ' 751. de 02 de outubro de 2014; Prova de
regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscri-

Dívida Ativa do Estado: Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal,çao na

do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Dé
bitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscnção na Dívida Ativa do Município; Prova de
Regularidade relativa ao Fundo de Gara.ntia cor Tempo de Serviço, demonstrando
situação regular mediante apresentação nc CeTificado de Regularidade do FGTS -
CRF e Prova de inexistência ae débitos :;'adimpíidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante apresentação da Certidão Neg-aLva de Débitos Trabalhistas (CNDT).

E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
•. ‘nna^at.JvS - MA

SECRETARIA MUNICPAL DE ASS«>
•rre t.. ■
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•ATaDA será realizado em razão dos ser-Parágrafo Quarto ~ O pagamento à CO
viços ou fornecimento efeíivamente prestac.os e aceitos no período-base mencionado
no parágrafo primeiro.

No caso de erro t os jocumentos de faturamento ou cobrançaParágrafo Quinto
estes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o

a ‘eapresentação válida desses documen-prazo de pagainen.o a fiun, então ? p r
tos.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito
em conta corrente aberta em banco a se^ indicado pelo CONTRATANTE,

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE
Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) me-

contados da data do orçamento estimado, obseryada  a Lei Federal n*^ 10.192, de
14 de fevereiro de 2001,

ses

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados ds acordo com a variação do Indi-
de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPC.A-E do Instituto Brasileiro de Geo

grafia e Estatística - IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula;
R = Po [(LÍo)/lo]
Onde:

R = valor do reajuste;
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mê.? anterior ao de aniversário do Contrato;
Io = índice do tPCA-E mensal relativo ac cêo anterior ao da apresentação da Propos
ta; Po = preço unitário contraiual, objeíc do íeajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de algu
ma forma não possa rfiais ser aplicado será adotado outro índice que reflita a perda
do poder aquisitivo da moeda. Neste caso a variação do índice deverá ser calculada
por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior.

ce

CLÁUSULA SEXTA - REEQUILÍBRiO ECQNQMICO-FINANCEiRO
Caso 0 CONTRATADO requeira reequüíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o
CONTRATANTE obrigado a responder err até 30 (trinta) dias da data do requerimen
to ou da data em que forem apresentaaos todos os documentos necessários à apreci
ação do pedido

CLÁUSULA SÉTIMA - REGIME DE EXECÜCÁO
A prestação objeto do presente contrato obedecerá ao Termo de Referência/Projeto
Básico.

CLAUSULA OtTAVA - FtSCAUZAÇAO

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização.
Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e lestes, executados peto CONTRATAN
TE e/ou por seus prepostos, nao exímern a CONTRATADA de suas obrigações no que
se refere ao cumprimento das normas, espec-iTcações e projetos, nem de qualquer de
suas responsabilidades legais e contratuais.

i.fÇ3c dor. serviços caberá à comissãoParágrafo Primeiro - A Finoavzaçáo na

. c DESSMVOLViWENTO SOCIAL
• • . • . 'J Ariajc-tubó -^/A

SECRETARdA ?ÍUNICÍPAL D:i ; ‘ i
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Sncurnbe à Fiscalização a prática de
:  os da ieçislaçâo em vigor, respeitados o

designada por ato do
todos os atos que ihe são próprios nos
contraditório e a ampia defesa.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA J-adara, antecipadamente, aceitar todas as
decisões, métodos e processos de inspoçãc, verificação e controle adotados pelo
CONTRATANTE, se obrigando a fo,necer os dados, elementos, explicações, esclare
cimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessá
rios ao desempenho de suas atividades

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRA'í'ADA fazer minucioso exame da execução
dos serviços, de modo a permitir, a temon s por escrito, apresentar à Fiscalização,
para o devido esclarecimento, todas as diV'-'‘gências ou dúvidas porventura encontra
das e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total
aceitação das condições estabelecidas. ,

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizado n em, nada restringirá a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATAD/L ro nue concerne aos serviços contrata
dos, à sua execução e às consecuèndas e implicações, próximas ou remotas, perante
o CONTRATANTE, cu pei-ante terceiros., dò mesmo modo que a ocorrência de even
tuais irregularidades qa execução, dos se'v'çcs contratados não implicará correspon-
sabiiidade do CONTRATAN^^E cu de ss os prepostos

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se o; nga a permitir que o pessoal da fiscaliza
ção do CONTRATANTE acesse quaisquer ce suas dependências, possibilitando o
exame das instalações e também das anotaycao ■'elativas aos equipamentos, pessoas
e materiais, fornecendo, quando solicitados (odos os dados e elementos referentes à
execução do contrato.

CLAUSULA NONA -GARANTiA

Parágrafo único - Não sera exigido na presente contratação

CLÁUSULA DÉCIMA - PRAZO
a publicação do instrumento correspon-A contratação terá eficácia a partir da dats u

dente no Porta! Nacional de Conín-itaçoec Públicas e vigorará por 12 (doze) meses
contados desta ou da data estabeiec-da nc msmorando de início, se houver.

Parágrafo Primeiro - O prazo de sxecuçã'-'^ do fornecimento poderá ser prorrogado
ou alterado nos termos da Lei Federai rú 14.133/2021

Parágrafo Segundo - Nc caso de serviços s tcrnecimentos contínuos, o contrato po
derá ser prorrogado na forma dos ads >0
e das demais normas aplicáveis.

? 106 §2°, da Lei Federai n° 14.133/2021íu

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRiGACOSS OA CONTRATADA

As obrigações e responsabilidade da contratada serão aquelas previstos no
Termo de Referência, anexo li do editai.
a)

E DExSENVOLVIMENTO SOCIALSECRETARIA ^^U^!{C5F■AL D
a.aíjba - MAEíC-ilÜü.-t i-íMf. V
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBR C xÇQ£S DO CONTRATANTE

contratante serão aquelas previstos noAs obrigações e responsabilida
Termo de Referência, anexo il do editai
a)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO;
O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará me
diante a avaliação de ser/idores designados pelo [autoridade competente]

que constatarão se c objeto entregue atende a todas as especi
ficações contidas no Termo de ReferênciayProjeto Básico.

ente, por não atenderem às exigências da
>. se possível reexecutar os serviços, pas-

Parágrafo Único - Na recusa de receDr
CONTRATANTE, a CONTRATADA dev;
sando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos da CONTRATAN
TE a partir da data do efetivo receoimento.

CLÁUSULA DÉCilVIA QUARTA - FORÇ A VAiOR E CASO FORTUITO
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de
cumprir as etapas e o prazo do Coí;TraT.(:-/Jeverão ser alegados oportunamente, medi
ante requerimento protocolado. Não se^-õr consideradas quaisquer alegações basea
das em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas
oportunas. Os motivos de força maior autorizar a suspensão da execução do
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO
É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos
prazos mediame justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ■ SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
As sanções administrativas serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo II
do editai.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RECURSOS
A CONTRATADA poderá apresentar:

Recurso a ser liiterposío perarúe >ú autendade que tiver proferido a decisão
recorrida, no prazo de 15 (quinze) dias uteic contados da intimação da aplicação
das penalidades de Advertência: fíulta e impedimento de licitar e contratar.

Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão
cs da intimação da extinção do contra

to quando promovido por axo unilateral e c.scr.io da Administração;
Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da

ciência da aplicação da penalidade de Dt-ciaraçao de inidoneidade para licitar ou
contratar.

a.

b.
recorrida, no prazo de 3 ttrês) dias úteisc; , i

c.

Parágrafo Único. Os recursos 3 que aludem as alíneas "a ” e “b" do caput da presente
Cláusula serão dirigidos à autoridaae que tiver proferido a decisão recorrida, que, se
não reconsiderar a oecisão recorrida, encaminhará  o recurso com sua motivação à
autoridade superior para decisão.

CIA c DESENVOLVIMENTO SOCIALSECRETARIA trUMICR-
MA
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇ ;> '
O CONTRATANTE poderá extinguir adr.-r
na ocorrência das hipóteses previstas :’.o .
14.133/2021, mediante decisão fundamiaríada, assegurado o contraditório e a ampla
defesa, e obsen/ado o art. 138, § 2^ da " -deral r° 14.133/2021.

Parágrafo Primeiro - A extiiiçâo opeia/á seuí’ efeitos a partir cia pjblicaçâo do ato
administrativo no Portai Nacicna! de Co'ntratações Públicas (PNCP).

. :, a::varriente o Contrato, por ato unilateral,
: 1 'i37. incisos I a IX, da Lei Federal n°

Extinto o Cont''ato, a CONTRATANTE assumirá imediata-Parágrafo Segundo
mente o seu objeto no loca' e no estado em que a sua execução se encontrar.

ho per culpa da contratada, a CONTRA-
abiveif-, ticará sujeita á multa de até 20% (vinte

dos sen/iços não executados, ou, ain-

Parágrafo Terceiro - Na hioótese de
TADA, além das demais sançõe

por cento) calculada sobre o saido reajusta
da, sobre o valor do Contrato, conforme c caso. na forma da Cláusula Terceira, des
te Contrato,

Parágrafo Quarto - A muita referida no parágrafo anterior não tem caráter compen
satório e será descontada do valor cia ga mntia. Se a garantia for insuficiente, o débi
to remanescente, inclusive o decerrenie de penalidades anteriormente aplicadas,
poderá ser compensado com eventuais creoitos devidos pelo CONTRATANTE.

Nos casos de e.xtincâo :om culpa exclusiva da CONTRATANTEParágrafo Quinto
deverão ser promovidos:

a devolução da garantia;
os pagamentos devidos pela execAiçâo do Contraio até a data da extinção;
0 pagarriento do custo de desmobilização. caso haja:
o ressarcimento dos prejuízos comprevadameníe sofridos.

a.

b.

c.

d.

Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATA-Parágrafo Sexto
DA, esta somente terá direito ao valor das faturas relativas ás parcelas do objeto
efetivamente adimplidas até a data da le.^cisão do Contrato, após a compensação
prevista no parágrafo quarto desta Cláusuia

Parágrafo Sétimo - No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo
a CONTRATADA direito aos oagamentos devidos pela execução do Contrato, confor
me atestado em laudo da com'ssão especial oesignada para esse fim e à devolução
da garantia.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá subcont
anuência do COh4TRATANTE e sempre nieciiante instrumento próprio, a ser publicado
na imprensa oficial

.  nem ceder sem a prévia e expressa

A SÜBCONTRAT'iD- se'-á solidariamente responsável com aParágrafo Único
CONTRATADA oor todas as oDngagõe'; legais e contratuais decorrentes do objeto do
Contrato, nos limites da subcontratação li^^v^Tisive as de natureza trabalhista e previ-
denciária.

;t:senvolvimento socialSECRETARIA .ViUNíGí.^AL /‘"J
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CLÁUSULA ViGÉSiMA - DOTACÁQ QRCk.VIcNTÁRIA
As despesas decorrentes da presente cooTatação correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Anajatuba, classifi
cada conforme abaixo especificado:
ÓRGÃO:

UNIDADE ORÇAMENTARIA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Anaja-' b-, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais es
pecial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA ViGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO
O CONTRATANTE promoverá a pubiicacâo do extrato deste instrumento no Diário
Oficial dc Município ros prazos legais, além da divulgação no Portai Nacional de Con
tratações Públicas (PNCP), nos tenrics do art. 94 da Lei Federal n° 14.133/2021, às
expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Di >03?CÓ8S FINAIS
Fazem parte do presente contrato ns po rrogaíivas constantes do art. 104 da

Lei Federai n° 14.133/202T

Na contagem dos prazos, é cxciuídn o di.a de início e incluído o do vencimen-
£, saivo disposição em contrário. Os pra-

expediente no CONTRATANTE.

a.

b.

to, e considerar-se-âo os dias ccnsecí:'::
zos somente se iniciam e vencem em '.lir;

E, por estarem justos e contrataaos assinam o presente em duas vias de igual teor e
forma, para iguai distribuição, para que produza seus efeitos legais.

de 2024Anajatuba - I-M, em de

Agente Público competente do órgão
ou ent:dací7 oníratante

(Nome. cargo, rnaclcula e lotação)
CON^ríA'4 , i c

t-imprjsa contratada
nbc ds erripresa)
^ADO

resentanlfc ií

(Norne. cargo e cari

E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
. N.uiftutl)-- VA

írSECRETARIA ?<.'XT-:íCiFAL o
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROCESSO N° 2024.04.16.0001, de 16/04/2024.

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social.
ASSUNTO: Dispensa Eletrônica, à luz da Lei n° 14.133/2021.

PARECER N° 59/2024 - PGM

Administrativo, nova lei de licitações e
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. CONTRATAÇÃO

DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTADA NO ART. 75, II, DA LEI N®.

14.133/2021. VALOR INFERIOR AOS LIMITES

LEGAIS. AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO DE
BENS/SERVIÇOS PARA O ÓRGÃO RESPONSÁVEL
PELA DISPENSA. CABIMENTO. PELA LEGALIDADE

DO PROCEDIMENTO.

— É dispensável a realização de licitação na forma do art. 75,
11, da Lei n". 14.133, de 1® de abril de 2021, e demais normas

aplicáveis.

— Tendo a contratação atendido aos requisitos de validade aos
preços regulares de mercado, é possível sua celebração na
forma apresentada.

DIRETA.

ELETRÔNICA.

1 - DO INTRÓITO

A presente manifestação, visa orientar a Autoridade Assessorada no controle interno de

atos administrativos, à guisa de fazer valer os princípios implícitos e explícitos do art.37 da
Constituição da República Federativa do Brasil, implícitos e explícitos, a citar os princípios da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público,
da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da
segregação defunções, da motivação, da vinculação ao edital, dojulgamento objetivo, da segurança
jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-
Lei n°4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução ás Normas do Direito Brasileiro), enquanto
matérias de ordem pública.

Trata-se de solicitação encaminhada a esta PGM da lavra da Secretária Municipal de
Administração, ANTÔNIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA, em atendimento ao art. 53 §
1“, incisos 1 e II, da Lei Federal n® 14.133/2021, para proceder à análise da Minuta de Edital do
Pregão Eletrônico oriundo do processo administrativo em epígrafe e seus anexos. Sistema de
Registro de Preços^ cujo objeto versa sobre o fornecimento de combustível para abastecer a frota
de veículos da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, conforme encaminhamento

com DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD N® 2024.04.16.0001, às fls.03-
04, sob a chancela da Gestora d( enefícios Assistenciais THAIS DE JESUS MARVÃO DE

OLIVEIRA (fls.Oi
V

-iNDRÊUliS
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Como Justficativa para a dispensa de ETP, a Ordenadora de Despesas DÉBORA

DUTRA, às fls.05 usque 06, afirma o seguinte, Utters:

Considerando que o Decreto Municipal n^ 295 de 16 de maio de 2023, que D/SP^PE

SOBRE ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PREUMINAR
CONTRATAÇÕES DE BENS, SERVIÇOS E OBRAS NO ÂMBITO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE ANAJA TUBA/MA, faculta a elaboração do ETP nos casos de dispensa
de licitação por pequeno valor.

A natureza de bens comuns e suas especificações, justificam a dispensa do Estudo

Técnico Preliminar, que geralmente é mais voltado para aspectos técnicos e funcionais,

sem a necessidade de analyses técnicas detalhadas que poderiam ser atingidas em outros

tipos de contratação. Além também que es.se tipo de contratação o município já executa

a alguns anos, e assim fica comprovada a sua eficiência.

Assim, Diante do fato de a norma dispensar a elaboração de ETP nos casos de dispensa

de licitação e da baixa complexidade do objeto, foi dispemado o estudo técnico

preliminar no presente caso.

ETP PARA AS

(.-)

Convém ainda informar que os autos encontram-se instruídos com Encaminhamento, --

Termo de Referência e Aprovação do citado TR (fls.07-19), com aprovação às fls.20 pela Ordenadora
de Despesas alhures citada. Ato contínuo, consta PESQUISA MERCADOLÓGICA, (fls.21-31), além
de Mapa de Apuração (fls.32) e Justificativa de Preços tudo em conformidade com o disposto no
art.S®, da Instrução Normativa n° 65/2021 da SECRETARIA DE GESTÀO DA SECRETARIA

ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÀO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA, com valores obtidos conforme preceitua o artigo suso da citada Instrução

Normativa, (fis.33-35).

Em despacho às fls.37, após solicitação de Rubrica Orçamentária por parte da Ordenadora
de Despesas alhures citado às fls.36, o Contador JADEVALDO CUZ RIBEIRO, CRC n” 013047/0-

5 MA, informa que a contratação requerida acima está prevista na programação orçamentária do
exercício vigente e fundamentada nos incisos I e II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, respeitado o
limite do valor annual, considerando o .somatório do valor da presente contratação com o valor de
outros objetos da me.sma natureza adquiridos pela unidade gestora no exercíciofinanceiro.

Constam dos autos, os seguintes documentos que passarei a decifrar:

I) PROCESSO ADMIN. N° 2024.04.16.0001/2024 (sem numeração);
II) Capa de Processo (fls.Ol);
III) Termo de Abertura (fls.02);
IV) Documento de Formalização da Demanda — DFD, com justificativa de

dispensa de ETP (fls.03-06);
Efícaminhamento e Termo de Referência à Ordenadora de Despesas (fls.07-
19), com aprovação pela Ordenadora de Despesas às f1s.20.

VI) Pesquisa Mercadológica (fls.21-3l);

V

ITINS

município
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VII) Mapa de Apuração (fls.32);
VIH) Justificativa se Preço (fls.33-35);

IX) Solicitação de Rubrica e Rubrica (fls.36-38);
X) Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira e Sobre Estimativa de

Impacto Orçamentário e Financeiro (fls.39-40);
XI) Envio à PGM (fls.41);
XII) minuta de aviso de contratação direta - DISPENSA DE

/2024 (fls.42-79).LICITAÇÃO N°

Eis a breve digressão do fatos que entendemos necesssários.

1. DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Assim, em se tratando das contratações feitas pelo Ente Público, deve-se observar a

impessoalidade, a eficiência, a publicidade, a moralidade e a legalidade, de forma a se realizar

qualquer contratação em vista de se despender o erário público da forma mais eficiente e que melhor

atenda o interesse público, o que se consubstancia no alcance da proposta mais vantajosa.

Em regra, a Constituição Federal determinou no art. 37, inciso XXI, que as obras,

serviços, compras e alienações da Administração Pública devem ser precedidos por licitação, como

se pode extrair da transcrição da redação do dispositivo ora citado:

Arí. 37. (...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, .serviços,

compras e alienações serão contratados mediante proce.s.so de licitação

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual .somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica indispen.sáveis à garantia do

cumprimento das obrigações.

Contudo, de acordo com a Lei n° 14.133/2021, poderá ser dispensada a licitação para

aquisições que envolva valores inferiores R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis

reais e doze centavos), conforme mutação via Decreto Federal, nos termos do art.75, inciso II, da

mesma Lei de Licitações.

No presente caso, a Justificativa apresentada para a contratação direta foi o critério

valorativo do serviço a ser contratado, de modo a implicar que a realização de procedimento de

licitação para a C(^ õ deste seria medida desarrazoada, haja vista seu valor diminuto. Portanto,

EMjfantójpIfl^Tequisitos legais a serem preenchidos para amoldar o caso concreto à hipótese permissiva
aw^SciPio
On^yMA 13.109
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excepcional sào os seguintes, previstos na supramencionada lei:

Art. 75. E dispensável a licitação:

(...)

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços  e compras;

Considerando, ainda, que o Decreto 11.871/2023 aiualizou os valores estabelecidos pela

Lei tt^ 14.233/21. modificando o valor previsto no Art 7JJnciso II oara R$ 59.906.02 (cinquenta e

nove mil, novecentos e seis reais e doze centavos).

Outrossim, há a exigência de documentos a serem apresentados para a realização de

contratações diretas, conforme determina o Art. 72 da Lei 14.133/2021. Assim vejamos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigihilidade e de dispensa de licitação, deverá ser in.stntído com os

seguintes documentos:

l - documento de formalização de demanda e, sefor o caso, estudo

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto

básico ou projetoexecutivo; (feito)

II- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei; (feito)

III - parecerjurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem oatendimento dos requisitos exigidos; (feito)

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentárioscom o compromis.so a ser assumido; (feito)

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitaçãoe qualificação mínima necessária; (feito)

VI - razão da e.scolha do contratado; (feito no Mapa de Apuração: menor

preço)

VII - justificativa de preço; (feito de acordo com a IN 65/2021)

VIII - autorização da autoridade competente.

Vê-se, assim, que o Ente Municipal realizou cotação de preços, considerando os preços

constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, em consonância com o

Art. 23 da Lei 14.133/21. Dei istrou, também, que a empresa contratada preenche os requisitos de

VINidPIO
!l/0Afl/P4Am09
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Além disso, vislumbra-se do restante da documentação colacionada, que foram

apresentados todos os documentos necessários. Respeitando-se, assim, o que a lei estabelece para a

legalidade das contratações diretas.

No que tange à minuta do contrato e sua concordância com as imposições do Art. 92 da

Lei 14.133/2021, observa-se a obrigatoriedade da abordagem das seguintes cláusulas:

Àr/. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos;

II- a vinculação ao edital de licitação e àproposta do licitante vencedor

ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva

proposta;

II -a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos

casosomLssos;

- o regime de execução ou aforma de fornecimento; (feito)
- o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base

e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de

atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e

a do efetivo pagamento;

- os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e

o prazopara liquidação e para pagamento;

- os prazos de inicio das etapas de execução, conclusão, entrega,

observação e recebimento definitivo, quando for o caso;

- o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da

classificaçãofuncional programática e da categoria econômica;

VIII - a matriz de risco, quando for o caso;

IX - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando

for ocaso;

- o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do

equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;

- as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,

quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no

caso de antecipação de valores a titulo de pagamento;

- o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos

III

IV

V

VI

VII

X

XI

11/)
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as

condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;

XIII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades

cabíveis eos valores das multas e suas bases de cálculo;

XIV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para

conversão, quando for o caso;

- a obrigação do contratado de manter, dtiranie toda a execução

do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas ascondiçôes exigidas para a habilitação na licitação, ou para a

qualificação, na contratação direta;

- a obrigação de o contratado cumprir as exigências de

reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social e para aprendiz;

XVII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos

definidosem regulamento;

XIX - os casos de extinção.

XV

XVI

Por fim, da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento convocatório

entende-se que os requisitos minimos do Art. 92 da Lei licitações foram atendidos, havendo o

atendimento aos preceitos legais, bem como a observância das minúcias necessárias a adequada

prestação do serviço, conforme demanda da administração pública, dentro das especificações

contidasno edital.

É mister se fazer constar no presente parecer

Por fim, foram enviados os presentes autos para esta PGM, a fim de se lavrar parecer

jurídico conclusivo, na forma do art. 53 e do art. 72, III, da Lei n®. I4.I33/202I, bem como

considerando o disposto no art. 11 da Lei Municipal n" 563/2021 que define a estrutura

organizacionaldo Município de Anajatuba/MA.

E que merece ser relatado. OPINO.

Preliminarmente, convém observar que a Lei n". 14.133, de T de abril de 2021, ao

regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas exceções em que a

licitação é dispensada^^ insável ou inexigível. Com relação à licitação dispensável, as

Revistas no art. 75 da Lei n**. 14.133/21. Nesses casos, a licitação é viável, tendohioóteses
i\Z UilSMENOONi

\lUNICÍPIO)RÇj
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

em vista a possibilidade de competição entre dois ou mais interessados. Todavia, o legislador

elencou determinadas situações em que a licitação pode ser afastada, a critério do administrador,

para atendero interesse público de forma mais célere e eficiente.

Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei n°. 14.133/21, com atualização de

valoresdada pelo Decreto Municipal n® 292, de 16 de maio de 2023, a licitação será

dispensável quando aaquisiçào envolva o emprego de recursos inferiores a R$ 59.906,02

(cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e doze centavos), vide Decreto II.H7I/2023. no

caso de outros serviços e compras. Sabe-se que cabe ao administrador fazer a análise do caso

concreto, com relação ao custo-benefício desse procedimento, levando-se em conta o princípio

da eficiência e o interesse público que a contratação direta proporciona.

Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a formalização

deum procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa e celebração do

contrato. A nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz um procedimento especial

e simplificado para seleção do contrato mais vantajoso para a Administração Pública. Assim, o

Decreto Municipal n“ 292, de 16 de maio de 2023, dispõe sobre a dispensa de licitação, na

forma eletrônica, de que trataa Lei n°. 14.133/21, e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica,

com a finalidade de dotar de maior transparência os processos de aquisição de menor valor.

7. No caso em comento, busca-se a empresa especializada no fornecimento de

combustível para abastecer a frota de veículos da Secretaria de Assistência e

Desenvolvimento Social, conforme encaminhamento com DOCUMENTO DE

FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD N° 2024.04.16.0001, às fls.03-04, sob a chancela

da Gestora de Benefícios Assistenciais THAIS DE JESUS MARVÃO DE OLIVEIRA (fls.04).

O preço máximo total estimado para a aquisição, conforme se extrai da Pesquisa

Mercadológica (fIs.21-31). orça R$ 59.850,00 (cinquenta e nove mil, oitocentos e cinquenta

reais), elaborado pelo setor demandante, se apresenta inferior ao limite estabelecido no artigo

75, II, da Lein°. 14.133/21. No caso em tela, o preço máximo admitido para a presente aquisição

tomou por referência a Pesquisa Mercadológica constante dos autos. Assim, a pesquisa de

preços foi efetivada na forma do art. 23 da Lei n^*. 14.133/21, mostrando-se satisfatória.

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária para o

procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos termos do art. 72, II, da Lei

n°. 14.133/21, além Solicitação e Rubrica Orçamentária para cobrir a despesa, conforme

exigência do art. da Lei n° 101/2000, LOA e PPA. Assim, em atençâoao comando legal

\.;:UJlSMENpà
iidPio
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que determina a verificação de existência de recursos financeiros previamente à realização da

contratação, consta nos autos que há previsão de crédito orçamentário para suportar taldespesa,

conforme indicação nos autos físico (fls.37-40).

Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §4“, da Lei n® 14.133/2021, esta Assessoria

Jurídica manifesta-se pela possibilidade de contratação direta, inclusive da minuta do Aviso de

Contratação Direta, para o fornecimento de combustível para abastecer a frota de veículos da

Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, conforme encaminhamento com

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD N** 2024.04.16.0001, às fls.03-04,

sob a chancela da Gestora de Benefícios Assistenciais THAIS DE JESUS MARVÃO DE

OLIVEIRA (fls.04), fundamentada no art. 75 da Lei n“. 14.133/2021, os quais foram ratificados

pela Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, conforme citado, desde

que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços

da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente

e, ressalvada as especificações técnicas constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, que

são de inteira responsabilidade do setor a quem competiu sua elaboração e aprovação e desde

que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que

possa serrealizada de uma só vez, além de devidamente respeitada as regras do art.63 da Lei

n” 4.320/64 e demais preceitos da Lei n" 14.133/2021.

É nosso parecer, S.M.J.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, EM ANAJATUBA/MA, 14 DE MAIO DE
2024.

m

(
ANDRÉ LUXSfl^
PROÇURADOR GEI&

^^aAB/MA n°

DjONi MARTINS
MUNICI

o. V
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AUTORIZAÇAO PARA REALIZAÇAO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

O presente processo administrativo lefere-se à contratação direta, por meio de

dispensa de licitação a ser realizado na forma eletrônica, nos termos do art. 75. II da Lei Federal

14 133/21 e art. 5. lí do Decreto Municipal 292/2023, para aquisição de serviços, visando atender

às demandas da Secretaria Municipal de Administração.

Conforme dotação orçamentária para a presente contratação, no valor estimado de

R$ 35.000.00 (Trinta cinco mil reais), foi prevista na programação orçamentária de 2024:

ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 50

1

2.

- Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social - SEMADS

PROJETO/ATIVIDADE 08122 0057 2121 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social- SEMADS.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39,00 - Material de consumo
DOTAÇÃO: 08122 0057 2121 0000

O limite de valores para dispensa não será ultrapassado, considerando o somatório

do valor da contratação proposta com o valor de outros objetos da mesma natureza, contratados

pela unidade gestora no exercício financeiro, nos termos do art. 72, IV, e art. 75, II, § 1®, ambos da

Lei 14133/21, bem como do art, 5® IV. §1®, da IN Seges/ME 67/21.

Foi proposto, portanto, a realização de dispensa eletrônica para a aquisição

pretendida, nos termos do art. 75. inciso II e § 3®. da Lei n® 14.133/2021.

Após 0 encaminhamento de minuta de Aviso de Contratação Direta, os autos foram

apreciados pela Assessoria Jurídica, em cumprimento ao disposto no inciso III. do art. 72. e do art.

53, ambos da Lei n® 14 133/2021. para fins do controle prévio de legalidade, que se manifestou pela

regularidade do procedimento

Pelo exposto, no uso das atribuições que me foram delegadas, AUTORIZO a

realização do procedimento de contratação por dispensa de licitação, na forma eletrônica, nos

termos solicitados.

3.

4,

5.

6

ê

7. Encaminhem-se os autos ao agente de contratação, S®. Maria do Rosário Pereira

Martins de Jesus, designada pela portaria n® 05/2024 para providências necessárias, quanto a

publicação do aviso de licitação, conforme conforme minuta constante nos autos, comunicando-se

os integrantes da equipe de apoio para prosseguimento com o processo de contratação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
-úO Anajatuba - MA■•8Rua Peneditr Leite 866. Centro.

:  b'
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Anajatuba - MA, 15 de maio de 2024

DÉBORA DUTRA FERREIRA

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
Decreto n° 362/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Rua Benedito Leite. 868 Centro. OEP- 65 490 OiTO. Anajatuba - MA

-.. ma Qjv.b!
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490,000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002,372/0001-33

JUNTADA DE PORTARIA DO AGENTE DE CONTRATAÇAO
E EQUIPE DE APOIO

Junto aos autos do Processo Administrativo n°2024.04.16.0001, o ato de
designação do Agente de contratação e Equipe de apoio, respectivamente reginada por
autoridade máxima do Município,

PORTARIA N® 05/2024

OU PORTARIA DE

NOMEAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO:
Maria do Rosário Pereira Martins DECRETO
de Jesus

874 805.303-15

Thiago Mendes da Silva

010-291.963-11

Thalya Aragão Dutra

617.824.373-12

BREVE RESUMO DA COMISSÃO DESIGNADA PELA PORTARIA N° 05/2024

Conforme dispõe o Art. 7° incisos i e II da Lei Federai n°14.133/2021, os agentes públicos
devidamente designado pela autoridade máxima, para o desempenho das funções essenciais
à execução da Lei,

•  1 - Sejam, preferencialmente, servidor efetivo, conforme demonstrado no ato de

AGENTE DE

CONTRATAÇÃO:

Portaria N« 0049/2012 - GABEQUIPE DE

APOIO:

nomeaçao em anexo.

II - Tenham atribuições relacionadas a licitações  e contratos ou possuam formação

compativel, conforme demonstrado no ato de nomeação em anexo;

ANAJATUBA/MA, 15 de maio de 2024.

-A •

'ílíLV^UÒ.^ \\C
MARIA DO ROSÁRIO PEREIRA MARTINS DE JES

Agente de Contratação
Portaria n” 005/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite. 868. Centro. CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

vAvw.anaiatuba.ma.QOv.br
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PORTARIA N° 005, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024.

DEAGENTENOMEIA

CONTRATAÇAO E EQUIPE DE
APOIO PARA CONDUZIR OS ATOS

LICITAÇÕES EDAS

MUNICIPAIS,CONTRATAÇÕES

DERIVADAS DA LEI FEDERAL N

14.133/2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DÈ ANAJATUBA/MA, no uso de suas atribuições
legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, Constituição Federal e,

CONSIDERANDO a edição da Lei Federal n°l 4.133/2021. que estabelece normas
sobre as licitações e contratos no âmbito nacional;

CONSIDERANDO que o Capítulo IV do Título 1 da referida lei, composto pelos arts.
7° usquè 10, dispõe sobre os Agentes Públicos para desempenho das funções essenciais à
execução de licitações e contratos administrativos:

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 291 de 2023. que regulamenta a Lei
Federal n“ 14.133. de T de abril de 2021. no que se refere aos agentes públicos que
desempenham funções essenciais nos procedimentos de contratações públicas e dá outras
providências

RESOLVE:

Art. 1°. Nomeia-se a servidora MARIA DO ROSÁRIO PEREIRA MARTINS DE

JESUS, brasileira, casada, inscrita no CPF/MF n°. 874. 805.303-15. para exercer a função de
Agente de Contratação do Município de Anajatuba/MA, a fim de conduzir os atos das licitações
e contratações municipais derivadas da Lei Federai n° 14.133/2021.

Art. 2°. Nomeia-se os servidores THIAGO MENDES DA SILVA, brasileiro, solteiro,

tecnólogo em informática, matricula n
SESEP/MA inscrito no CPF/MF n° 010.291.963-11 e THALYA ARAGÂO DUTRA,
brasileira, solteira, matrícula n° 007/2022, portadora do RG n“. 051926312014-6 SSP/MA. e
CPF/MF n°. 617.824.373-12. para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e
contratações municipais derivadas da Lei Federal n°14.133/2021.

152/2022, portador do RG n° 0000958119988

Art. 3°. Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação, a tomada de decisões,
bem como o acompanhamento do trâmite processual,  o impulsionamento do procedimento
licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do
certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de
pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões, cabendo-lhe ainda as demais

HELDER LOPES

ARAGAO:1470 ARAGAO:14701960149
Datfc»: 2024.02.29

16«6:n -0300'1960349
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atribuições previstas no Art. 06° do Decreto Municipal n°. 291. de 16 de maio de 2023. e na
Lei Federai n°. 14.133/2021.

§ 1® O Agente de Contratação convocará os membros da equipe de apoio quando
necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e
contratações municipais.

§ 2® O Agente de Contratação, convocará servidores públicos que possuam
conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames.

Art. 4°. Esta portaria entrará em vigor na data de publicação, revogando-se disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE ANAJATUBA/MA, AOS DI.AS 29 DO MÊS DE
FEVEREITO DE 2024.

.  Assinado de forma
HELDER LOPES digitai por HELDER

ARAGAO:1470

1960349

HÉLDER LOPES ARAGÃO
Prefeito Municipal

LOPES

ARAGAO:14701960349

Dados: 2024.02.29

16:06:57-03'00'
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Art. 3®. Integram o rol de atribuições do
Agente de Contratação, a tomada de decisões,
bem como o acompanhamento do trâmite
processual, o impulsionamento do procedimento
licitatório e a execução de quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do
certame até a homologação e das contratações
diretas, incluindo a solicitação de emissão de
pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as
suas decisões, cabendo-lhe ainda as demais
atribuições previstas no Art. 06® do Decreto
Municipal n°. 291, de 16 de maio de 2023, e na
Lei Federal n“. 14.133/2021.

§ 1° O Agente de Contratação convocará
os membros da equipe de apoio quando
necessário e delegará as atribuições para o
regular desenvolvimento das licitações e
contratações municipais.

§  2® O Agente de Contratação,
convocará servidores públicos que possuam
conhecimento técnico acerca do objeto da
licitação, para auxiliarem em atos dos certames.

Art. 4®. Esta portaria entrará em vigor na
data de publicação, revogando-se disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS ■
PORTARIA N® 005/2024

PORTARIA N° 005, DE 29 DE FEVEREIRO DE
2024.

NOMEIA AGENTE DE CONTRATAÇÃO E
EQUIPE DE APOIO PARA CONDUZIR OS
ATOS DAS LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES
MUNICIPAIS, DERIVADAS DA LEI FEDERAL
N® 14.133/2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
ANAJATUBA/MA. no uso de suas atribuições

legais conferidas pela Lei Orgânica do
Município, Constituição Federal e,

CONSIDERANDO a edição da Lei
Federal n°14.133/2021, que estabelece normas
sobre as licitações e contratos no âmbito
nacional;

CONSIDERANDO que o Capitulo IV do
Título I da referida lei, composto pelos arts. 7®
usque 10. dispõe sobre os Agentes Públicos
para desempenho das funções essenciais à

licitações e  contratosexecução de
administrativos;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal

n° 291 de 2023. que regulamenta a Lei Federal
n® 14.133, de 1® de abril de 2021. no que se
refere aos agentes públicos que desempenham
funções essenciais nos procedimentos de
contratações públicas e dá outras providências

GABINETE DO PREFEITO DE ANAJATUBA
(MA), AOS DIAS 29 DO MÊS DE FEVEREITO
DE 2024. HÉLDER LOPES ARAGÃO - Prefeito
Municipal

SEMAS -ANAJATUBa
FOI-HA_r.Cl?,
Rúbrica

RESOLVE:

Art. 1*. Nomeia-se a servidora MARIA
DO ROSÁRIO PEREIRA MARTINS DE JESUS,
brasileira, casada, inscrita no CPF/MF n“. 874.
805.303-15. para exercer a função de Agente de
Contratação do Município de Anajatuba/MA, a
fim de conduzir os atos das licitações e
contratações municipais derivadas da Lei
Federal n° 14.133/2021.

Art. 2®. Nomeia-se os servidores
THIAGO MENDES DA SILVA, brasileiro,

solteiro, tecnólogo em informática, matricula n°
152/2022, portador do RG n® 0000958119988
SESEP/MA inscrito no CPF/MF
010.291.963-11 e THALYA ARAGAO DUTRA

matrícula n® 007/2022,

n

brasileira, solteira,

portadora do RG n®. 051926312014-6 SSP/MA,
e CPF/MF n°. 617.824.373-12, para exercerem
a função de equipe de apoio das licitações e
contratações municipais derivadas da Lei
Federal n®14.133/2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
C.N.P.J. (MF): 06.002.372/0001-33

Rua Benedito Leite, 868
CEP: 65.490.000

PORTARIA N^ 0049/2012 - GAB

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. CUMPRINDO O DISPOSTO

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, NO SEU ART. 17, ITEM II, QUE
NORMATIZA CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE
VAGAS DE SERVIDORES MUNICIPAIS E OBEDECENDO A
CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO DO CONCURSO REALIZADO EM
21 DE MARÇO DE 2010.

NA

RESOLVE:

Art. r. Nomear MARIA DO ROSÁRIO PEREIRA MARTLNS,
para o cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, no Polo do Bacabal, na Secretaria
Municipal de Ecfucação, Cultura, Desportos e Lazer deste Município, tendo em vista sua
aprovação no concurso público realizado em 21 de março de 2010.

Art. 2”. Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA, AOS 17 DIAS

em contrário.

DO MÊS DE ABRIL DÉ 2ÒÍ2.

A LIMA FILHONILTON D

PREFEITt) Müí^CIPAL



CC»i •-

SEMAS • ANAJAl ub>^

FOLHA

RÚBRICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N«007/2024

PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM ITENS DESTINADOS EXCLUSI-
VAMENTE À PARTICIPAÇÃO DE MICOREMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE,
PARA ATENDIMENTO DO ARTIGO 48, § 3® DA LEI COMPLEMENTAR N® 147/2014.

REGIDO PELA LEI FEDERAL NM4.133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNI-
CIPAL N®292/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO
N°2024.04.16.0Q01/2024

ÓRGÃO GERENCIADOR:
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvol-
vimento Social - SEMADS

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO “POR ITEM”

DISPENSA DE UCITAÇÃO N®007/2024

ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

REGIME DE EXECUÇÃO:
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

i

5

OBJETO: Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso visan
do o fornecimento de combustível para abastecer a frota de veículos da Secretaria Municipal
de Assistência e Desenvolvimento Social, do Município de Anajatuba/MA, conforme descrito
neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo
de Referência. Anexo II do Presente Edital.
O Presente procedimento de dispensa de licitação será realizado na Sala da Coordena-
doria de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA.

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
Início: 15/05/2024 - Término: 20/05/2024, às 18:00hs (Horário de Brasília)

DATA DE ANALISE E JULGAMENTO: 21/05/2024, às 08:00h (Horário de Brasília)

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo
constantes neste Edital, em que não esteja disposto “Horário Local".
DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL
DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08;00hs às 12:00hs (horário local).
LOCAL: Sala da Comissão de contratações da Prefeitura Municipal de Anajatuba, localizada

Rua Benedito Leite. 868, Centro, Cep:65.490.000, Anajatuba/Maranhão. E-mail para con
tato com a CPL: cDl@anaiatuba.ma.qov.br
na

O edital poderá ser retirado gratuitamente no sitio eletrônico: www.anaiaiuba.gov.br
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Este instrumento contém:
MARIA DO ROSÁRIO P. MARTINS DE JE-

Edita! e seus anexos com 38 (Trinta e oito)
páginas, incluindo esta, numericamente
ordenadas.

SUS

Portaria n® 005/2024

E-mail; rosariocpl@anaiatuba.ma.gQV.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.gov.bf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2024.04.16.0001/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO N** 007/2024

O MUNICÍPIO DE ANAJATUBA-MA. ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF
sob o n°06.002.372/0001-33. através da Secretaria Municipal de Administração, por
meio do seu AGENTE DE CONTRATAÇÃO, toma público que tem interesse em rea
lizar a Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
visando o fornecimento de combustível para abastecer a frota de veículos da Secreta
ria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, do Município de Anajatu-
ba/MA, por melo de procedimento de dispensa de licitação, com critério de julgamen-

MENOR PREÇO POR ITEM” que se regerá por este instrumento, e pela legisla
ção pertinente, em especial pela Lei Federal n°14.133, de 01 de abril de 2021, regu
lamentado pelo Decreto Municipal n°292/2023 e demais legislação correlata, confor
me art. 187 da Lei n°14.133/21.

Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a
contratação direta do objeto acima especificado,  o órgão TORNA PÚBLICO o interes-

da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados

to

se

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA E PRAZO
1.1.0 objeto da presente dispensa de licitação é  a Seleção da proposta apta a gerar o
resultado de contratação mais vantajoso visando o fornecimento de combustível para
abastecer a frota de veículos da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimen
to Social, do Município de Anajatuba/MA, conforme condições, quantidades e exigên
cias estabelecidas neste AVISO e anexos.
1.2. O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO POR ITEM”, observa
das as exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações
do objeto.
1.3. O prazo para apresentação da proposta de preços é de 3 (três) dias úteis, conta
dos a partir da publicação deste instrumento convocatório.

2. DATA, LOCAL E HORÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E
DOCUMENTAÇÃO:
2.1. Data para apresentação das propostas e documentação exigidas neste edital:
15/05/2024 a 20/05/2024 (Horário de Brasília)
2.2. Data de análise e julgamento: 21/05/2024 as 08:00horas (Horário de Brasília)
2.3. Local: Sala da Coordenadoria de Licitações e contratos
2.4. A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue devidamente protoco
lada até às 18:00hs (Dezoito horas) do dia 20/05/2024, na Sala da Coordenadoria de
Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Anajatuba, sito na Rua Benedito Lei
te. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA. no horário das 08:00hs às
18:00hs, em dias uteis ou pelo E-mail: cDl@anaiatuba.ma.gov.br.

3. FUNDAMENTAÇÃO
3.1. O presente procedimento de contratação direta mediante dispensa de licitação,
está fundamentado no Art. 75. § II, da Lei Federal n°14.133, de 01 de abril de 2021,
regulamentado pelo Decreto Municipal n°292/2023 e demais legislação correlata.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP; 85.490.000. Anajatuba - MA

www-anaiatufaa.na.gov.br
Página 2 de 38
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
4.1. Poderão participar do deste procedimento, pessoas físicas ou jurídicas cujo objeto
social compreenda a atividade objeto deste procedimento de contratação direta, desde
que (X)mprovem possuir os requisitos necessários  à qualificação nos documentos es
pecificados no item 8 deste instrumento, vedados os que estiverem cumprindo san
ções previstas legislação vigente, aplicável à matéria.
4.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou em
presas de pequeno porte, em conformidade com a Lei Complementar n°123, de 14 de
dezembro de 2006, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014.
4.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execu
ção do contrato, direta ou indiretamente:

4.3.1. O iicitante que não atendam às condições deste instrumento e seu(s)
anexo(s);
4.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legai no Brasii com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.3.3. Agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observa
das as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina
a matéria, conforme S 1° do art. 9° da Lei n.° 14.133, de 2021.
4.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o
objeto desta Dispensa de Licitação;
4.3.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Fe
deral n“14.133/2021.

4.3.6. Que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pes
soa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços
ou fornecimento de bens a ele relacionados:
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elabora
ção do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o au
tor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, respon
sável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre
obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi im
posta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, eco
nômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entida
de contratante ou com agente público que desempenhe função na licita
ção ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinida
de, até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da 1^
n° 6.404. de 15 de dezembro de 1976. concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulga
ção do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em jul
gado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhado
res a condições análogas às de escravo ou por contratação de adoles
centes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.na.Qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

4.3.6.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas inte
grantes do mesmo grupo econômico;
4.3.6.2. aplica-se o disposto na alínea "c” também ao fornecedor
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com
o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusi
ve a sua

damente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da per
sonalidade jurídica do fornecedor;
4.3.6.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público -
OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-
Plenário);

4.4. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e pro
postas de preços (inicial ou final-adequada) que possuírem assinaturas eletrônicas
qualificadas (e-cpf do representante legal ou e-cnpj da empresa), conforme previsto no
Art. 5°, inciso III, da Lei n° 14.063 de 23/09/2020.
4.4.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de
Conformidade do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira - ICP-Brasil, disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecno
logia da Informação - ITI no sítio https;//verificador.iti.gov.br. objetivando aferir a con
formidade de assinaturas digitais existentes em um arquivo assinado em relação à
regulamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisória no
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil.
4.4.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens
4.4 e 4.4.1 acima, o documento assinado eletronicamente deverá, ser apresentado
juntamente com o resultado APROVADO, confirmando que assinatura está em con
formidade com a regulamentação da ICP-Brasil.

5. ANÁLISE E JULGAMENTO ,
5.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o agente responsável fara a
apreciação dos documentos neles contidos.
5.2. O agente responsável decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação
da(s) empresa(s). considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de
apresentar qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer administrativamen
te num prazo de até 3 (três) dias úteis após tomar ciência da decisão.
5.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido
neste AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da Coordenadoria de Licita
ções e Contratos, para verificar se as condições técnicas estão de acordo com o exigi
do neste AVISO.

5.4. É facultado à agente responsável solicitar esclarecimentos e dados técnicos sub
sidiários da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a
seu exclusivo critério. . .
5.5. Serão consideradas habilitadas às empresas que atenderem todos os itens exigi
dos neste AVISO.

5.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do me-
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de

controladora, controlada ou coligada, desde que devi-

nor preço

Contrato.

6. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Rua Benedito Leite, 868. Centro. CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

>vww.anaiatijba .ma.Qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

6.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de
habilitação, à Agente responsável, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste
instrumento, das seguintes formas:

6.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:
6.1.1.1. A empresa interessada em participar da presente dispensa de licitação, deve
rá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de habilita
ção relacionados no subitem 8 deste AVISO, até as 23:59 hrs do dia 20/05/2024, atra
vés do endereço de e-mail: cDl@anaiatuba.ma.Qov.br. o qual deverá conter a indica
ção de que se trata de proposta de preços/cotaçâo  e documentação necessária para
participação no procedimento de Dispensa de Licitação n‘’007/2024; ou

6.1.2. POR MEIO FÍSICO:
6.1.2.1. As empresas interessadas deverão apresentar a proposta de preços (cotação)
e toda a documentação de habilitação até as 18:00 hrs do dia 20/05/2024, no local
previstos no preâmbulo deste AVISO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte
externa, além da razão social, esteja escrito:

Razão social:

CNPJn**:
Endereço:

Razão social:

CNPJ n®:
Endereço:

ÀÀ
Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP:
65.490.000, Anajatuba - MA.

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP:
65.490.000, Anajatuba - MA.

Dispensa de Licitação n° 007/2024
Envelope 2 - “Documentação para ha

bilitação”

Dispensa de Licitação n® 007/2024
Envelope 1 - “Proposta de preços"

6.1.2.2. O Envelope n°. 1 (PROPOSTA/COTAÇÃO) deverá conter as informa
ções/documentos exigidos no item 8 deste AVISO, e  o Envelope Tf. 2 (DOCUMEN
TAÇÃO PARA HABILITAÇÃO) deverá conter os documentos exigidos no item 8 deste
AVISO.

6.2. No ato da entrega da proposta e documentação  o interessado receberá protocolo
atestando o recebimento dos envelopes devidamente lacrados.
6.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará
que os preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a
efetiva análise pelo agente de contratação.
6.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos
ofertados, elaborado em conformidade com o modeto de proposta contido no Termo
de referência.

6.5. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa
por qualquer meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas,
emendas, rasuras, entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada
sequencialmente (número de folhas e número total), devidamente datada, devendo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Rua Benedio Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.na.Qov.bf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

estar rubricadas e a última folha assinada por representante legal da empresa, e con
signar:

6.5.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente,
número do CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail),
este último se houver, para contato, bem como dados bancários (nome e nú
mero do banco, agência e conta corrente para fins de pagamento), conforme
modelo constante do Anexo I;
6.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito deta
lhamento do objeto na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:
6.5.3. Valor unitário e valor total de cada Item em algarismo, e o valor total da
proposta em algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais,
com duas casas decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais
encargos e despesas decorrentes da execução do objeto;
6.5.4. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total
previsto para contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não
aceitação da proposta.
6.5.5. Prazo de execução do objeto de acordo com  o estabelecido no Termo de
Referência, Anexo II do presente AVISO.
6.5.6. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua abertura. A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da
proposta, sendo facultada ao proponente a aceitação.
6.5.7. Descrição dara e completa das características do objeto da presente
Dispensa de Lidtação. em conformidade com o Termo de Referênda, constan
te do ANEXO II, mencionando as informações técnicas necessárias.

6.6. A dassificação das Propostas será efetuada pelo critério de “MENOR PREÇO
POR ITEM”.

6.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na
proposta, estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dis
pensa.

6.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pela administração.
6.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficien
tes para assegurar a justa remuneração pela execução do objeto desta licitação, indu-
indo todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais
como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomo
ção, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço
ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto desta Dispensa de
Licitação.
6.10. O agente responsável examinará a proposta de preços/cotação, que deverá
atender aos requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para ha
bilitação da empresa neste procedimento de contratação direta.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO
7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente
Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preço
global, cuja documentação de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus
anexos.

8. HABIUTAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.na.QOv,br
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8.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação constam no item 8.10. deste avi
so.

8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante de
tentor da proposta classificada em primeiro lugar, o agente responsável verificará o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto^ à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União fwww.Dortaldatransparencia.aov.br/sancoes/ceJs):
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Adminis
trativa,
fwww.cni.ius.br/improbidade adm/consultar reouerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Admi
nistrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
8.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas “b”, “c"

Pessoa

JustiçadeNacionalConselhopelomantido

Conso-“d" acima pela Consulta
do TCU

e

Jurídicadelidada
fhttPs://certidoesapf.aDPS.tcu.qov.br/).

8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tam
bém de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n“ 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbi
dade administrativa, a proibição de contratar com  o Poder Público, inclusive por in
termédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocomências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi
tivas indiretas.

8.2.2.1.I. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos so
cietários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
8.2.2.I.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à
sua desclassificação.

8.2.3. Constatada a existência de sanção, o agente reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.

8.3. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação do licitante será verifi
cada nos documentos exigidos neste edital, em relação à habilitação jurídica, à regula
ridade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica financeira.
8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, sob pena de inabilitação.
8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante a apresentação dos documentos originais nâo-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.

8.5.1. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o ca-
meios alternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) ho

ras, para envio de documentos diligenciado.
8.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF dife
rentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
8.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

so.

e se 0
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aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
analise e julgamento poderá ser remarcada.
8.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste instrumento.

8.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilita
ção, 0 órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessi
vamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

8.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habili
tado.

8.10.1. As exigências de habilitação a serem atendidas peto fornecedor são as discri
minadas nos itens a seguir;
8.11. HABILITAÇÃO JURIDICA
8.11.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional:
8.11.2. Empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.11.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microem-
preendedor Individual • CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio httDs://www.QOV.br/emDresas-e-neaocios/Dt-br/emDreendedor:

8.11.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou socieda
de ídentifícada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empre
sas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de do
cumento comprobatório de seus administradores;
8.11.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País; por
taria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficiai da União e
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Ins
trução Normativa DREI/ME n.® 77, de 18 de março de 2020;
8.11.6. Sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
8.11.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro onde tem sede a matriz;
8.11.8. Sociedade cooperativa; ata de fundação e estatuto social, com a ata da as
sembléia que 0 aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata
0 art. 107 da Lei n° 5.764. de 1971.

8.11.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alte
rações ou da consolidação respectiva.
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8.12. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
8.12.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso;
8.12.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresenta
ção de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federai do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional;
8.12.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.12.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452, de 1® de maio de 1943;
8.12.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;

8.12.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006. estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.12.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitan
te, relativa á atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

8.12.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de ne
gativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual;
8.12.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quan
to à dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do lici
tante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

8.12.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do lici
tante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

8.12.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de ne
gativa, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando
a regularidade para com a Fazenda Municipal;
8.12.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quan
to à Dívida ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do
licitante;

8.12.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração
da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede. ou outra equivalente,
na forma da lei;
8.12.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma res
trição, sob pena de inabilitação.

8.13. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
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8.13.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais de
monstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substitui
ção por balancetes ou balanços provisórios.

8.13.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último
exercício sociai, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois)
anos;

8.13.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de contrata
ção direta deverão atender a todas as exigências de habilitação e ficam autori
zadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;
8.13.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contra
to/estatuto social.

8.13.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações
contáveis deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-
financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declara
ção, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

8.13.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira
da empresa, mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguin
tes fórmulas;

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXlGlVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTALISG =
PASSIVO CIRCULANTE + EXlGlVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTEILC =

PASSIVO CIRCULANTE

8.13.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qual
quer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cota
do pela licitante ou do item pertinente.
8.13.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e de
monstrações contábeis assim apresentados:

8.13.5.1. Sociedades regidas pela Lei n® 6.404/76 (sociedade anônima): por fo
tocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial;
8.13.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocó
pia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante
ou em outro órgão equivalente;
8.13.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n°
123, de 14 de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações
contábeis) registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio
da licitante ou em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das
Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta
Comercial da sede ou domicilio da licitante;
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8.13.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de
Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede
ou domicílio da licitante;

8.13.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados
por Contador ou por outro profissbnal equivalente, devidamente registrado no Conse
lho Regional de Contabilidade.
8.13.7. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração
Contábil Digital - ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal
do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED).
8.13.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações
contábeis intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devida
mente assinados pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados
em Junta Comercial.

8.13.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
Jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de
apresentação da documentação quando não vier expresso na certidão;

8.13.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o
licitante deverá apresentar a comprovação de que  o respectivo plano de recu
peração foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09
de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar to
dos os demais requisitos de habilitação.

9.13.10. Certidão negativa de insoivôncia civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do fornecedor, caso se trate de pessoa física fart. 5°. inciso li. alínea “c". da IN
Seoes/ME n° 116/2021) ou de sociedade simples;

8.14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
8.14.1. Entre as obrigações técnicas, e. objetivando garantir que os proponentes inte
ressados em executar o objeto aos entes públicos, sejam empresas idôneas devida
mente fiscalizadas, bem como assegurar que a qualidade de seus produtos que este
jam de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguin
te documentação:

8.14.1.2. No mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica,
compatível com o objeto do termo de referência, expedido por pessoa jurídica
de direito público ou privado, que o licitante executou ou está executando, de
modo satisfatório, fornecimento da mesma natureza ou similares aos do
presente Termo.

8.14.2. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de
execução de fornecimento de complexidade tecnológica e operacional similar, equiva
lente ou superior.
8.14.3. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente com o(s) atesta-
do(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas
notas ficais evitando a possível abertura de diligências.
8.14.4. A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA (MA) se reserva o direito de realizar
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos compro-
batórios do conteúdo declarado.
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8.14.5. Certificado De Posto Revendedor, emitido pela Agência Nacional do Pe

tróleo - ANP, atestando que o posto pode exercer  a atividade de revenda do objeto
licitado, acordo com a port.47. de 24/03/99, ANP, NBR-14024 DA ABNT.

8.15. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABIUTAÇÃO;
8.15.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor:
8.15.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expres
sa, serão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta)
dias.

8.15.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no pra
zo estabelecido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitaçâo.
8.15.4. Havendo necessidade de analisar mlnuclosamente os documentos exigidos, a
sessão será suspensa, sendo informada a nova data  e horário para a sua continuida-

8.15.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste instrumento.

9. CONTRATAÇÃO
9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será fir
mado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
9.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizaçâo), sob pena de decair
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento.

9.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en
tidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá enca
minhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de rece
bimento (AR) disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para
esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo
de 5 (dnco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização
do acesso ao sistema de processo eletrônico.
9.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por
igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Adminis
tração.

9.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornece
dor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

9.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de ne
gócios aii estabelecida as disposições da Lei n° 14.133. de 2021;
9.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso
de Contratação Direta e seus anexos;
9.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas pre
vistas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133. de 2021 e reconhece os direitos
da /Vdministraçào previstos nos artioos 137 a 139 da mesma Lei.

de.
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9.4, Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a compro
vação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deve
rão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
9.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.
9.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.
9.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n”.
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuali
zado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infra
ções previstas no art. 155 da Lei n®. 14.133/2021, quais sejam:

10.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
10.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Ad
ministração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
10.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame:
10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devi
damente justificado;
10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
sem motivo justificado;
10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato;
10.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nature
za;

10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispen
sa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

10.1,11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrares objetivos deste certame.
10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5®. da Lei n°. 12.846/2013.

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções;

10.2.1. Advertência pela falta do subitem 10.1.1. deste Aviso de Contratação Di
reta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
10.2.2. Multa de 5. % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) pre-
judicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens
10.1.2. a 10.1.12;
10.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública di
reta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos, nos casos dos itens “10.1.1." a “10.1.12." do Item 10.1 deste
instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o res
ponsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indi
reta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo
de 6 (seis) anos, nos casos dos itens “10.1.8." a “10.1.12." do Item 10.1, bem
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

10.3. A aplicação das sanções previstas neste instnjmento não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.
10.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa.

10.5. Antes da aplicação da multa, será facultada  a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judici
almente.

10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança Judicial, a multa poderá ser reco
lhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trínta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
0 contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previs
to no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n^^ 14.133, de 2021. para as penalidades
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados:
10.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
10.9.2. as peculiaridades do caso concreto;
10.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.9.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
10.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con
forme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n** 14.133, de 2021. ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1*^ de agosto de 2013, serão apura
dos e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei.
10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, infonnar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidô-
neas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), insti
tuídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
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10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de Inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°
14.133. de 2021.

10.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos
anexos a este instrumento.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. O procedimento será divulgado no Portal da transparência do poder executivo,
que fará a integração do Aviso no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP,

conjuntamente será publicada o aviso resumido no diário oficial do Município -em

DOM.

11.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados  ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

11.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
11.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços
que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilita
ção exigidas.
11.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da do
cumentação de habilitação, conforme o caso.

11.3. As providências dos subitens 11.2.1. e 11.2.2. acima poderão ser utilizadas se
não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento
deserto).
11.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos forne
cedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendi
do 0 prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notifica
ção.
11.6. Caberá ao fornecedor acompanhar e monitorar seus contatos informados na
proposta, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da
inobservância de quaisquer e-mails ou ofícios encaminhados pela Administração.
11.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que Impeça
a realização de análise e julgamento na data marcada, a sessão será automaticamen
te transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
11.8. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO  e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pelo
agente responsável, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente.
11.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, atribuindo-lhes validade e eficá
cia para fins de habilitação e classificação.
11.10. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da competitividade entre os interessados, desde que não compro
metam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segu
rança da contratação.
11.12. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
11.13. Em caso de divergência entre disposições deste instrumento e de seus anexos
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste instrumento.
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11.14. Fica eleito o foro da Comarca de Anajatuba/MA, para solucionar quaisquer
questões oriundas deste procedimento.
11.15. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os ane
xos constantes no item 12. deste instrumento.

12. ANEXOS

12.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos:
12.1.1. Anexo I - Modelo de Proposta.
12.1.2. Anexo II - Termo de Referência.

12.1.2.1. Apêndice A - Pesquisas de Preços
12.1.3. Anexo III - Minuta do Contrato.

Anajatuba - MA, em 15 de MAIO de 2024.

DOLumetitb MMrudo .

> DÉBORA

DBUUS/0S/2Ú24163T;19^U00 ..
verüiquFem hn|>t.7/vabdar.iti {ov.tM

DÉBORA DUTRA FERREIRA

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
Decreto n° 362/2024
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N°007/2024
ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

AO

AGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA
PREFEITURA MUNICIPAL ANAJATUBA/MA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, Anajatuba/MA.

Referente: Dispensa de Licitação n®007/2024

Senhor Agente responsável pela análise e julgamento da Dispensa
n°007/2024,

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a
contratação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda
que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos
e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no
edital.

1. Proponente:
Razão Social

CNPJ:

Endereço:
E-mail Oficial de comunicação:
Valor Total da Proposta: R$

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

|Tel:

)(

PREÇOS R$
UNTARIO TO

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD.
TAL

1.

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3. PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS:
4. VALIDADE DOS PRODUTOS:

5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DOS SERVIÇOS:
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:
8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome,
RG, CPF, Endereço).

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Rua Benedito Leite, 888, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N‘^07/2024
ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. Objeto
1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para
fornecimento de combustível para abastecer a frota de veículos da Secretaria
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, do Município de Anajatuba/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Considerando a necessidade de manter o abastecimento constante de combustí
vel das frotas de transportes da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimen
to Social, com intuito de viabilizar viagens dos profissionais vinculados a esta Secreta
ria, que precisam deslocar-se para realizar reuniões e ações em sen/lço.

2.2. Desta forma se faz necessário à contração de Empresa especializada no forneci
mento de combustível para atender as ações necessárias a garantia da qualidade do
serviço prestado pela Secretaria, evitando assim que sejam interrompidos e prejudi
quem o andamento das atividades realizadas pela Secretaria Municipal de Assistência
e Desenvolvimento Social.

3. DO VALOR ESTIMADO

3.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto será determinado com
base em pesquisas de preços habituais, baseadas em preços praticados no mercado,
de acordo com o Decreto Municipal n® 294, de 16 de maio de 2023.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
4.1. A demanda dos serviços previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os
itens, e quantitativos da contratação:

Quant.
TOTAL

DESCRIÇÃO Unid.ITEM

Gasolina Comum (de acordo com a legislação vigente da
ANP) 9.500litros01

4.2 O presente objeto tem natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões
de desempenho e qualidade podem ser objetívamente definidos pelo aviso da contra
tação, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6®, inciso
Xni, da Lei Federal n® 14.133/2021.

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, con
forme Decreto Municipal n® 293/2023.
4.3

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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4.4. Estimou-se a quantidade dos serviços com base na necessidade da demanda e

período para contratação.

5. DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA:

5.1. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pela Secretaria Requisitante serão
realizados ao longo da vigência do Contrato;

5.2. O abastecimento do objeto deste Termo de Referência deverá ser realizado por

guia contendo: identificação do condutor (motorista), identificação do veículo, placa,
tipo de combustível, local, hora e data do abastecimento e consumo de quilometragem
por litro de combustível para cada veículo, entre outros;

5.3. Poderão ser abastecidos somente os veícutos da frota da secretaria requisitante,

mediante autorização do fiscal do contrato ou servidor designado para este fim;
5.4. A contratada deverá manter o horário de funcionamento do Posto de Abasteci

mento no mínimo das 08:00hs (oito horas) às 18:00hs (dezoito horas), todos os dias,
Incluindo os finais de semana;

5.5. O abastecimento será realizado no endereço da CONTRATADA. (De acordo com

as especificações contidas na ordem de fornecimento).

6. FORMA DE FORNECIMENTO DOS ITENS:

6.1. A forma do fornecimento, será mediante apresentação de requisição própria do

executor do contrato da Prefeitura Municipal de Anajatuba — MA, em 01 (uma) via,

devendo conter carimbo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os

seguintes dados:

a) Secretaria Municipal Requisitante;
b) informar a quantidade dos itens;
c) Informar o valor referente a cada Item;
d) Informar a data de fornecimento;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
6.2. A empresa deverá seguir rigorosamente os horários determinados, para que não
haja prejuízo na entrega dos produtos.
6.3. A prefeitura não se responsabilizará, por quaisquer danos materiais ou pessoais,
com os funcionários da empresa a ser contratada, bem como, a terceiros, em conse
quência de acidentes e incidentes de trânsito, assaltos, roubos, ou quaisquer outros
fatos aqui não previstos que causem os referidos danos;
6.4. A empresa vencedora/contratada deverá atender a todas as despesas decomen-
tes de assistência médica do seu pessoal, seguro contra acidente no trabalho e de
mais exigências das Leis Trabalhistas e da Previdência Social, bem como, impostos,
taxas, seguro dos veículos e quaisquer outros encargos fiscais, de ordem federal,
estadual ou municipal, vigentes;

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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7.DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO

7.1 O prazo do fornecimento do produto, será no momento do abastecimento nos lo
cais e horários estabelecidos no item 5 deste termo.

7.2. O posto revendedor deverá ter suas instalações na cede do Município de Anajatu
ba, ou no ralo de distância máxima de 10 KM do centro da cidade.

8. DO REAJUSTAMENTO

8.1. Os preços contratados serão fixos e Irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) me
ses a partir da data do orçamento estimado.

8.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmen

te mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, conta

do a partir da data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral
de Preços do Mercado).

8.3 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da par
cela ou saldo contratual terá vigência e passará  a ser praticado, pelo próximo período
de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência
jurídica do contrato.

8.4. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabe

lecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso
It, Alínea d, da Lei 14.133/2021. mediante comprovação documental e requerimento

expresso do Contratado.

8.5. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no
mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis

que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo

todos os elementos materiais para fins de guardar  a justa remuneração do objeto con

tratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

9. DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento
definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRA

TADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devidamente atestada por ser

vidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de

regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresen
tação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dí

vida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n® 1751, de 02 de

outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede

da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certi

dão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a

Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certi-
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dão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do
Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Sen/i-
ço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regulari
dade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justi

ça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.
9.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou
transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebi

mento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

9.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscai/Fatura à Secretaria
Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 9.1 acima.
9.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar
também Juntamente com a documentação elencada no item 9.1, o Extrato do Simples
referente a última competência.

9.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujei
ta a retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformi
dade com o art. 8° do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2021.

9.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definiti
vo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
9.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente
de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadim
plência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à
atualização monetária.

9.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores corresponden
tes a muitas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

9.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não

tenha concomido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos
moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspon

dente ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmu
la;

EM = lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pa

gamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = {TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438

365365
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TX = Percentual da taxa anual = 6%.

9.10. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no
subitem 9.9.

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

10.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço POR ITEM.

11. DOS CRITÉRIO DE ACEÍTABIUDADE DAS PROPOSTAS

11.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$).
11.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após
a vírgula (* ,xx)

11.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem
duas casas decimais, desprezando-se a fração remanescente.

11.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem,
após a fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados
por esta Administração Pública Municipal.

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
12.1, Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o aviso da Dispensa
de Licitação deverá exigir a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):
12.1.1. No mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível
com 0 objeto deste termo de referência, expedido por pessoa jurídica de direito público
ou privado, que o licitante prestou ou está prestando, de modo satisfatório, serviços da
mesma natureza ou similares aos do presente Termo.

12.1.2. Certificado De Posto Revendedor, emitido pela Agência Nacional do Pe

tróleo - ANP, atestando que o posto pode exercer  a atividade de revenda do objeto

licitado, acordo com a port.47. de 24/03/99, ANP, NBR-14024 DA ABNT.

13. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DA FUNDAMENTAÇÃO
13.1, Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacio
nal que regulamenta o processo de aquisições para  a Administração Pública, Lei n°
14.133 de 01 de Abril de 2021, e constitui peça integrante, indispensável e inseparável
do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição dos produtos descritos neste pla
nejamento;
13.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais
determinados pela legislação, descritos de forma  a subsidiar os interessados em parti
ciparem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da
proposta:

13.3. Os produtos que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se
no conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos
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técnicos são suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida, e ainda, o
objeto é fornecido comercialmente por mais de uma empresa no mercado;
13.4. Assim, entende-se que, de acordo com o art. 75 da Lei 14.144/2021 que rege
sobre as Dispensas de Licitação, a presente contratação será uma contratação Direta
por meio da DISPENSA DE LICITAÇÃO com vistas a obter a melhor proposta para a
Administração Pública.
13.5 O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133,

de 1° de abril de 2021, a Nova Lei de Licitações  e Contratos Administrativos (NLLC). A

presente contratação não foi prevista no plano de contratação anual, uma vez que o

referido PCA esta sendo elaborado pelo órgão, assim como sua obrigatoriedade se

dará apenas e tão somente a apartir de 2025, conforme dispõe o art. 2° do Decreto

Municipal n‘*340/2023.

14. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

14.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que

poderão ser previstas no Aviso de Dispensa de Licitação e Contrato:

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato

para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

14.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas:

14.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e

contratuais cabíveis;

14.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com

a prestação dos serviços;

14.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da

CONTRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;

14.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato:

14.1.5. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação

dos serviços contratados;

14.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que pode

rão ser previstas no Aviso de Dispensa de Licitação e Contrato:

14.2.1. Fornecer o objeto confomie especificações definidas no presente Termo de

Referência;

14.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter

urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclare

cimentos necessários;

14.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE,

que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

14.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações  e exigências dos Fiscais dos Con

tratos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes  à execução do objeto contratual;

14.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a tercei

ros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em

♦  ,
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decon-ência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa respon

sabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CON
TRATANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRA
TADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento

de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contra
to no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do
instrumento convocatório e do contrato.

14.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigi
das na licitação;

14.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

14.2.8. Nâo transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado,

sem anuência da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA;

14.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimen

to das obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Anajatu
ba/MA;

14.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de

seus empregados, subordinados ou prepostos.

15. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
15.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Aviso de Dispensa de Lici

tação e seus anexos, e estará vinculado integralmente à este instrumento, implicando
na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e
condições especificadas neste Termo de Referência.
15.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de

contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação,

para celebração do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra
motivo justificado aceito pela Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao forne

cedor, implica o reconhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de

negócios ali estabelecida as disposições da Lei n^ 14.133, de 2021:
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Ter

mo de Referenia, Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas pre
vistas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133. de 2021 e reconhece os direitos

da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
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15.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a compro

vação das condições de habilitação e contratação consignadas no Aviso de Dispensa
de Licitação, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contra
to.

15.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua
assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n®
14.133/2021.

15.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o
disposto no arí. 124, da Lei n° 14.133/2021.
15.7. Nas alterações unilaterais a que se refere  o inciso I do caput do art. 124 da Lei
r\°. 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contra

tuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte  e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

16. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infra
ções previstas no art. 155 da Lei n°. 14.133/2021, quais sejam:

16.1.1. dar causa à inexecuçâo parcial do contrato;

16.1.2. dar causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Ad

ministração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
16.1.3. dar causa à inexecuçâo total do contrato;

16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame:

16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devi

damente justificado;

16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.7. ensejar 0 retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação

sem motivo justificado;

16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato;

16.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do

contrato;

16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nature

za;

16.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo. entre outros, a declaração

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como

ME/ÊPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispen

sa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5°. da Lei n®. 12.846/2013.
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16.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

16.2.1. Advertência pela falta do subitem 16.1.1, quando não se justificar a impo
sição de penalidade mais grave;
16.2.2. Multa de 5. % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) pre-
judicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens
16.1.2. a 16.1.12;

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública di
reta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo

nos casos dos itens "16.1.1." a “16.1.12." do Item 16.1.1 destede 3 (três) anos,

instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o res-

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indi-ponsável de licitar ou

reta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo
de 6 (seis) anos. nos casos dos itens “16.1.8.” a “16.1.12.” do Item 16.1, bem

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
16.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.
16.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas

como nos

cumulativamente com a multa.

16.5. Antes da aplicação da multa, será facultada  a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
16.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judici
almente.

16.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser reco
lhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trínta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
16.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previs
to no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021, para as penalidades
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

16.9. Na aplicação das sanções serão considerados:
16.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
16.9.2. as peculiaridades do caso concreto:
16.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

16.9.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Rua Benedito Leite, 868. Centro. CEP; 66.490.000. Anajatuba - MA

www.anaiatuba.na.Qov.bf

Página 26 de 38



SEMAS-ANAJATUb.
folha Jq li
RÚBRICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

16.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con
forme normas e orientações dos órgãos de controle.

16.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021. ou
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de aposto de 2013, serão apura
dos e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei.
16.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
16.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidô-
neas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), insti
tuídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

16.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°

em

ou

14.133. de 2021.

16.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos
neste Termo de Referencia, Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos.

17. DO MODELO DE GESTÃO DOS CONTRATOS

17.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláu

sulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pe
las consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115,
caput).

17.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo corresponden
te, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n® 14.133/2021, art.
115, §5“).

17.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput).

17.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o
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que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados (Lei n® 14.133/2021, art. 117, §1®).

17.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo

hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que de

mandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência

(Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2°).

17.4 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra

ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art.
118).

17.4.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa pode

rá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente

justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da

atividade.

17.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem ví

cios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empre

gados (Lei n° 14.133/2021, art. 119).

17.5.1 O prazo de garantia dos itens deste processo administrativo é aquele
estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Con

sumidor).

17.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administra

ção ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n°

14.133/2021, art. 120).

17.6.1 Somente o contratado será responsável pelos encargos tra

balhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da exe

cução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, capuf).

17.6.2 A inadimplência do contratado em relação aos encargos tra

balhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a

responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto

do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°).

17.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e  a contratada devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o

uso de mensagem eletrônica para esse fim.

17.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato,

f 7.8.1 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalentey o órgão ou en

tidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião ini

ciai para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca

das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias pa-
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ra execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada,

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,

dentre outros.

17.9 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação
da empresa junto ao SICAF.

17.9.1 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do

FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses
documentos não estejam reguiarizados no SICAF.

18. DA SUBCONTRATAÇÃO

18.1 Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

19. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
19.1. Não será exigida garantia de contratação no presente processo.

20. DA VISTORIA

20.1 Não se aplica ao objeto.

21. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
21.1. O aviso da contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devi
damente regulamentada pela legislação vigente, em especial à  luz da Lei n°
14.133/2021 e ulteriores alterações, exigindo principaimente documentação relativa a:

21.1.1. Habilitação jurídica:

21.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 12);
21,1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

21.1.4. Qualificação econômico-financelra;

21.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7® da Constituição Federal.

22. DA FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
22.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação or
çamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024.

23. ADJUDICAÇÃO
23.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO
“POR ITEM".

24. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO  O CICLO DE
VIDA DO OBJETO

24.1. A Secretaria Requisitante pretende com a contratação, alcançar a melhoria da

qualidade dos diversos serviços e ações, que necessitam dos deslocamentos de veí-
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culos, oferecidos aos munícipes buscando sempre a economicidade, eficácia na aqui

sição. sem descuidar da garantia a ser oferecida nos produtos licitados.

25. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
25.1 Quanto aos critérios de sustentabilidade, será exigido da contratada que se res
ponsabilize em estar de acordo com a agência reguladora, satisfazendo as condições
plenamente adequadas as legislações relacionadas  a sustentabilidade, referente ao
abastecimento de combustíveis.

26. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E GARANTIA DE
PROPOSTA

26.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

26.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
dispensa de licitação, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamen
to pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

26.2. Exigência de Garantia da Proposta como requisito de pré-habliítação.
26.2.1. Não será exigida garantia de proposta no presente processo.

27. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
27.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°
14.133/2021, aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n®
292/2023, Decreto Federal 11.462/2023, Lei Complementar n® 123/2006, alterada pela
Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, e suas alterações e
demais normas pertinentes.

MATHEUSS REIS DOS SANTOS
Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços

Decreto n° 219/2022

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

THAIS DE JESUS MARVÃO DE OLIVEIRA
Gestora de Benefícios Assistenciais

Responsável pela Formalização da Demanda
Decreto n® 263/2023

DÉBORA DUTRA FERREIRA
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

Decreto n° 362/2024

Responsável pela Autorização do Termo de Referência
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N°007/2024
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N®007/2024

ANEXO III

007/2024CONTRATO ADMINISTRATIVO N®

DISPENSA DE LICITAÇÃO N®007/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N®2024.04.16.0001/2024

Termo de Contrato celebrado entre o
MUNICÍPIO DE ANAJATUBA, por

j como CON-meío do
TRATANTE: ae

,  como
,  CONTRATADA, para fornecimento de

contínuo na forma abaixo.

Por este instrumento particular, o MUNlÇfl^íO DE ANAJATUBA, ESTADO DO MA
RANHÃO, por meio da com sede na . a seguir
denominado CONTRATANTE, representado pelo, inscrito no CPF n®

sociedade
,  inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob

, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por
,  inscrito no CPF n® , têm justo

, decorrente da Dispensa de Licitação
autos 00 Processo Administrativo

, estabelecida naae

o n®

e acordado o presente Contrato N®
n°_007/2024, formalizado nos
n®2024.04.16.0001/2024, que é celebrado com ba&e no art. 75, inciso II, da Lei Fe
deral n® 14.133/2021, autorizada por despacho do
se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

que

CLÃUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLiCÁVEL
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se en
tende como referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral,
da Lei Federal n® 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal n® 123/2006 - Esta
tuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Comple
mentar Federal n® 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa
do Consumidor. Instituído pela Lei Federa! n® 8.078/1990 e suas alterações. A CON
TRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas
estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que
não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente.

PARAGRAFO UNICO: Integram o presente Contrato, independentemente  de transcri
ção:

Edital do Aviso de Licitação n®007/2024:
Termo de Referência;
Proposta e documentos anexos, fimiados pela CONTRA.TADA;

a)
b)
c)

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO
O objeto do presente Contrato é a contratação de fornacimento contínuo de

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA £ DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 66.490.000, A.'.£jatuba - MA
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conforme especificações constantes no Termo de Refe
rência.

Parágrafo Único - Os serviços ou o fornecimento contínuo serão executados com
obediência rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas do Termo de Refe
rência, bem como nas normas técnicas para a execução do objeto.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR
R$valor total do presente Contrato é deO

(por extenso) correspondendo a uma despe-
(por extenso), conforme planl-sa mensal estimada de R$

lha discriminatíva abaixo.

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIODESCRIÇÃO UND. QTD.ITEM

01.

VALOR TOTAL:

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liqui
dação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal n® 4.320/1964, observado o
disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal n® 14.133/2021, em 30 (trinta) dias. a
contar da data do protocolo do documento de cobrança no(a) [setor corrjpetente do
órgào ou entidade licitante].

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for  o caso, e faturamento, o período-
base de medição do fornecimento executado será de um mês, considerando-se o
mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o perío
do se constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta)
dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização,
para atestação, e, após, protocolado no(a)
do órgão ou entidade contratante].

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o docu
mento de cobrança, Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova
de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais  e à Dívida Ativa da União e Previ-
denciária, conforme Portaria PGFN/RFB n® 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de
regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscri
ção na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal,
do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Dé
bitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de
Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando
situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF e Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

[setor competente
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Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos ser-
fornecimento efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionadoviços ou

no parágrafo primeiro.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança,
estes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o
prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documen
tos.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito
conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE
Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) me-

contados da data do orçamento estimado, observada  a Lei Federal n° 10.192, de
14 de fevereiro de 2001.

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índi
ce de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geo
grafia e Estatística - IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula:
R = Po [(l-lo)/lo]
Onde:

R = valor do reajuste;
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;
Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Propos
ta; Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de algu
ma forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda
do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada
por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o
CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 ftrinta) dias, da data do requerimeii-
to ou da data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreci
ação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA ■ REGIME DE EXECUCÁO
A prestação objeto do presente contrato obedecerá ao Termo de Referência/Projeto
Básico.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização.
Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATAN
TE e/ou por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que
se refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de
suas responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução des serviços caberá à comissão

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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dGsignada por ato do . incumbs à Fiscalização a prática de
todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o
contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as
decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo
CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclare
cimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessá
rios ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução
dos serviços, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização,
para o devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontra
das e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total
aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços contrata
dos, à sua execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante
o CONTRAT/VNTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de even
tuais irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará correspon-
sabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscaliza
ção do CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o
exame das instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas
e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à
execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - GARANTIA

Parágrafo único - Não será exigido na presente contratação

CLÁUSULA DÉCiMA - PRAZO
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspon
dente no Portal Nacional de Contratações Públicas  e vigorará por 12 (doze) meses
contados desta ou da data estabelecida no memorando de Início, se houver.

Parágrafo Primeiro - O prazo de execução do fornecimento poderá ser prorrogado
ou alterado nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

Parágrafo Segundo - No caso de serviços e fornecimentos contínuos, o contrato po
derá ser prorrogado na forma dos arts. 107 e 106, §2°, da Lei Federal n° 14.133/2021,
e das demais normas aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

As obrigações e responsabilidade da contratada serão aquelas previstos no
Temno de Referência, anexo II do edital.
a)
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

As obrigações e responsabilidade da contratante serão aquelas previstos no
Termo de Referência, anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRAT^
O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará me-
diante a avaliação de servidores designados pelo [autoridade competente]

que constatarão se o objeto entregue atende a todas as especi
ficações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os serviços, pas
sando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos da CONTRATAN
TE a partir da data do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de
cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, medi
ante requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações basea
das em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas
oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do
Contrato.

a)

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ■ SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO
É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos
prazos mediante justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ■ SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
As sanções administrativas serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo ll
do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RECURSOS
A CONTRATADA poderá apresentar:

Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão
recorrida, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da intimação da aplicação
das penalidades de Advertência; Multa e Impedimento de licitar e contratar.

Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão
recorrida, no prazo de 3 (três) dias úteis contados da Intimação da extinção do contra
to quando promovido por ato unilateral e escrito da Administração;

Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da
ciência da aplicação da penalidade de Declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

Parágrafo Único. Os recursos a que aludem as alíneas "a” e “b” do caput da presente
Cláusula serão dirigidos à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se
não reconsiderar a decisão recorrida, encaminhará  o recurso com sua motivação à
autoridade superior para decisão.

a.

b.

c.
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Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINCÀO
O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral,
na ocorrência das hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal n°
14.133/2021, mediante decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla
defesa, e observado o art. 138, § 2° da Lei Federal n° 14.133/2021.

Parágrafo Primeiro - A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato
administrativo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Parágrafo Segundo - Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediata
mente o seu objeto no locai e no estado em que a sua execução se encontrar.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRA
TADA, além das demais sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% (vinte
por cento) calculada sobre o saldo reajustado dos serviços não executados, ou, ain
da, sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula Terceira, des
te Contrato.

Parágrafo Quarto - A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compen
satório e será descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débi
to remanescente, inclusive o decorrente de penalidades anterloimente aplicadas,
poderá ser compensado com eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto - Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE,
deverão ser promovidos;

a devolução da garantia;
os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção;
o pagamento do custo de desmobilizaçâo, caso haja;
o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.

Parágrafo Sexto - Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATA
DA, esta somente terá direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto
efetivamente adimplidas até a data da rescisão do Contrato, após a compensação
prevista no parágrafo quarto desta Cláusula.

Parágrafo Sétimo - No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo
a CONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, confor-

atestado em laudo da comissão especial designada para esse fim e à devolução
da garantia.

a.

b.

c.

d.

me

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATACÃO
A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa
anuência do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado
na imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a
CONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do
Contrato, nos limites da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previ-
denciária.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP; 65,490.000, A.najabjba - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Anajatuba, classifi
cada conforme abaixo especificado:
ÓRGÃO:

UNIDADE ORÇAMENTARIA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Anajatuba para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais es
pecial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA ■ PUBLICAÇÃO
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário
Oficial do Município nos prazos legais, além da divulgação no Portal Nacional de Con
tratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal n° 14.133/2021, às
expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS
Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da

Lei Federal n° 14.133/2021;
Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimen

to, e considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os pra
zos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.

a.

b.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e
forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

de 2024deAnajatuba - MA, em

Agente Público competente do órgão
ou entidade contratante

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
CONTRATANTE

Representante Legal da Empresa contratada
(Nome, cargo e carimbo da empresa)

CONTRATADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Ri;a Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba-MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

AVISO DE CONTRATAÇAO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°007/2024

O Município de Anajatuba/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 06.002.372/0001-33, através da
Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, por meio da Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social - SEMADS, designado pelo Decreto n®362/2024, nos termos do art. 75,
inciso II combinado com o seu §3°, da Lei Federal n® 14.133, de 01 de abril de 2021, e Decreto
Municipal n". 292, de 16 de maio de 2023, torna público que tem interesse em realizar a Seleção
da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso visando o fornecimento de
combustível para abastecer a frota de veículos da Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social, do Município de Anajatuba/MA, na forma descritiva e requisitos
constantes no aviso e anexos. Considerando o exposto e a intenção de realização de dispensa
de licitação para a contratação direta do objeto acima especificado, a Prefeitura TORNA
PÚBLICO o interesse desta Administração Municipal em obter propostas adicionais de eventuais
interessados, pelo prazo de 03 (três) dias úteis  a contar desta publicação. As propostas de
Preços e Documentação deverão ser entregues até às 18;00hs {dezoito horas) do dia
20/05/2024, na Sala da Coordenadoria de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de
Anajatuba, sito a Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA, no horário
das 08;00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 18;00hs, em dias uteis ou até as 23:59 hrs do dia
20/05/2024, através do endereço de e-mail: cDl@anaiatuba.ma.qov-br. O edital e anexos da
Dispensa de Licitação estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2® a 6® feira,

horário das horário das 08;00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 18:00hs e no sitio oficial deste
Poder Executivo Municipal; www.anaiatuba.ma.aov.br. onde poderão ser consultados ou obtidos
gratuitamente Esclarecimentos adicionais nos mesmos endereços supracitados (físico e
eletrônicos).

no

Anajatuba - MA, em 15 de MAIO de 2024.

DMumento asMudo d^Ulmentr

^ DÉBORA DUTSAFOWEUW
D*U: lS/OS/2024 l&iaA4-0300

verifiquarni l<tTp«vV«3ÍHla(.<ti.eovJ>r

DÉBORA DUTRA FERREIRA
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

Decreto n® 362/2024

f SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
htiDs //WWW anaiatuba.ma oov br
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o Município de Anajatuba/MA, através da
Prefeitura Municipal de Anajatuba
localizada na Rua Benedito Leite, 868, Centro,
Anajatuba -MA, por meio do Secretário
Municipal de Saúde, torna público que
promoverá Licitação na modalidade Pregão
Eletrônico do tipo SRP, tendo por objetivo a
Seleção da proposta apta a gerar o resultado de
contratação mais vantajosa visando o
REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
execução dos serviços de confecção de prótese
dentárias, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Anajatuba -MA, conforme disposições previstas
no Edital e seus Anexos, regido pela Lei Federal
n^14.133/21, e demais legislação comelata,
conforme art. 187 da Lei n®14.133/21. Data de
abertura; 31/04/2024 às 08h (Horário de
Brasília). O Edital poderá ser examinado ou
retirado no site www.licitaanaiatuba.com.br.

assim como pelo portal da prefeitura, no
endereço eletrônico: www.anaiatuba.ma.aov.br.
Maiores informações poderão ser obtidas de 2*
a 6^ feira-feira, no horário das 08h00min às
12h00min na Prefeitura Municipal e através do
e-mail: CDl@anaiatuba.ma.aov.br. Anajatuba -
MA, em 15 de MAIO de 2024. HILTON
ROBSON OLIVEIRA BASTOS. Secretária

Municipal de Saúde - Decreto r)°357/2024.

MA,
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE • LICITAÇÃO
-AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE 001/2024

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
DIRETA (Art. 72, VIM, LEI FEDERAL 14.133/21)

CONSIDERANDO, a supremacia do interesse
público
administrativa, o princípio da economicidade, o
princípio da eficiência;
CONSIDERANDO, que houve parecer jurídico
favorável a contratação direta conforme art. 53
da Lei 14.133/2021;

princípio da continuidadeo

CONSIDERANDO que na fase Interna
do procedimento foi apresentado laudo de
avaliação do imóvel com o valor de alugueL
compatível com o valor de mercado, certificação^
da inexistência de imóveis públicos vagos e
disponíveis que atendam ao objeto, assim como
justificativas que demonstrem a singularidade
do imóvel a ser locado pela Administração e que
evidenciem vantagem para ela, nos termos do
inciso V § 5® art. 74 da Lei 14 .133/ 2021.

AUTORIZO a inexigibilidade n® 001/2024, para
LOCAÇÃO DO IMÓVEL PARA O
FUNCIONAMENTO DA UNIDADE BÁSICA DE
SAÚDE MARIA FREIRE, DO MUNICÍPIO DE
ANAJATUBA/MA, imóvel este, LOCALIZADO
NA AVENIDA JOÃO PEREIRA DE ARAGÃO,
S/N, CENTRO. ANAJATUBA/MA, nos termos do
art. 74, inciso V da Lei 14.133/2021, conforme

Administrativo

2024.03.25.0009/2024, cujo contratação deverá
ser celebrada com a LOCADORA Sra.
REGINALDO SILVA SANTOS, portador da
Cédula de Identidade RG n® 049211352013-6

SSP MA e CPF n® 252.696.743-00, residente e

domiciliado na Rua da Rodagem, n® 91,
Centro - Anajatuba/MA. A contratação será no
valor mensal de R$ R$ 2.110,00 (Dois mil, cento
e dez reais), totalizando o valor de R$ 16.880,00
(Dezesseis mil, oitocentos e oitenta reais),
conforme laudo de avaliação do imóvel,
considerando que foram atendidas as
prescrições legais pertinentes em conformidade
com o que prevê a Lei 14.133/2021.
Anajatuba - Ma, 02 de Maio de 2024. HILTON
ROBSON OLIVEIRA BASTOS - Secretário

Municipal de Saúde - Decreto n° 357/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO
- AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO

ELETRÔNICO N® 007/2024

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA
PREGÃO ELETRÔNICO N®007/2024

n®Processo

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - LICITAÇÃO •

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA DE
UCITAÇÃO N" 007/2024

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N®007/2024

O Município de Anajatuba/MA, inscrito no
CNPJ/MF sob o n® 06.002.372/0001 -33, através
da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, por
meio da Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social - SEMADS, designado
pelo Decreto n®362/2024, nos termos do art. 75.
inciso II combinado com o seu §3®, da Lei
Federal n® 14.133, de 01 de abril de 2021, e
Decreto Municipal n“. 292, de 16 de maio de
2023, toma público que tem interesse em
reaiizar a Seieçâo da proposta apta a gerar o
resultado de contratação mais vantajoso
visando o fornecimento de combustível para
abastecer a frota de veículos da Secretaria
Municipal de Assistência e Desenvolvimento
Social, do Município de Anajatuba/MA, na forma
descritiva e requisitos constantes no aviso e
anexos. Considerando o exposto e a intenção
de realização de dispensa de licitação para a
contratação direta do objeto acima especificado,

13^13
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adicionais de eventuais interessados, pelo prazo
de 03 (três) dias úteis a contar desta publicação.
As propostas de Preços deverão ser enviadas
na plataforma Licita Anajatuba, no endereço
eletrônico: www.licitaanaiatuba.com.br. até às
08:29hs (Oito horas e trinta minutos) do dia
21/05/2024^ O Edital e os Anexos da Dispensa
de Licitação estão á disposição dos
interessados na Sala da Comissão Permanente

de Licitação da Prefeitura Municipal de
Anajatuba/MA. localizada na Rua Benedito
Leite, 868, Centro, de 2® a 6* feira-feira, no
horário das OShOOmin às 12h00min, onde
poderão ser consultados e retirados
gratuitamente por mídia digital ou impresso.
Assim como pelo portal das transparências da
prefeitura
www.anaiatuba.ma.aov.br Esclarecimentos

adicionais nos mesmos endereços supracitados
(físico e eletrônicos). Anajatuba -MA, em 15 de
maio de 2024. ANTÒNIA DO ESPIRITO SANTO
DUTRA SILVA - Secretária Municipal de
Administração - Decreto n* 218/2022.

eletrônico:endereçono

a Prefeitura TORNA PÚBLICO o interesse desta
Administração Municipal em obter propostas
adicionais de eventuais interessados, pelo prazo
de 03 (três) dias úteis a contar desta publicação.
As propostas de Preços e Documentação
deverão ser entregues até às 18:00hs (dezoito
horas) do dia 20/05/2024, na Sala da
Coordenadoria de Licitações e Contratos da
Prefeitura Municipal de Anajatuba, sito a Rua
Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000,
Anajatuba - MA, no horário das 08:00hs às
12:00hs e das 14:00hs às 18;00hs. em dias

uteis ou até as 23:59 hrs do dia 20/05/2024,
através do endereço de e-mall:
cDl@anaiatuba.ma.Qov.br. O edital e anexos da

Dispensa de Licitação estão à disposição dos
interessados no endereço supra, de 2* a 6*
feira, no horário das horário das 08:00hs às
12:00hs e das 14:00hs às 18:00hs e no sitio
oficial deste Poder Executivo Municipal:
www.anaiatuba.ma.Qov.br. onde poderão ser
consultados ou obtidos gratuitamente.
Esclarecimentos adicionais nos mesmos
endereços supracitados (físico e eletrônicos).
Anajatuba - MA, em 15 de MAIO de 2024.
DÉBORA DUTRA FERREIRA - Secretária
Municipal de Assistência e Desenvolvimento
Social - Decreto n® 362/2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, DESPORTO E LAZER - LICITAÇÃO •
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA DE

UCITAÇÃO N" 009/2024

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N®009/2024SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO •

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA DE
LICITAÇÃO N** 008/2024

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°008/2024

O Município de Anajatuba/MA, inscrito no
CNPJ/MF sob 0 n® 06.002.372/0001 -33, através
da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, por
meio da Secretária Municipal de Educação,
Cultura, Desporto e Lazer, designado pelo
Decreto n®043/2022, nos termos do art. 75.
inciso II combinado com o seu §3®, da Lei
Federal n® 14.133, de 01 de abril de 2021, e
Decreto Municipal n". 292, de 16 de maio de
2023, toma público que tem interesse em
realizar a Seleção da proposta apta a gerar o
resultado de contratação mais vantajoso
visando o fornecimento de refeição tipo
quentinha, buffet, coffee break e lanches, de
Interesse da Secretaria Municipal de Educação
da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, na
forma descritiva e requisitos consentes no aviso
e anexos. Considerando o exposto e a intenção
de realização de dispensa de licitação para a
contratação direta do objeto acima especificado,
a Prefeitura TORNA PÚBLICO o interesse desta
Administração Municipal em obter propostas
adicionais de eventuais interessados, pelo prazo
de 03 (três) dias úteis a contar desta publicação.
As propostas de Preços e Documentação
deverão ser entregues até às 18:00hs (dezoito
horas) do dia 20/05/2024, na Sala da

O Município de Anajatuba/MA, inscrito no
CNPJ/MF sob 0 n° 06.002.372/0001 -33, através
da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, por
meio da Secretária Municipal de Administração,
designado pelo Decreto n®218/2022, nos termos
do art. 75, inciso II combinado com o seu §3®,
da Lei Federal n® 14.133, de 01 de abril de
2021, e Decreto Municipal n". 292, de 16 de
maio de 2023, toma público que tem interesse
em realizar a Seleção da proposta apta a gerar
o resultado de contratação mais vantajosa
visando a contratação de empresa
especializada no fornecimento de itens
essenciais para a medição e monitoramento da
qualidade da água em sistemas de criação de
peixes, de interesse da Secretaria Agricultura do
Município de Anajatuba - MA, na forma
descritiva e requisitos constantes no aviso e
anexos. Considerando o exposto e a intenção
de realização de dispensa de licitação para a
contratação direta do objeto acima especificado,
a Prefeitura TORNA PÚBLICO o interesse desta
Administração Municipal em obter propostas

: *”.380.333-- em 15/05/2024 17:49:47 - IP com n*: 192.168.10.124 i,
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Prefeitura Municipal de Anajatuba

RUA BENEDITO LEITE, 868 - CENTRO - CEP: 65490-000  - ANAJATUBA\MA
CNPJ; 06.002.372/0001-33 - Tel; 98 34541320 - Site; www.anajatuba.ma.gov.br

COMPROVANTE DE PUBLICAÇÃO
Aviso de contratação direta - Em atendimento a lei 14.133/2021

Informações do protocolo

2024.05.15-0002Número de protocolo:

Tipo de recebimento:

15/05/2024 18:36:00Data\hora do início do recebimento:

20/05/2024 23:59:00Data\hora do fim do recebimento:

COMPRAS E SERVIÇOS

Informações da publicação

MARIA DO ROSÁRIO PEREIRA MARTINSResponsável:

192.168.10.124IP da máquina:

DESKTOP-0HINC1RComputador:

15/05/2024 18:38:49Data\hora da inserção do registro:

15/05/2024 18:39:38Data\hora do envio do edital:

INFORMAÇÕES DO OBJETO
SELEÇÃO DA PROPOSTA APTA A GERAR O RESULTADO DE CONTRATAÇÃO MAIS VANTAJOSO
VISAN-DO O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA ABASTECER A FROTA DE VEÍCULOS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. DO MUNICÍPIO DE
ANAJATUBA/MA.

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o protocolo acima cidado está publicado(a) no
seguinte endereço eletrônico abaixo:

vvww.anajatuba.ma.gov.br/lei14133.php?id=12

Anajatuba/Ma, 15 de Maio de 2024.

Maria dq^l^sario Pereira Martins
Responsável

[=]Prefeitura Municipal de Anajatuba \s\\£
RUA BENEDITO LEITE. 868 - CENTRO - CEP: 65490-000  - ANAJATUBAVMA

CNPJ: 06.002.372/0001-33 - Tel: 98 34541320 - Site: www.anajatuba.ma.gov.br

www.anajatuba.ma.gov.br/lei14133.php?id=12
Bí?
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Aviso de Contratação Direta n° 007/2024
ijBImo atualàacáo ÍS/0S/S024

Unldad* cwnpradora: SEMAS - Secretaria Mjnicipalde Assistência Social

Ampvo legal; Lei 14133/2021 An. 75, II Tipo: Aviso de Contratação Direta Modo de Dteputa: Dispensa Com DispuU

LocaL Anajatuba/MA Órg&o: MUMCIPIO DE ANAJATUBA

Modalidade da contratação: Dspensa

Registro de preço: KiSo

Data de divulgação r» WCP: 15/05/2024 situação; DMJlgada no PNCP

Data Am de recebimento de propostas: 20/05/2024 23:59 (horário oe Bras^

Id corrtralação PMCP: 060023720(X)133-Í-000020/2024 Fonte: ECustorrize Consultoria em Software 54

Ot^o:

IPor^ de Compras PúMcas.-Selaçáo da proposta aptaageraro resultado de contratação mais vantajoso visaridooforneclmento de comtxistivel para abastecer a frota de veéculos da
Secretaria Munfclpaice Assistência e Desenvotvhnento SodaL do Município de AnAtatuba/MA

Data de Início de recebimento de pn^stas; 15/05/202418 30 Chorário de BrasAla)

VALORTOTAL ESTIMADO DA COMPRA

RS5êa60.00

HistóricoArquivosItens

Datainervaior tecal Mtimarto;Vslor unRSrto •stimadgOuanlidadaDescricaoNúmero

f!S63tóO:jC 9»s •>.?■•

PSdna
Exibr i-Irelnens

c < Voltar

■; r-. JjÜCSS '(PN-IP" ■■ r. -.n.:-. r:-,e-r

; jco >L.os ot.fjiuoi un- secc- du Juttaçôes f conVaiOi ad'
Ir--'•  - ; r,i; , QQ •

.,.,gavucuí'Ti<iu:;..tu. ••

L.s-sícroa^e+e vacon.^deC,ort-ãraçóesPuci'C.aS:Umcc<«giadoG*ti?'̂ f.:it
•■r.t-> n*' 10 /64 dj •< óís sao-/n d? M21

.-.-.t-i:». 'gerir.c &f-:c C om,'

1 v-e'»<'w :• '■'orifti <• u^ri «s^içu wiiunto de con&truçÃo de mm concepção d'»!» ii*UiU
>• 0 éiLKikl > oor*':M

O deS4i’vcl.

,í;1ohc: r..: : vi:

iriu-»06n£-.at-...sàs conifacaç^jesaisi-.'• ;;
c  ' 14133/2021 vV- c.c •■'Str-t/i lesíAjr.r-ahi-jdToedosorgãose tnbdõfio-.-i;-: ■■

r , )r ••áct 0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868. Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; :^6,002 372/0001-33

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2024

Processo AdministrativoJunto

n .2424.04.16 0001/2024

doautosaos

Cíicnpnfíp cie Lic'tacãn n^007/?0?4 as publicações do aviso de dispensa de
itciíaçáo noj iet:;uinteb veiculcs de di'vUlgação:

•  Diário Oficial Município - DOM, em 15/05/2024, no endereço eletrônico;
(httos://www.anaiatuba-ma-Qov.br/dianooficial):

•  Site Oficial desta Prefeitura Municipal - Portal da Transparência, em
eletrônico:endereço

(http3://www.anaiatuba ma.aov.br/lei14133.phD?id=12):

16/05/2024. no

•  Portal Nacional de Contratações Publicas - PNCP em 15/05/2024. no
endereço

hltps://pncp.gov.br/app/editais/060023720001/2024/20): e
eletrônico:

Anajatuba - MA, em 15 de maio de 2024.

.^uTíh Vç \
DÉBORA DUTRA FERREIRA

Secretária Municipal de Assistência e desenvolvimento Social
Decreto n°362/2024

■. . .....NiCIPAL DE ADMINISTRAÇAO
'-í Cenertrlo l eittí Centro. CEP 65.490.000, Anajatuba - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE PREÇOS

Junto aos autos do processo administrativo n°2024.04.16.0001/2024, Dispensa de
licitação n'* 007/2024, JUNTADA DE DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE PREÇOS
apresentados para o presente certame.

DADOS DA EMPRESA:

RAZAO SOCIAL: BARBOSA E SILVA LTDA

CNPJ:

ENDEREÇO:

27.039.555/0001-01

R. DA RODAGEM, N°10, CENTRO, CEP:65490-000. ANAJATUBA

ANAJATUBA/MA, 16 de maio de 2024

o;Tt,Uí,'l^lg-vux lVc
MARIA DO ROSÁRIO PEREIRA MARTINS DE JESUSU

Agente de contratação
Portaria 005/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rüa Benedito Leite. 868. Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

vWAv.anaiatuba.ma.aov.br
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DOCUMENTOS EMPRESA BARBOSA & SILVA LTDA DISPENSA

DE LICITAÇÃO NO007/2024
Pecúlio Contábil <Peculioace@hotmail.com>

cpl@anajatuba.ma.gov.br <cpt@anajatuba.md.gov.br>

16/05/2024 15:27

Assunto:

De

Para:

Data

CERTIDÃO CONJUNTA EMPRESA.pdf (-77 KB)
CERTIDÃO FALENQA E CERTIDÕES MUNICIPAIS.pdf (~1.4 MB)
CND SEFAZ MA.pdf (-4 KB)*
CNDA SEFAZ MA.pdf (~4 KB)

CNDT.pdf (-84 KB)
Consulta SINTEGRA _ ICMS .pdf (-134 KB)
CONTRATO SOaAl. E ALTERACOES.pdf (-5.3 MB)
CRF EMPRÊSA.pdf (-91 KB)
OHP CONTADOR VENC 07.07.2024.pdf (-376 KB)
PROPOSTA DE PREÇO.pdf (-247 KB)
RGECPF.pdf (-1.7 MB)
ALVARA 2024.pdf (-426 KB)
AN P. pdf (-60 KB)
ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA.pdf (-665 KB)
BALANÇO 2022 .pdf (-3.7 MB)
CARTAO CNPJ.pdf (-133 KB)
CERTIDÃO BOMBEIRO.pdf (-154 KB)
DRE 2023 POSTO LIMA ECD.pdf (-8 KB)
Recibo Posto Uma Sped ECD 2023.pdf (-4 KB)
Termo de abertura e encerramento 2023.pdf (-7 KB)
Análise pelos índices do Balanço 2023.pdf (-107 KB)
Balanço Patrimonial 2023 ECD Posto Üma.pdf (-11 KB)

Não contém virus.www.avast.com
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BARBOSA & SILVA LTDA
CNFJ: 27.039.555/0001-01

R DA RODAGEM, N°10, CENTRO, CEP: 65490-000, ANAJATUBA-MA

l.vanclo.b.lima@gmail.com

DISPENSA DE LICITAÇAO N®007/2024

ANEXO I

PROPOSTA DE PREÇO

AO

AGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA

PREFEITURA MUNICIPAL ANAJATUBA/MA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, Anajatuba/MA.

Referente: Dispensa de Licitação n°007/2024

Senhor Agente responsável pela análise e julgamento da Dispensa n°007/2024

Submetemos à apreciação cie Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a contratação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser

verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das

condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções

e critérios de qualificação definidos no edital.

Proponente:
Razào Social barbosa & silva ltda

CNPJ: 27.039.555/0001-01

Endereço- rua da rodagem. N®10, centro, CEP;65490-000, ANAJATUBA-MA
E*maii Oficial de comunicação; l.vando.b.iima@gmail.com
I Tel: 98 8547-0858
Valor Total da Proposta: R$56.905,00 (cinquenta e seis mil, novecentos e cinco reais )

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

DESCRIÇÃOITEM UND QTD V.UNIT V.TOTAL

Gasolina Comum (de acordo com a

legislação vigente da ANP)
1 R$ 5,99 R$ 56.905,00LITROS 9500

VALOR TOTAL• R$ 56.905,00

CINQUENTA E SEIS MIL. NOVECENTOS E CINCO REAIS
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BARBOSA & SILVA LTDA
CNPJ: 27.039.555/0001-01

R DA RODAGEM, N°10, CENTRO, CEP; 65490-000, ANAJATUBA-MA

l.vando.b.lima@)gmail.com

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 ( sessenta ) dias
3. PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS: CONFORME EDITAL

4. VALIDADE DOS PRODUTOS: CONFORME EDITAL

5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DOS SERVIÇOS: CONFORME EDITAL
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: AG 5219, C/C: 4058-4 BANCO BRADESCO

ANAJATUBA-MA 16 DE MAIO DE 2024

LUIS VANDO

BARBOSA

LIMA:94020698368

A&sin«to de digitai por LUIS
VANDO «AWOSA UMA.‘94020698»e

Dedo». 2d34j&101 3-Oaw

LUIS VANDO BARBOSA LIMA

RG:014768152000-5

CPF:940.206.983-68

SÓCIO PROPRIETÁRIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

Junto aos autos do processo administrativo n®2024.04.16.0001/2024, Dispensa de
licitação n° 007/2024, a JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados para
0 presente certame.

DADOS DA EMPRESA;

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

BARBOSA E SILVA LTDA

27.039.555/0001-01

R. DA RODAGEM, N°10, CENTRO, CEP:65490-000, ANAJATUBA

ANAJATUBA/MA, 16 de maio de 2024

lTla,ruXvÓX v r! ll iniTi/U// (k ÍSlòxU^
MARIA DO ROSÁRIO PEREIRA MARTINS DE JESUS 0

Agente de contratação
Portaria n^005/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

w-wv an3iatuba.ma.Qov.br
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ALTERAÇÃO N«. 01 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÃJUA
BARBOSA & SILVA LTDA”

SÍLVAN SILVA LIMA, brasileiro, empresário, casado, regime parcial de bens, nascido
09/05/1982. natural de .Anajatuba/MA Portadora do RG n® 14777292000-5 SSP (MA),

e do CPF n° 934.892.003-06, residente e domiciliado nesta cidade de Anajatuba (MA),
na Rua da Rodagem, n® 10 - Centro, Cep: 65.490-000.

LUÍS VANDO BARBOSA LIMA, brasiletro,^ empresário, solteiro, nascido em
25/08/1982, natural de Anajatuba (MA), porfaddra do RG N® 14768152000-5 CPF N®
940.206.983-68, residente e domiciliado nesta cidade de Anajatuba (MA), na Rua da
Rodagem, n® 10 - Centro Cep; 65,490-000.

Únicos Sócios da empresa denominada BARBOSA & SILVA LTDA, estabelecida na
Rua da Rodagem, N®10, Centro, Cep: 65.490-000. Anajatuba/MA, devidamente inscrita
na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o n® 21200955290, inscrita no Ministério

da Fazenda sob o CNPJ n° 27039555000101, resolvem, assim alterar e consolidar o
contrato social conforme as cláusulas e condições seguintes:

•  y

Cláusula Primeira - Os Sócios resolvem Rerratificar a cláusula terceira do contrato

social, onde informou erroneamente o capital da empresa, devendo constar da seguinte
forma no'capital da sociedade:

SILVAN SILVA LIMA

em

R$ 10.000,0010.000 QUOTAS

R$ 10.000,00LUÍS VANDO BARBOSA LIMA 10.000 QUOTAS

O

RS 20.000,0020.000 QUOTASTotal

Cláusula Segunda — O objeto da sociedade que é:

4731800 - Comercio varejista de combustíveis para veículos automotores

4729602 - Comercio Varejista de mercadorias em lojas de conveniência.

Fica alterado o objeto social da sociedade para:

4731800 - Comercio varejista de combustíveis para veículos automotores.

CSBTIPICO 0 BBGZSTRO SM 07/12/2018 11:44 SOB M* 20180787909.
PROTOCOLO: 180767909 DB 07/12/2018. CÓDIGO DS VERIFICAÇÃO:
11805157463. NIRB: 21200955290.
BARBOSA & SILVA LTDA

JUCEMA
Lflian Theraea Rodrigues Keedonça

SBCRBTJütlA-GBRAL
SÃO LDfS. 07/12/2018

vrww. eapreBa£ac i 1. flia. gov. br

A validada dsats documanto. se impresso, fica sujaito à comprovaç&o da aua autasticidade nos respectivos portais.
Informando seuB’'respectivos códigos de verificaçSc
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Cláusula Terceira - A administração da sociedade caberá aos sócios SILVAN SILVA
LIMA e LUÍS VANDO BARBOSA LIMA já qualificados, ativa e passiva, judicial e
extrajudicialmente, com os poderes e atribuições de administração, estando autorizado o
uso de nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autori2ação do outro sócio.

À vista das modificações ora ajustadas consolida-se o contrato Social, com a seguinte
redação:

SILVAN SILVA LIMA, brasileiro, empresário, casado, regime parcial de bens, nascido
09/05/1982, natural de Anajatuba/MA Portadora do RG n° 14777292000-5 SSP (MA),

e do CPF n° 934.892.003-06, residente e domiciliado nesta cidade de Anajatuba (MA),
na Rua da Rodagem, ii° 10 - Centro, Cep: 65.490-000.

LLÍS VANDO BARBOSA LIMA, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em
25/08/1982, natural de Anajatuba (MA), portadora do RG N° 14768152000-5 CPF N®
940.206.983-68, residente e domiciliado nesta cidade de Anajatuba (MA), na Rua da
Rodagem, n® 10 - Centro Cep: 65.490-000.

Únicos Sócios da empresa denominada BARBOSA & SILVA LTDA, estabelecida na
Rua da Rodagem, N°10, Centro, Cep: 65.490-000, Anajatuba/MA, devidamente inscrita
na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o n° 21200955290, inscrita no Ministério

da Fazenda sob o CNPJ n® 27039555000101, resolvem, assim alterar e consolidar
(

contrato social conforme as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira - A Sociedade gira sob o nome empresarial "BARBOSA & SILVA
LTDA”.

Cláusula Segunda —A Sociedade tem sua sede na Rua da Rodagem, n® 10-Centro, Cep:
65.490-000, Anajatuba/MA.

Cláusula Terceira - A Sociedade lem por objeto social:

4731800 - Comercio varejista de combustíveis para veículos automotores.

Cláusula Quarta - O capital social é de RS 20.000,00 (Vinte e mil reais), dividido em
20.000 (Vinte mil) quotas de R$ 1,00,(Urn real) cada, integralizadas em moeda corrente
e legal do País, assim distribuídas entre os sócios.

10.000 QUOTAS

LUÍS VANDO BARBOSA LIMA 10.000 QUOTAS

em

R$ 10.000,00SILVAN SILVA LIMA

R$ 10.000,00

v\

20.000 QUOTAS RS 20.000,00Total

CaaTIPICO 0 registro SM 07/I2/2OI8 Il:44 SOB N* 20180767909.
PROTOCOLO: 180767909 DE 07/12/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
1IB05157463. KIRB: 21200955290.

BARBOSA & SILVA LTDA

JUCEMA
Lílian Ther*8a Rodriguas Keodonça

SECRETÁRIA-GERAL
■  SÁO LDÍS, 07/12/2018
WWW.eoçreaafacil.aa.gov.br

A validade daste docuaento, ee lapreeso, fica sujeito à coiçrovaçSo de sua autenticidade aos respectivos portais.
Inforaaado seus respactivos câdigos de verificaçAo
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Cláusula Quinta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem pela integralizaçâo do capital social.

Cláusula Sexta — “ A administração da sociedade caberá aos sócios SILVAN SILVA
LIM\ e LUÍS VANDO BARBOSA LIMA já qualificados, ativa e passiva, judicial e
extrajudicialmente, com os poderes e atribuições de administração, estando autorizado o
uso de nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades eslranltas ̂  interesse social
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Cláusula Sétima - Os sócios Administradores declaram sob as penas da lei, de que não

eslào impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimcntar, de prevaricação,
peita suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra relações de
consumo, fé pública ou a propriedade.

Cláusula Oitava - As quotas são indivisíveis, e nào poderão ser cedidas ou transferidas
a terceiros, sem consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e pelo direito de preferência para a sua aquisição se posia à venda,
fonnalizando. realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 5
administradores prestam contas justificadas de sua administração, procedendo
elaboração do inventário, dc balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na ̂
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas.

Cláusula Décima - Nos quatros meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.

Cláusula Décima Primeira - A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ^
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Cláusula Décima Segunda - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título de pró labore observadas as disposições regulamentares.

Cláusula Décima Terceira - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará sua atividade com os herdeiros, sucessora e a incapaz nâo sendo possível ou
inexislindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução,
verificado em balanços especialmente levantado.

0

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/12/2018 11:44 SOB 20180767909.
PROTOCOLO: 180767909 DE 07/12/2018. CÓDIGO DB VBRIPICAÇAO:
1180S157463. IfIRB: 212009S5290.

BARBOSA t SILVA LTDA

JUCEMA
Lllian TLftr«Ba Rodriguas Mendonça

SBCRBTilRIA-GERAL
SAO LOÍS, 07/12/2018

www.eiiipxesaSacil.ina.gov.br

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito & conçrovaçio de sua autanticidade nos raspactivos portais.
Informando seus respectivos cddlgos de verifleaçSo
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Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula Décima Quarta - A sociedade iniciou suas atividades em 10/12/2016 e o seu

prazo de duração é por tempo indeterminado.

Cláusula Décima Quinta - Fica eleito o foro de Anajatuba (MA) para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento panicular
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente
instrumento em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta
Comercial do Estado do Maranhão.

Anajatuba - MA, 21 de Novembro de 2018.
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CERTIFICO O REOISTRO EK 07/12/2018 11:44 SOB N* 20180787909.
PROTOCOLO: 180787909 DE 07/12/2018. CÓDIGO DE VSRIFICAÇ&O:
11805157483. NIRB: 21200955290.

BARBOSA & SILVA LTDA

JUCEMA
Lílian TheroBa Rodrigues Mendonça

secrbtAria-geral
SXO LüiS, 07/12/2018

«ww. eiBpreeafaeil. ma. gov. br

A validade deste documento, ea impresso, fica sujsito 8 coiq>rovaçio de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verlficaçio
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ALl EIRAÇAO N*. 02 E CÜNSÜIJUAÇAO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA
“ÜARBOSA & SILVA LTDA**

SILVAN SILVA LIMA,bmsiloifo. tfmprtaáno,caiado rcjjmc pticjal debsoi, msoido ,
09«5/191i2, namnl de Anaiafi*8/MA Pottatkwü lío Rüif 147T7292000-5 SSP (MA), O

cidade de Anojotubu (MA\ g
em

e do CPF n* 034.SO2 rp^iiJcnto e 'li^tólíado nes»
ua Rua da Rodagem, n* 10 - Ceniro, Cep; é5 490-000

I.UÍS VANOO BARBOSA UMA, brasileiro, eraprwáho, soiksiro. nascido em ^
2-^/08/1082, naUiral de An^aftiba (MA), portadora do RO N" 14768152000-5 CPF N*' ̂
940 206,983-68, lesidenie € domicilúulo nesia cidade de Aitajoiuba (MA), mt Rua da-2S
Rodagem, n* 10- Centro Cep: 65.490-000.

Únicos Sócios da císpresa dCDominada BARBOSA & SILVA LTDA, estabelecida na
Rua da Rodagem, N“I0, Centro, Cep: 65,490-000, Amyamba/MA, devidamente imcíita
na Junta Cometcial do Esiado do MaranhSo sc* o n® 21200955290, inseriIa no Ministéno
da Fazenda sob o CNPJ if 2'R)39555a)01ül, resdvem, tssun altera- e consolidai o
coidiato Bociid conforme as cliusulu c condíi^s seguinicK

Cláusula Primeira - Os ílócios resolvem Rcrmificar acláusula sexta do coitírtlo social,
«nde infurmou enoiwameine im AJmiiúsUeçto da cmpiesa. devendo constar da seguirUt
foííjuna A*tiiní5traçío.* ■ .

sócios SILVAN SILVA UMA oU LUÍSA adiBÍnistraçao da soc»dade cab«â mk
VANDO BARBOSA LIMA já quâliCcados, ativa e passiva, judicial c extra
judicialmcnte, com os poderes e alribui-jaes de administração, estando airtorizado o uso
dc nome empresaria vedado, no entanto, em atiwdades estranhas ao interesse sociâJ ou

obrigações sqa em &vor de qtaJquer qiwtistas ou de ttac«TOS, bem como onerar
alienar bem imóveis da sociedade, «m autorização do mitro sócio.

assumir

ou

À vista da» modincaçdesora ajustada» conioUda-ieo contrato Social, cora as^inte
redação:

Sil^^VAN SH.VA UMA, brasileiro. empresArto, casado, regime parcial de bens, nascido
em 09/05/1982, natural de AuajatiAn/MA Portadora do RGn* 14777292000-5 SSP (MA),
e do CPF n* 934.892.003-06. resideute e domiciliado nesa cidade de Aaajatabe (MA),
na Rua da Rodagem, n® 10 - Centro, Cep; 65.490-000.

LUÍS VANDO BABBOSA LIMA, brasilerro, empresário, solteiro, nascido
25/08/1982, natural de Anajaluba (MA), portadora do RG N® 14768132000-5 CPF
940 206.983-68, resUkmíc e dcaniciliodo nesta cidíide de Anajntuba (MA), na Rua da
Rodeem, n® 10 - Ceniro Cep: 65.490-000

Únicos Sócios da emfuesa denominada BARBOSA & SILVA LIDA, «tubeteckte na
• Rua da Rodagem, bTlO. Ceniro, Cep; 65-490-000. Aaajatuba/MA, devidamente iusenta

Junta Comercial do Esiado do Mmanfâo saA o n® 2i2(»955290. insenta no Minixtóno

cm

ru

CBRTXnCO D BKtSraO » 2»/10/2019 0^
WBSTOCOUI; l»H)13t*2 D» 2»A«/201». CÓOISO D* -ÍWirrCAÇiO.
llSO+MlSOâ. aiM: 2120a»5S2í0.
BúUtaoSA * fin.v% sna

JUCEMA liliao Ih^rmia aoSsifu»» ttandaní»
sacaartau-^ma.

uila, 2s/xe/2oi»
.fev.bsvirw. r»£S t

ti« 4u3.tto « e=^ovmçto d» «aMaUcld»#» bm porMii.
jSoí«»a4» »•«» E««|>BCI»»I>» còdlasB áa T«xifie»eâo

S  dt<t« deesunte.
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<la fazenda sob o CNPJ n" 27039555000101, reaoívefn. awim aiierar c «omolidar o
csntiBto s(K^ conforme as cláusulas e uo^xliçncs seguintes.

CUosnla Frineira - A Sociedade gtra sob o nome emprcsariiil “BARBOSA 4k SILVA *
I.TDA’’.

CiáusuiaSeguBda - A Sociedade tem sua sede ns Rua da RoUdgum. d" 10-Centro, Cep: ̂
65.490-000. Ajaajaiuba/MA.

CláusuUi Terceira A Sociudade rein por objetu social:

4731 SCO - Comercio var^ista de combustíveis para veicidos auUKnolores.

CláiiauU OearU - O capital social d de BIS 20.000,00 {Vinte e mii reais), dividido em
20.000 (Vinte mil) quotas de RS 1,00 (Um real) cada, tntegraiizadas eco moeda conente
e legal do Pais, assim distribuídas entre os sócios.

10.000 QUOTAS

LUtSVANiX) BARBOSA LIMA 10 000 QUOTAS

RS 10.000,00

RS 10.000.00

SILVAN SILVA UMA

RS 20.000,0020.000 QUOTAS

CUmata Qaiata - A re^xmsabílidadc dc cada sócio ò restrita ao valor dc sms quotas,
mas todos respondem pela integnüização do capital social

~ 'Cttosula Sexta A admtnistr^So da sociedade caberá aos socios S1X.VAN SII.VA
LIMA ou LCte VANDO BARBOSA LIMA já qualificados, ativa c passiva, ju(£cial e
extra judictalmente. com os poderes e airibuiçóes (te administração, estando autorizsdo o
uso dê Dcane emjsesaiial. vedado, no cntuito, cm atividades estrnTdia.s ao ioteresse social
ou assamir obrigaçAes sqa em lavor de qualquer quotistas ou de terceiros, bon como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Cláusala Sétima - Os sócios Adreinistradores declaram sob as penas da lei, de que nio

estto impedidos de exercer a admioistraçfto da sociedade, pw lei especial, ou em virtude
de condenação cráuinal, ou peu- se encontrar sob efeitos dtía, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a corgoe pi^teos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita suborno, coocussão, peculau», contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, coopa as normas de defesa da conccarãncia, ctHttra relações , de
conaumoi, fé pública ou a propriedade

Cláusula Oitava - As quotas sã» indivisíveis, e nSn poderão ser cedidas ou transferidas
a terceiros, sem coasenrimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e pele direito dc preferAncia para a sira aquisiçlo se posta à venda,
foimaLzando, realizada a cessão delas, a alieraçêo contratual pertinente.

Cláusala Nona — Ao tórmíno de cada exeicfcio sootaL em 31 de dezembro, os
administradores prestam comas Jusri£cadas de soa administração, procedendo a
elaboração do inventário, do balanço de r^ultado econômico, cabendo aos sóems, na
proptMção de siras quedas, os luen» ou perdas.

Total

csRzxnco o ascisno zu 3»/io/20i9 o»;» acs ii° aoisioxstaz.
nKiTocm.0: isioistaa os 29/10/201*. câaieo ui veuncação:
119049913C3. VZKS; 2120095S290.
axMQ&a fi si7.va imu

JUCEMA
Llllu Th«rMa KodriguM W«ndonç»

sacnnuua-aaaL
SAO LCtS. 29/10/2019

vMv. «^raMéaell. n. 9qv . fec

X vKli-duU d»tt« dociancnto, sa liqtfBsao. ftaa sojaito à co^revaçto d« aua auoaAeicidad* aos cMpoetiToa poacala.
IntozBaAdo aoua xaspoctivoa sádigoa de veElflcaçCo
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CUnsula Dccima -Nos quatros meses segumtss ao ténníRo dn exercteio sccial, os sOcíos
dtriiberaitü sobre as contes e desi{pu<rllo administradm quandu for o caso.

Cláusula )>ecim» Primeira - A Sociedade poderáa qualquer tempo. st>íii an fechar filial
ou otuiu dependência, inediame alteração coiurapiol a<Minada por todos os sdeios.

CUuaula Derima Seganda - Os sócios poderão de comum acordo, flxar uma redrada
mensol, a titulo de pró labore irhservadas as disposições regulamentares.

Cláusula Décima Tercdni - FaJccendo ou iuttatütado qualquer sócio, a sociedade
continuara sua atitidade com os herdeiros, sucessora e a incapaz não scado possível ou
xncxisündü iolcicsw destes uu do sócio remanesceace, o valor de .««s haveres será
apurado <i liquidado umn baw no situação paUimoniaJ da sociedade, e Haia ̂  resolução.
veriScado em l».lanços especiabnente levantado.

esanneo o aseienx) xn 29/10/2013 a»:32 sob,  ‘ 2019Í0734S2.
PIMTTOCOM: 19I0734&2 OK 29/10/2019. CÓCKSO OI VCTTyrrirtfi-
119M991303. HIBZ: 2120095S290.
BAuosA í siva ina

JUCEMA
Liliwt Vbanta Boârlgvaa Mandoaça

SBCNRiaia>aiaL
SAO UrtS, 29/10/2019

vwv.aapzeaaracil.a«.oo«.hz

A ailiOaSa daata deemaato, aa iao>z«aBO. fica aujaito i caavrervcàa da aua aut«aticid«da tu>a zaapactlvoa portaia.
Ztiictmé^do 4i«u« cp4iffOi 4* v»rifio«çAo
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Parigrafo Único - Ü mesmo procedimento soá adotado em outros cMos em que a
soocdade sc ro&olva «m relaçllo a seu sócio.

CUwiula Decinui Quarta •> A sociedade iniciou suas atividades em 10/12/2016 eo seu
{Huzo de JuraçAo ó por tempo indeterminado

CUutala l>eciaM Quinta - Fica eleito o fwo de Ar^jolulMl (MA) para o otercído e o
cumprimenro dos diieiios s oFrigav-Ôes resultantes deste contrato.

H, p<w estarem em perfeiio acordo, em tudo que neslo instrumento particular
iâvrado, obngam-sc a cumprir o presente alo constiuitivo, e assinam o presente
Instrumento em uma única via que será. destinada ao registro e arquiveannto na Junta
Comercial do Estado do Maraüifto

Aiu^ati^a - MA^O^ Outubro de 2019,
/

a-

i/
V

Lbis VANEK> BARBOSA UMASILVAK S1I.VA LÍMA

%«yç. I* 1«
Recortüsso

"twsar MUA-.—'

I JU«»S*'!***'va»-Oôóa5“-rJítt5^
f ji.lgiM

&t tfciii uaii «I»iiiaifc

> iRSínSS- ■

- •—'V-- '
.'ft

. •

. ♦

CEBSISXCO o aEGISTRO BN 39/10/301» 0»:33 SOB H* 201»10734a2.
PKSOCOLO; 191073402 OX 29/10/201». CÓDIGO OB VERIFICAC^:
11904991303 MXaS. 212M9S5290.

eAiooax s aiLva ltox

JUCEMA
Clliae 1Uaz««4 BodriçoM Uandonca

aBasTAaxAHOtuu.
SAo uris, 29/10/3019

WWW. «epru&faeil. M. gov. br

a walKlaee dasta dociBeote, m is{>r«s»o, <le« cujeito 4 ceapzovacld de lU* kutetvticidede aos respectivo» porteis,
lefozsnndo seus reopactlTes oédlTos de vericiesçao
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ALTERAÇÃO N". 03 DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA “BARBOSA  & SILVA
LTDA»»

SILVAN SILVA LIMA, brasileiro, empresário, casado, regime parcial de bens,
nascido em 09/Ü5/I982. natural de Anajatuba/MA Portadora do RG n° 14777292000-5
SSP (MA), e do CPF n° 934.892.003-06, residente e domiciliado nesta cidade de
Anajatuba(MA), na Rua da Rodagem, jf 10-Centro. Cep: 65.490-000.

LUÍS V.ANDO BaRBOSA LIM.A, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em
25^08/1982. natural de Anajatiiba (MA), portadora do RG N® 14768152000-5 CPF N°
940.206.983-68, residente e domiciliado nesta cidade de Anajatuba (MA), na Rua da
Rodagem, n” 10 - Centro Cep: 65.490-000.

Únicos Sócios da empresa denominada B.ARBOS.A & SILVA LTDA, estabelecida na
Rua da Rodagem, N°10. Centro, Cep: 65.490-000, Anajatuba/MA, devidamente inscrita
na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o n° 21200955290, inscrita no

Ministério da Fazenda sob o CNPJ n° 27039555000101, resolvem, assim alterar e

consolidar o contrato social conforme as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira - O capital da Sociedade que era de R$ 20.000.00 (Vinte mil reais),
passa a ser R$ 500.000.00 (Quinhentos mil reais) representado por 500.000 (Quinhentas
mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, cujo aumento
é toiaimente subscrito e integralizado. neste ato, em moeda corrente nacional, uma parte
pelo Sócio já existente SILVAN SILVA LIMA, no valor de R$ 250.000,00 (Duzentos
e Cinquenta Mil reais), divididos em 250.000 (Duzentos e Cinquenta mil) quotas de R$
1,00 (Um real) cada uma e a outra parte pelo Sócio já existente LUÍS VANDO
BARBO.SA LIMA, no valor de R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinquenta Mil reais),

divididos em 250.000 (Duzentos e Cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (Um real) cada
uma.

Por força da presente alteração o Capital Social da empresa terá a seguinte composição:

VALOR PART(%)SOCIOS QUOTAS

ÍM
R$250000 50%SILVAN SILVA LIMA

250.000,00

LUIS VANDO BARBOSA LIMA RS 50%250000

250.000.00

R$500000 100%TOTAL

500.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA: - permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as
cláusulas não alcançadas pelo presente instrumento.

A valiâads deste docustento, se isçresao, fica aujeito à coK^rovaçSo de sua auteaoicidaoe coa reapectivoa poctaia,
iofomando aeus rsspectivoa cddlgos de verificação.
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CLÁUSULA TERCEIRA: - Fica eleito o foro da cidade de Anajatuba - Estado do
Maranhão, para dirimir quaisquer dúv idas oriundas do presente contrato social.

E por estarem assim justos e contratados assinam  o presente instrumento.

Anajatuba - MA, 27 de Novembro de 2019.

SILVAN silva lima LUIS VANDO BARBOSA LIMA

A vallâaâs deate âocuiaa.-ito, se impresso, £ic& sujeito i ccapxoynçio de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

J Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa BARBOSA & SILVA LTDA consta assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinantets)

CPF/CNPJ Nome

93489200306
SILVAN SILVA LIMA

94020698368
LUIS VANDQ BARBOSA LIMA

CBSTIPICC O SÜGISTSO EM 03/12/2019 13:24 SOB 20191262331.
PROTOCOi.0; 191262331 DE 03/12/2019. CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO:
1190SS53431. MIRE: 2120095S290.

BARBOSA & SILVA LTDA

Lllian Ther«a& Roâriguae Mendoaça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 03/12/2019
wwa .empresaCacll.ma.gov.br

A validade deste docunento, se impresso, frca sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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ALTERAÇÃO N". 04 DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA “BARBOSA  & SÍLVA
LTDA”

Síl VAN SIÍ.V A ITMA, bmsilciro, empresário, casado, regime parcial de bens, nascido
09/05/1982, natural dc Anajatuba/MA Portadora do RG n*' 14777292000-5 SSP (MA),

c do CPF n'’ 934.892.003-06. rcsidcnic c domiciliado no Município de Santa Rita, na
avenida General Rivas. S.^\ Ccritio, Cep: 65.145-000.

LUÍS V.\NIK> BARBOSA I..ÍMA, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em
25/08.-19B2, natuial de Anajatuba (MA), portudom do RG N® 14768152000-5 CPF N“
940.206.983-68, iesídeníc c domiciliado nesta cidade dc Anajatuba (MA), na Rua da
Rodagem, 10 ~ Centro Cep; 65.490-000.

Únicos Sócios da empresa denominada BARBOSA & SILVA LTDA, estabelecida na
Rua da Rodagem, N‘’10, Centro, Cep: 65.490-000, Anajacuba/MA, devidamente inscnía
na junta Comercial do Estado do Maranhão sob o 2  ]200955290, inscrita no Ministério
tíu Fa^onda seb o CNPJ n” 27039555000101, resolvem, assim alterar e consolidar o
contraio social conforme as cláusulas c condições seguintes;

em

Cláusula Primeira -- Fica criada uraa filial da sociedade com sede no Município dc

.Anajanjba-M.A. na Rua da Rodagem, S/N, Povoado Bacabal, Cep: 65.490-000.

Cláusula Segunda -- ('om a mesma denominação social da sede c título de fantasia.

Cláusula Terceira - O Objeto Social da Fiüal: 47.31-8-00 - Comércio varejista de
combustíveis para veículos automotores

A filial constituída terá destaque do Capital Social no valor de RSCláusula Quarta

100.000.00 (Cem Mi! Reais).

Todas as demais cláusulas c condições estabelecidas nos atosCláusula Quinta

constirurivos aa sociedade, não alcançado pelo presente instrumento, permanecem em
vigor.

Os Sócios resolvem, lanibéni. consoliniir seu contrato social que passará a ter a
seguinte redação:
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SILV AN SILVA LIMA, brasileiro, cmpresáiio, casado, regime parcial de bens, nascido
cm 09/05/1982, natural de Anajaiuba/MA Portadora do RG 14777292000-5 SSP (MA),
c do CPF n® 934.892.003-06, residente c domiciliado no Município de Sania Rita, na
avenida General Rivas. S/N. Centro, Cep: 65.145-000.

LUÍS VàNDO BARBOSA UMA, brasileiro, empresário, solteiro, nascido cm
25/0flM982, natural de Anaiatuba (MA), portadora do RG W 14768152000-5 CPF N

cidade de Anajatuba (MA), na Rua da'^40.206.983-68, residente c domiciliado nesta
Rodagem, n“ 10 - Centro Cep: 65.490-000.

(íenominarta BARBOSA & .SILVA LTDA, estabelecida na_nicos Sócios da empresa '

Rua da Rodusem. N‘lO, tentro, Cep; 65.490-000, AHajatuba/MA, devidamente msenta
na Junta Conwreial do Esedo do Muanhão sob o n“ 21200955290. inscrita no Mimsierio

alterar e consolidai' o

í 1

da Fazenda sob o CNPJ 27039555000101, resolvem, assim
contrato social coníbrme as cláusulas e condições seguintes.

- A Sociedade gira sob o nome emprcsanal “BARBOSA  & SILVACláusula primeira

I.TDA'’.

A Socicdflíte t,em sua sede na Rua da Rodagem, n“! 0 - Centro, Cep:
Rua da Rodagem, S/N, Povoado Bacabal, Cep:

Cláusula Segunda-

65.490-000, Amjatuba/MA E rifíaí na
Ó5.490-000. Anajatuba/MA.

Cláusula Terceira - .A Sociedade tem por objeto social:

Comercio varejista de combustíveis para veículos automotores4731800

Cláusula Quarti. - O capital social c de RS 500.000,00 (Quinhentos mil reais), dividido
em 500.000 (Quinhentas mil) quotas de RS 1.00 (Um real) cada, mtcgraliaadas era moeda
corrente e legal do País, assim distribuídas entre os socios

R$ 250.000,00

R$ 250.000.00

250.000 QUOTASSILVAN SILVA UMA

LUÍS VAN1>0 B.ARBOSA LIM.A 250.000 QUOTAS

R$ 500.000,00500.000 QUOTAS
Total

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas.Cláusula Quinta

mas Lodos respondem pela mtegralizaçào do capital social.
A aònnnisiravão da sociedade caberá aos sócios SILVAN SILVACláusula Sexta . i

LIMA ou I.UÍS VANDO BARBOSA LIMA já qualificados, ativa c passiva, judicial e
extra judicialmente. com os poderes e atribuições de administração, estando autorizado o
uso de nome empresanui, vedado, no entanto, cm atividades estranhas ao interesse social
ou assumir obrigações seja cm favor de qualquer quotistas ou de terceiros, bem como

alienar bens imóveis da sociedade, sem autonzação do outro sócio.onerar tm

Cláusula Sétima - Gs sócios Administradores declaram sob as penas da lei, de que não
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou cm virtude
de condenação cnminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimcntar, dc prcvaricaçao,
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pcila suborno, concussão, pccuialo, contra a economia popular, contra o sistema
rmaucciro nacional, contra as nomias de defesa da concorrcncia, contra relações de
consumo, fc pública ou a proprictladc.

i. iúusuía OUava ~ As quotas são indivisíveis, e não pudcrào ser cedidas ou íransíeridas
a terceiros, scm conscuíiinento do outro sócio, a quem fíca assegurado, em igualdade de
condições ? pelo ciucito de prcrcfència
fom\a!r/andu. !eafi'/í»da a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

para a sua aquisição se posta à venda.

" Ao íêrmino de cada exercício social, cm 31 de dezembro, os
administração, procedendo a

Cláusula Nona

administradores pix:stam contas justificadas de
elaboração do inventário, do oaiauço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na

sua

proporção de suas cpiolas. os lucios ou perdas.

tcimino do exercício social, os sóciosNos quati os meses seguintes aoCláusula Décima

dclibcnirão sobre as contas e designarão admini.strador quando for o caso

Cláusula Décima Primeira - A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar íihal
dependência, mediante aheraçao contratual assmada por todos os sócios,

acordo, fixar uma retirada

ou outra

Cláusula Dedma Segunda -- Os sócios podemo de comum
mensal, a título de pro-lahorc obscr\'aiias as disposições regulamentares

- Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
ncapaz nâo sendo possível ou

valor de seus haveres será

Cláusuia Deciniü Terceira

continuará sua atividade com os herdeiros, sucessora e a i

mcxistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o
apurado c liquidado com base na situação patnmonial da sociedade, a data da resolução,
verificado cm balanços espcciaímcnte levantado

O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que aParágrafo Ütnco -
sociedade se resolva cm relação a seu sócio.

atividades em 06/02/2017 e o seuCláu.sula Décima Quarta - A sociedade iniciou suas
de duração c por tempo indeterminado.prazo

Cláu.sula Décima Quinta - Fica eleito o foro de Anaja&iba fMA) para o
dos direitos c obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem em perfeito acordo,
lawado. *obngam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assmam o presente
mstrumento em mm única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta
Comercial do Estado do Maranhão,

exercício e o

cumprimento

tudo que neste instrumento particularem

.Anajatuba - MA, 15 de agosto de 2022.

LÜIS VANDO BARBOSA UMSaVAN vSJLVA LIMA
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa BARBOSA & SILVA LTDA consta assinado digítalmenle por;

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNrJ

SILVAN Sll-VA LIMA93469200306

LülS VANDO BARBOSA UMA940206S8368 .J

CíStTXfZCO O vzezsiho EK íS/CIÍ/2C3S 10:iC S03 Sf’ 21906368910

PROTOC31-T 23r9VB140 N:. 19/08/3022

CÓDIGO DE VWJFíC-íiÇAi». :22li>9iP875, C2ÍPJ 0i SEDE. a^OSMSSOOOiOl.
MiBB. aiaocíS.iJíic- c»* ijveitos dc rkcxstro la# 1S/08/2022.

SABSOS* i SJT.VX DT2AJUCEMA

iiKiSKÁ DV HOUE4. PfUKTRA

SECKPTÍiU 0-CERM.

ase ^ov^br

k  . :-4 Ax.ÇCdCItr á*5« naa íKJr.í,*,
1 f vf. içirts
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LÜIS VANDO BARBOSA LIMA«OME
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JüRACZ LIMA L IZAIDE CATARINA BARBOSA
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httpsi/zsolucoes.recei ta.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Co...Firefox

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚhCRO OC INSCR[Ç;SO

27.039.555/0001-01

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

06/02/2017

NOhE E\PRESARIM.

BARBOSA & SILVA LTDA

PORTE

EPP
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

POSTO LIMA

COOlGO E DESCFÍI^AO DA ATMOADe ECONÔMCA PRINCIPAI.
47.31-8-00 - èOfnércIo varejista de combíisUveiS para veículos automotores ' V

COOlGO E DESCRIÇÃO DAS AT.VIDW3ES tCONÔMCAS StCCNDARlAS
Não informada

CODIGüE DESCRIÇÃO DANAITJFíLL.A.cJRrDICA

206-2 - Sociedaae Empresária Limitada

NÚhERO COI^LEMENTOLOGRADOURO

R DA RODAGEM
•«*«***

10

MUNICÍPIO

ANAJATUBA

UFBAJRRO/DISTRtTO

CENTRO

CEP

MA65.490-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MN.CONTABILIDADElgUOL.COM.BR
TELEFONE

(98) 3256-9161

ENTE FEDERATfVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATA DA SmjAÇAO CADASTRAL

06/02/2017
SmjACAO CADASTRAL

ATIVA

MOTILO DE SITUAÇAO CADASTRA.

DATA DA SrrUAÇto ESPECIALSITUAÇAn ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 1/1Emitido no dia 08/05/2024 às 09:46:50 (data e hora de Brasília).

08/05/2024, 09:471 of 1
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https://consuIta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsfConsulta Regularidade do Empregador

ImprimirVoltar

€AI\A
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Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

27.039.555/0001-01

BARBOSA E SILVA LTDA ME

R DA RODAGEM / CENTRO / ANAIATUBA / MA / 65490-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1950, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 10/05/2024 a 08/06/2024

Certificação Número: 2024051019444888019827

Informação obtida em 16/05/2024 14:57:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

16/05/2024, 14:571 ofl
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’-'ODiuP. JUDICIÁRIO
JUSi'IÇA DO TP-ABALKO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BARBOSA & SILVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 27.039.555/0001-01

Certidão n“: 31920978/2024

Expedição: 08/05/2024, às 09:49:12

Validade: 04/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que BARBOSA & SILVA LTDA (matriz e filiais), inscrito(a)
no CNPJ sob o n" 27.039.555/0001-01, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade c^s
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

or
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htlps://sistemasl.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consulta...::: Consulta SINTEGRA / ICMS :::

jtV

¥é féüiUiiU

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

TD6Nnf=ICAÇÂO

CGC: 27.039.555/0001-01 Inscrição Estadual: 12.515437-2

Razão Social: BARBOSA & SILVA LTDA

Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA OA RODAGEM

Número: lO Complemento:

Bairro: CENTRO

Munfeípfo: ANAJ^TUBA UF: ̂  ,

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

4731800 - COMÉRCIO VAREJISTA OE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS
ALrrOMOTORES

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Oata desta Situação Cadastral: 03/03/2022

*

\ . r".. ií*

CNAE

Principal:

Al

OBRIGAÇÕES

NPe a pardi' de (CNAE'sj' 16/10/2018 • (Devido emissão voluntária),

EDF a partir de: 06/02/2017,

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis á Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 14/05/2024

Número da Consulta:

Nova Consulta j Imprimir {

Oeserwolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012

14/05/2024,09:501 ofl
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K. BEM I»1 ro l.n í K. H6«, CENTRO, CEP; 65490-000

CMM: flfc<Hí.?372íM)íí|?3

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
do Alvará; 234/2024

Exorclcio; 2024

0002Ô6inacriç-ãc Munlcspal;

Cor(UíÍ5u?r-l = ;

NofT.ct Fanl:

CPF/CNPJ;

Endsrt vt’

Ccmp‘emortc>:

BARBOSA & 3í'-V-\ LTOA - ME

^'OSTO UMA

270395S50C010Í .

RUA JA RODAGEM. 10 - CENTRO

OAtívidade Econo?r.íca:
4731800 - Comércio varejista de combustíveis para veiojlos automotores

Cbserv^^cões;

AijíKTUHA nt tír 4a/2o:^. er.h alvará é váüoo até 31/12/2024,

{>'•

ANAJATÜBA - MA, 13/05/2024

O PKcSENTB ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VÍSIVEL À H vO.

r^^epartamonto deJribÁtos
loAtCasU P]jb«

OfreterdtAm^L
Decrtto n» 03»20Í2

F*ctemfr3 H (
I
i

Uk CkK» «wVWr «wXn

Scanned with CamScanner
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 167369/24 Data da 08/05/2024 11:24:47

inscrição Estadual: 125154372

Razão Social: BARBOSA & SILVA LTDA

CPF/CNPJ:27039555000101

RUA DA RODAGEM, 10 CEP: 65490000 - CENTRO

(98)32569161 Município: ANAJATUBA

Endereço;

Telefone: UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 05/09/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http;//portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 08/05/2024 11:24:47
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 034270/24 Data da 08/05/2024 11:25:42

Inscrição Estadual: 125154372

Razão Social; BARBOSA & SILVA LTDA

CPF/CNPJ:27039555000101

RUA DA RODAGEM. 10 CEP: 65490000 - CENTRO

(98)32569161 Município: ANAJATUBA

Endereço:

Telefone: UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 05/09/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 08/05/2024 11:25:42
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BARBOSA & SILVA LTDA

CNPJ: 27.039.555/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam déoitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certifícação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:52:22 do dia 08/05/2024 <hora e data de Brasíiia>.

Válida até 04/11/2024.

Código de controle da certidão: 7B93.22C9.5A40.D30C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

O  >lc TrJ-iii.r <ju Pieíeftura Muntc^aí de ANAJATUBA a requerimento ds Dessoa
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RUA DA RODAGEM. 10
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S»rrc

Ctáatíf

CPF/CNPJ. 2703955«>00101
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CEP 6S490000
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a.
i. CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA
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SEMAS .ANAJATUBA
folha, 2

Rúbrica
16.23

PDF.je vfewar

termos de abertura e encerramento
ÊnUciaoe

Perfcído cia Esrr/sH-:»^^.C:c.CfulífAçao 0^.0V2Q7^
^«JmeiodíiOríjofni

BATÍBOSA

fto i

& SILVAI TOA

a 31/12/2022 CNPJ 27 039 555A)001-01

.ivro 5

TF.RWO DE ABERTURA

Nome Emp/esan^i
SILVA LTDA

nire
2120(^5290

CNPJ 27 039 bíÃ'0001-01

Número cie Ordem 5

Natureza cio Livro l.(vfO Diâ(K>

MunfCípio

Data do arquivamento dos aros
constitutivos

Data cie arquívan^entodo ato cie
conversão de soclecíade simjiries em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício sociat

Quantidade total de linhas oo arquivo
digitai

An9)at'jt>a

36'02‘20i7

31'12 2022

7929

TERMO DE ENCERRAMENTO

8ARBOSA & «LVA LTDANome Empresarial

Livro DiânoNatureza do üvro

5Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digitai

Data de inicio

79/9

01'01 2022

Data de término 31-12'2Q22

Este relatório foi gerado pelo Sistema Púbirco de EsCTituraçao Digital - Sped

Versão 10 1 8 do Visualizador Página 1 de 1

rrt4»;//m«9a.nz/fm/2MFw''/LaA



SEMAS .ANAJATUBA
polha

RÚBRICA ^
^5«6/2023, 16.22 PDF.jsvievw

3ALANÇO PATRíMONiAL

Entidade

^eríccio da escníuoçáo OV0U2O22 a 31/12>2022
Número de O.^cíeni de Livio 5
Período Setec..?naA‘>

BARSOSA & SILVA LTD

01 de Janeiro de 2022 a

A

GNPJ: 27 039 555/0001-01

31 de Dezembro de 2022

SakJo FtnaiNüta Saido inicia}

■"* Aí:vo

^rvo Circ(4«r)íe

Dispcn^ifKiaeds

Nunieráaaà rn

Ca<xa C^eral

Caoca

E&loqties

E^oquts wr EstaiD*Hç<Fie.itC5 Pióprios
EstoQt;es de Mâ‘enafS

Comt)ust'veis

Alrv-o não CucuJantv

imobttôado

Bens eni Ope-a^io

Bens ütiieacos na Produção e ou
P^taçào de ServHíos

EqufMmeni» htaqj-nes »insialeq^es
industnais

Passjvo

Pas&.-#0 Ci'CUíêftíe

Obnga^ões da Curío j\a.’K

C^ipações TraiWiliTsiai. Pie'/»cteiKiánas e
Fiscaiís

Oboyaçdes F»scsis

IRPJ a Recoí«r

CSIX a Recriei

(-) Outras Conías

(dOuíras CSjrgaçíics

Palrenôrw: Ligu><i3

CíK)'l3^ Realizado

i:^tal Socía!

Cepflaí Scoal O*? DcfT>-í‘iied:^s t
ResMíentcs m Pais

Capnd Subsenb c« DornicJiddcs e
Revdenieo no Pais

Outras Co»«as

RSa5i4l7ô65RS 2 923 335 52

RS4481 17Ô65RS 2 890 335.52

RS598^M

RS 598 366.58

RS 598 366 58

R$715 839 00

RS 71583900

RS 71563900

RS 598 366 58

RS 3 882 813 07

RS 3 882 813.07

RS3a82 81307

RS 3 882 813 07

RS 33 000 00

RS 715839 00

RS 2 174 496 52

RS 2 174 496.52

RS 2 174 496 52

R$2174496 52

R$ 33 000.00

RS 33 000 00RS 33 000.00

RS 33 000 00RS 33 000 00

R$33 000 00RS 33 OCO 00

33 000 00RS 33 000 00

RS 2 923 335.52 RS4514179 65

RS 38 499 73 RS 58 035 49

RS 38 499.73 RS 58 035 49

RS 38 499.73 RS 58 036.49

RS 38 499.73 RS 58 035 49

R$6 999 95 RS 10 551 91

R$31 499 78 RS 47 483 58

RS (0.00) RS (0.00)

RS (000)

RS 4 456 144 16

RS (000)

RS 2 884 835 79

R$ 10 00000R$10 00000

RS 1000000RS 1000000

RS 10 00000RS 10 000.00

RS10 000 00R$ 1000000

ft$4 446 144.16RS 2 874 835.79

£sie documento é parte integrante de 8scritu/'ação cuja autenticação se comprova peto reabo de número
85 C2.31 A5.5E.20.66 13.22.FO,01.BC.60 95.97 5A.SD 4E.7E.4A-2. nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este reíatório foi gerado peio Sistema Púbhco de Escrituração Digital - Sped

Versão 10,1.8 do Visualizador Página 1 de 2
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SEMAS -ANAJATUBA

FOLHA

rCibrica1822

TOF.js view»'

BAi->-NÇO PATRIMONIAL

Hntidade
BAPBOSA & SllVA LTDÂ

eriodo úb 63~.n‘.,iíaçào OI/O1/2022 s 2*.!rAm22
um^ro de Oi'dem Uo Livro 5

PeriGclc Seiec- 01 tiQ Janeiro de 2022 a 3'oaada:

GNPJ 27 039.555/(KK)1-01

1 de Dezembro tíe 2022

SaWo FinalSaldo inicia!

R$4 446 144 16

RS4446 144 16

Ojuas

l.UCfCS ̂ tUT^í.jlíKlflV

Lix/os Ar íjn-HjlA.ioi e ou Soxfa ,S
Otspesiçáu iíi»

(•> í) Pf«|Uiics AcumulíííKK

R5 2 874 835.76

RS 2 874 835 7»

RS 4 446 144 16R$ 2 874 Ô35 76

RS (0 OOJRS (0 OOi

Este documento é paite integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo reabo da núrr»ro
85 C2S1 A5.5e.20 66.13.22 FD 01.BC 60 95.97,5A-5D 4E 7E.4A.2, nos termos do Decreto n® 8 683/2016

Este reiatófio for gerado paio Sisterpa Público de Escnhjraçâo Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Vr&ualizado' Página 2 de 2

2/2htÇ)8://m»Qa-rl2/ím/Z^/FwVLaA



SEMAS-AÍMJATUBA
folha J4^
RÚBRÍCA

POF.jsvfew»’

uBMONSTRAÇAO de resultado do EXERCÍCiO

BARBOSA & SiLVA L I DA
eríodo tíá EôCülnraçno- 01íOV2O22 a 31,'12(2022

Numero dsordeoi ao Uvio 5
Período Setecíonodo. Oí de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ: 27 039 555«)001-01

D^sonciic

Rsceit* Bruia C^rsoonar

F8íy/a»n0.'iíc Proo, Mgrc « Sarviçiíj.'
Vsntía» 'is Prünoloi

V©n<Jai !je Minc^durias

{-J OsduçAes da ftarAía

Dtmposir-â Fatu »do5

(-V Outras Deduções

{-) Custo fJorcftd S<K'r "P^oduít» VantJjTlos

(-) Custe das f.íofcedortes Rovendtdss

(-) CJespesas Opefacsonais

(•) OesiXíSôS Aafrn.b4uiüv«4

f-) Ü€SS»S3S Tr^jtónas

(■) Resuflado Fjoancsío

Outras Reoeüas e Outras Despesas

Patlkaoaçdes e Ccntntncçõ&s

(-) P^xMpaçÕos de Emp-egaíJos

(-> Ouiras Participais

Reatado Lictuiüc do Exerocto

Safdo atualSaldo anleriof

R$ 7,141966 86

RS 7 141 566 86

RSOOO

RS 7 141 566 66

RS {0.00)

RS (0,00)

RS (0.005

RS (4 967 486 08)

RS (4 967-tô6 08)

RS <184 672 42)

RS(89 271,re)

RS (95 400.67)

RS (0,00)

RSOOO

RS 0.00

RS (000)

RS (000)

RS 1 989408 36

Nota
RS 7 832 833,20

RS 7 832 «33 20

RSOOO

r?S 7 832 833 20

RS (0,00)

RS (0.00)

RS (0.005

RS (6088020 54)

RS (6 088 020 545

RS (173 504 29)

RS{68610-Wl

RS {104 893.39)

RS {O 00)

RSOOO

RSOOO

RS (0 OOj

RS (O 00)

RS 1 571 308 37

Este ctocumenlo é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova peío recibo de numero
85 C2 81 A5.5E.20.66 13 22.FO,01.BC 60 95 97 5A,5D 4E.7E.4A.2. nos termos do Decreto n* 8 683/2016.

Este reiatóno ft« gerado oeio Sislema Publico de Esentur^âo Digital - Sped

Versôo 10.1,8 do Vi£ual.2ador Página 1 de 1
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RObrica.■J023, 16:23
PDF.js vie*m

Analise petos índices
En^t«»8

Fefha: 1

Fortef Corrtábii
fio Balanço

^ SÍÍ.VA LTOA «CNPJ 27-039^5S-000}-01

Co<SfSfc '~" Ncm«
Vi^fcj
GJra ds Alvc

Expronão
R«su!tiido

GA
dG30/c1

174A32.tJ3,2014 614 17S.S5
» 9«npr«fc» veiiâ«ii pai-a cada RSI.ííO d« invMtlnwnto toUi Quanto maricr. meíftô»

e10t/c201ticuid** CorrenteLC

77.214.4S1 178.55/5Í5.035,49
Quem© 8 SfT^fa pcstui d« ASvo Cireulent»^ P*f« cada R51.00 d« Pa««ivo Circufant# Qu»n!o rnaior.
íTWÍhOf.

L’Çi<ia«e Ottrai

( 4.411 171.15 + 0.00 51.035.49 ♦ 51035.41)
Se « liçuídM çeraf fof meior cc que 1. w» •.itend* oue a empnMa potiui caotial di^joníyaí luficient* para
arear com «kMk as suas obrigaçôes-

(c101*c107Wi).'(c201+c201)IC

38,81

Se « Hqutdez gerai ior tguaí a 1. o capitai e ae obngaçòes sào equivalentes.

Se a Hquidaz geral for menor do que 1. ^niflca que a ampresa nao poasi4, hoje capital sufidente para
arcar com u>da« es suas obngeçoes

U C10101/C201Liquidez fntediata
10.31693.380.S8 f 63.035.^

Quanto fl ispomo» smetiiatamente pya saldar nossa» dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor.
{c101-c10115}/c201Liqutdez SecaLS

i 4.«d1.179.6S • 3.^2.813.07 V 58.03S.49
S« a LS for maior que 1, siqniflea que a empresa tem capital di^nivet para quitor as dfvidas no curte
prazo.

10.31

Se a liquidez seca for igual a 1, » capital e at o0iiga<;0*s da en^resa sio equivaientos.

Por Itm »e a LSter menor que 1. entào a empresa náo tem capital suficiente pare quitar suas d/vidas no
cwto prazo.

Íd200/c030)‘100Mergem LiquidaML

20,06j 1.671.308.371-7.832-833,20 riOO
Quanto a empresa obtorr de lucro para cada P$100,QO vendidos. Quanto mmiN', miHlwr.

(d200/c1)*100Rentabilidade do Afivc

{1.571.308.37i'4,514179.66)-100
Ouento e empresa obtem de tucro para cada RSICNJ.OO de investimento tota).
Quanto ma*cr. meihor

SoNénaa Gerai

4.514.179.$6/< 08.035,49 ♦ 0.00>
O grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos {totais}, para pagamento do totai de suas dividas

c1/(c2Ô111:203)

RA

34.81

8G

77,78

Assinado de forma
digitai por ftENATO
LISBOA
BAItBOSA:608190I

RENATO LUÍS Assinado de forma
digital por LUIS
VANDO BARBOSA
UMA:9402069836

VANDO

BARBOSA

LIMA:94020
698368

LISBOA
BARBOSA:6 6373
0819016373 Oado ss: 2024.05.14

15:26:51 -03'0ff Dados: 202405.16
11;29á3 -OS^OO’

Plm

hapsJ'7mega4í2/írf:/2Mn»'VLaA Vi
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.MINISTÉRIO DA FAZENDA
iSECRHTARÍA DA *?HCÊ!TA FEDERAL DO BRASIL

ESCRITURAÇÃO DÍGITAl. - Sped Versão 10 1 8
i

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDEN“^lf{CAÇÃp-0<> RTUIAROA E$CRiTURí^íp0
NIRE

21200^5290

NOfc« EMPRESARiAt.

BARBOSA & SiLVA L^DA

CNPJ

27 039 &S5.Ü001-01

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
FORMA OA ESCRITDRAÇAO CONTÁBIL

Ltyro Diano fComp^ç - £en>.'&sc'iaif|gç&) Aux-»iaí>
NATURE2A DO UVRO

L'vrpPíáno

IDENTIFICAÇÃO 00 ARC5ÜIVO {HASHJ

85 C2 81 A5 5E 20 66 13 22 FD 01 BC 6C 95 97 SA 50 4E ?E 4A

^RlOOO DA ESCRITURAÇÃO
. _ ptt31,2p22 a 3V12.2022

^AIMERO DO UVRO

jS

ESTE UVRO FO! ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: ■

N« SERIE OO
ca?TincADo

RENATO LISBOA 5635857281353&4970

BARBOSA 60819C16373

BARBOSA & SILVA 195938580946678725

LTDA 27039555000101

NOMEQUAUFíCAÇAO do SíGNA tarjo CPFtCNPJ

60819016373Co) rfaOor

Signalàíto da EC® com a-CNP-.» ou e-

7

27039555000101
4Pj

RESPONSÁVEL
LEGAL

VALIDADE

11/01/2023 a

11 01/2024

30/03'2023 a

29/03/2024

Não

Sim

NÚMERO DO RECIBO:

85.C2.81.A5 5E 20 66,13 22 FD 01 BC
60.95.97.5A.5D4E7E,4A-2

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 25/05/2023 às 15:36:40

76.90.69.90.3C.B3.8F.4A

A4.2A.0FA8.FB.7A.B8.A8

Cor<siiJerB-s© aulei^ücado o Wro amíáijií a qu« s® refere esle reubo dspensando-se a auientócaçâo de que trata o art 39 da L« n® 8 934^1994
Este reabo c«Mw<3va a auienitcaçào

BASe LEGAL Deaelü n* 1 800^191*6 xxitn a aftetaçào ao Derreto n* ô 683/2016 e arts 39. 39-A, 39-B da Ler it» 8 934/l8©4 com a aNer^âo da
Lei n* 124720U

htípsi/meg*,n7j¥Tn/2MF»¥VLsA 1/2



SEMAS-ANAJATUBA
folha L
RÚBRICA

■■ <íTERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Periodo da Escrituração; 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro; 6

Período Selecionado;

BARBOSA & SILVA LTD

01 de Janeiro de 2023 a

A

CNPJ; 27.039.555/0001-01

31 de Dezembro de 2023

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial BARBOSA & SILVA LTDA

NIRE 21200955290

CNPJ 27.039.555/0001-01

Número de Ordem 6

Natureza do Livro Lrvro Diário

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023

Anajatuba

06/02/2017

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

8475

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresaria! BARBOSA & SILVA LTDA

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem 6

Quantidade total de tinhas do arquivo
digital

Data de inicio

8475

01/01/2023

Data de término 31/12/2023

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F4.F1 .DB.58.19.FC.CF.0B.DD.D7,73.91 .BB.SD.DI .77.21 .C5.2D.2B-3. nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Página 1 de 1Versão 10.2.0 do Visualizador
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SEMAS-açmjatubafolha_. IJ7C\
RÚBRíca

BALANÇO PATRIMONIAL â:-

BARBOSA & SILVA LTDA

Período da Escrituração' 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 6

Período Selecionado:

Entidade:

01 de Janeiro de 2023 a 31

CNPJ: 27.039.555/0001-01

 de Dezembro de 2023

Saldo Fina!Desenho Nota Saldo inicial

R$ 4.514.179,65

R$4.481,179,65

R$ 598.366,58

R$ 598.366,58

R$ 598.366,58

R$ 598.366,58

R$ 3.882.813,07

R$ 3.882.813,07

R$ 3.882.813,07

R$ 3.882.813,07

R$ 33.000,00

R$ 33.000,00

R$ 33.000,00

R$ 5.378.546,81Ativo •'*

R$ 5.348.846,81Ativo Circuiante

R$ 586.746,76Dísponibílidadss

R$ 586.746,76Numerários em Espécie

R$586,746,76Caixa Gerai

R$ 586.746,76

R$ 4.762.100,05

Caixa
i

Estoques

Estoques em Estabelecimentos Próprios

Estoques de Materiais

Combustíveis

.V 'A R$ 4.762.100,05

R$ 4.762.100,05

I

R$ 4.762.100,05

R$ 29.700,00Ativo não Circulante

R$ 29,700,00Imobilizado

R$ 33.000,00Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou
Prestação de Serviços

Equipamentos, Máquinas e Instalações
Industriais

(•) Depreciações, Amortizações e Quotas de
Exaustão

(-) Bens Utilizados na Produção e/ou
Prestação de Serviços

(-) Depreciação Maq. e Equip

Passivo ***

R$ 33.000,00 R$ 33.000,00

R$ 33,000,00 R$ 33.000,00

R$ 0,00 RS (3,300,00)

R$ 0,00 R$ (3.300,00)

R$ 0,00 R$ (3.300,00)

R$ 5.378.546,81R$ 4.514.179,65

R$ 58,035,49

R$ 58.035,49

R$11.540,05

R$11.540,05

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Obrigações Trabalhistas. Prevídenciárias e
Fiscais

Obrigações Fiscais

R$ 58.035,49 R$11.540,05

R$ 58.036,49

R$ 10.551,91

RS 47.483,58

RS (0,00)

RS (0,00)

R$ 4.456.144,16

R$10.000,00

R$ 10.000,00

R$11.540.05

RS 2.098,19IRPJ a Recolher

eSLL a Recolher R$ 9.441,86

RS (0,00)

R$ (0,00)

R$ 5.367.006,76

(•) Outras Contas

(-) Outras Obrigações

Patrimônio Líquido

Capital Realizado

Capital Social

Capitai Social de Domiciliados e
Residentes no Pais

Capital Subscrito de Domiciliados e
Residentes no Pais

Outras Contas

R$10.000,00

R$10.000,00

R$10,000,00 R$ 10.000,00

R$ 10.000,00 R$ 10.000,00

R$ 4.446.144.16

RS 4.446.144,16

RS 4.446.144,16

R$ 5.357.006,76

R$ 5.357.006,76Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo á

Disposição da Assembléia

(•] (•) Prejuízos Acumulados

R$ 5.357,006,76

R$ 4.446.144,16 R$ 5.357.006,76

R$ (0,00) R$ (0,00)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F4.F1.DB.58.19.FC.CF.0B.DD.D7.73.91.BB.8D,D1.77.21.C5.2D.2B-3, nos termos do Decreto n» 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador Página 1 de 1
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO S

Entidade;

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 6

Período Selecionado:

BARBOSA & SILVA LTDA

01 de Janeiro de 2023 a

*  f

CNPJ; 27.039.555/0001-01
!

31 de Dezembro de 2023

Descrição

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Produtos . .,

Vendas de Mercadonas^V^f*’^
(-) Deduções da Receita

(-) Impostos Faturados

(•) Outras Deduções

(') Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

(•) Custo das Mercadorias Revendidas

(-) Despesas Operacionais

(-) Despesas Administrativas

(-) Despesas Tributánas

(•) Resultado Financeiro

Outras Receitas e Outras Despesas

Participações e Contribuições

(-) Participações de Empregados

(-) Outras Participações

Resultado Liquido do Exercido

Noia Saldo anterior Saldo atual

R$ 7.832.833,20

R$ 7.832.833,20

R$0,00

.■f^;v:J-. .R$ 7.832.833,20
i-..%

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

RS (6.088.020,54)

R$ (6.068.020,54)

R$ (173.504,29)

R$ (68.610,90)

R$ (104.693,39)

R$ (0,00)

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ 1.571.308,37

R$ 3.666 963,95

R$ 3.666.963,95

R$ 0,00

R$ 3.666.963.95

R$ (0.00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (2.584,330,52)

R$ (2.584.330,52)

RS (171.770,83)

R$ (123.366,92)

RS (48.403,91)

R$ (0,00)

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ (0.00)

R$ (0,00)

R$ 910.862,60

i

H

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F4.F1.DB.58.19.FC.CF.0B.DD,D7.73.91 .BB.8D.D1.77.21.C5.2D,2B-3. nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador Página 1 de 1
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Análise pelos índices do Balanço
Empresa: BARBOSA & SILVA LTDA - CNPJ; 27.039.555/0001-01

Folha- 1

Fortes Contábil

Mês/Ano. 12/2023

ExpressãoCódigo Nome

Valores Resultado

C101/C201LC Liquidez Corrente

5348 84681 ' 11.540,05

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1.00 de Passivo Circulante. Quanto maior,
melhor.

Liquidez Geral

(5.348.846,81 + 0.00 )/( 11.540,05 + 11 540,05)

Se a liquidez geral íor maior do que 1. se entende que a empresa possui capital disponível suficiente para
arcar com todas as suas obrigações.

(Cl 01 +c1 0700)/(c201-k:201 )

463,50

LG

231,75

Se a liquidez geral for igual a 1. o capita) e as obrigações são equivalentes.

Se a liquidez gerai for menor do que 1. significa que a empresa náo possui, hoje, capitai suficiente para
arcar com todas as suas obrigações

(c101-c10115)/c201Liquidez Seca

( 5.348.846,81 - 4.762.100.05 )/11.540,05

Se a LS ̂or maior que 1. significa que a empresa tem capital disponível para quitar as dívidas no curto

prazo.

LS

50,84

Se a liquidez seca for igual a 1, o capital e as obrigações da empresa são equivalentes.

Por fim, se a LS for menor que 1, então a empresa não tem capital suficiente para quitar suas dívidas no

curto prazo

(d200/d030)’100ML Margem Liquida

(910,862,60/3 666.963,95 )*100

Quanto a empresa obtem de lucro para cada RSlOO.OO vendidos. Quanto maior, melhor.

C1/(C201+C203)Solvénaa Geral

24,84

SG

466,085.378 546,81 /(11.540,05 0,00)

O grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas.

RENATO

LISBOA

BARBOSA;60

819016373

Aulnado de forma

digital por RENATO
LISBOA

BAfi8OSA;60819O1$373

Dados: 2024.05.14

15í7;S9-03‘00'

LUIS VANDO Assinado de forma

BARBOSA

LIMA:94020

698368

digital por LUIS

VANDO BARBOSA

LIMA54020698368

Dados; 2024.05.16

1130:52-03'00'

quinta-feira, 9 Oe maio de 2024 Fim11:32:53
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

jsiSTEMA PÜBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.2.0

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITUIAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

27.039.555/0001-01

NiRE

21200955290

NOME EMPRESARIAL

BARBOSA & SILVA LTDA

( ■
IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO : . ...

.FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar]

NATUREZA DO LIVRO

Livro Diário

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

F4,F1,pB.58.19.FC.CF.0B.DD.D7.73.91.B8.8D.D1,77.21.C5.2D-2B

período da escrituração

01/01/2023 a 31/12/2023 .

NÚMERO DO LIVRO

6

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

N° SÉRIE DO
CERTIFICADO

RESPONSÁVEL
LEGAL

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARiO CPF/CNPJ NOME VALIDADE

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e- BARBOSA E SILVA 579832718836674131

LTDA:27039555000101

RENATO LISBOA 528723050863198686

BARBOSA:60819016373

9

1

28/03/2024 a

28/03/2025

12/01/2024 a

11/01/2025

27039555000101 Sim
PJ

Contador 60819016373 Não

NÚMERO DO RECIBO;

F4.F1.DB.58.19.FC.CF.0B.DD.D7.73.91

.BB.8D.D1.77.21 .C5.2D.2B-3

Escrituração recebida via internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 09/05/2024 às 15:37:12

4D.6C.F8.B2.8C.20.17.8E

CD.8F.83.12.A2.AD.E9.C0

Considera-se autenticado o iivro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n® 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n® 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n® 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n® 1247/2014.
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Firefox https://servicos.crcma.org.br;444/spwMA/consultacadasiraI/EmitirExter...

CRC
CONS£i.riO MiíaONAL DE CONTABUDAW

DOM.^RANHAO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se p^r^<}-.ex^icip efá.prpfissâo contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME

REGISTRO...

CATEGORIA.

: RENATO LISBOA BARBOSA

: MA-014250/0-6

: CONTADOR

.190.163-
***

CPF.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva ação penal.

Emissão; MARANHÃO. 08/04/2024 as 10:53:43.
Válido até; 07/07/2024.

Código de Controle; 116273.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

1 of 1 08/04/2024,10.53
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BARBOSA & SILVA LTDA

CNPJ: 27.039.555/0001-01

rua da rodagem N^IO, CEP 65490-000, BAIRRO CENTRO,
■  ANÀJATUBA-MA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

» '

I M DE PAULA *ME, pessoa jur ídica de direito privado, Inscrita no CNPJ: 15.642.725/0001-50
isentado por seu representante legal, que este subscreve, ATESTA, para

empresa BARBOSA & SILVA LTDA, inscrita no CNPJ:
osneste ato cep'?

devidos fins de direito que a
27 039.S5S/0001-0Í, situada na RUA DA RODAGEM, NnO, CEP 65490-000, BAIRRO CENTRO,
ANAJATUBA-(VJA- Representada pelo Sr Luís Varjdo Barbosa Lima, RG 014768152000--5 e CPF;

Siívan Silva Lima. RG 014777292000-5, nos forneceu COMBUSTÍVEL E940.200.983-68 e

derivados durante o ano de 2019.

Registro ainda que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada constando que a
desabone técnica e comercialmente ale a presente data.

ANAJATUBA-MA 20 de Novembro de 2019

Sendo só o que se atesta para o presente, subscrevem-nos:

-Ly-viXc Í^MiXe
tf

IVANISE MELO DE PAULA

CPF 044.066.873-51

PROPRIETÁRIA

M.

>.9-
n- V

c.v>

9
rí

WílíT;’.: 1

II

ií
- r-^A

íiruno

S( ) Eipião UiVa i j isoe^Bie

Urfeusu.o Pretf* ^



https://cdp.anp.gov.br/ords/r/cdp_apex/consulta-dados-publicos-cdp/...Emissão de Certificado

SEMAS -ANAJATUBA
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CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR

Razão Social : BARBOSA & SILVA LTDA

CNPJ: 270395550001Ó1 f

Nro. de

Autorização:
PR/MA0186706

Nro. Despacho: ANPN05I6

Data da

Publicação:
25/04/2018

RUA DA RODAGEM - 10 - - CENTRO - ANAJATUBA - MAEndereço;

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 8®, inciso XV da Lei
n® 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, nesta data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta
Agência, a exercer a atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP n® 41, de 06 de
novembro de 2013.

Emitido às 15:01:32 horas do dia 09/05/2024 (data  e horário de brasília).
Código de controle do certificado: 5F80F4717107074F

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre certificados
emitidos posteriormente.
Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser verificadas pela internet, no
site da ANP: wwvv.anp.gov.br

09/05/2024,15:011 of 1
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ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MARANHÃO
ir BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR

CERTIFICADO DE APROVACAO N^: CA-886524-11BBM

Nos termos da Lei N° 11.390, DE 21 de dezembro de 2020, certificamos que a edificação ou a área de risco abaixo,
foi vistoriada e está de conformidade com as normas de Segurança Contra Incêndio e Pânico do Estado do Maranhão,
estando liberada para obtenção do Alvará de Funcionamento e/ou Habite-se junto ao orgão competente.

Nome I Razão Social:

BARBOSA S SILVA LTDA-MÊ

CPF /CNPJ:

27 039.555/0001 01

Nome fantasia / Ocupante:
POSTO LIMA

1

ATC(m*);Classificação:
■ DE USOS ESPECIAIS DIVERSOS

Ramo de Atividade:

i COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEL PARA VEÍC.ULOS AUTOMOTORES (C/ REVENDA DE GLP CLASSE li)

110

CREA/CAU

110.318.770-S

CAPTécnico responsável:
RAIMUNDO NONATO LOPES JÜNIOR CAP-87717-DAT

Número:Endereço:
RUA DA RODAGEM 10

Cidade:

ANAJATUBA

UFBairro:

CENTRO

Complemento:
MA

• •*•**«!•**«

lObMivações:
I 1- OS ITENS DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO DEVEM SER MANTIDOS EM CONDIÇÕES, CONFORME PREVÊ A 11.390, DE
: 21 DE DEZEMBRO DE 2020 QUE DISPÕE SOBRE O REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIOS DAS EDIFICAÇÕES E ÁREAS

DE RISCO NO ESTADO DO MARANHÃO. 2- O EXTINTOR DEVE PERMANECER LACRADO, PRESSURIZADO E RESPEITADA A DATA DE
VALIDADE. EM CASO DE UTILIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO, DEVERÁ SER PROVIDENCIADA A RECARGA IMEDIATA. 3- A LUMINÁRIA DE
EMERGÊNCIA DEVE PERMANECER LIGADA NA REDE ELÉTRICA ININTERRUPTAMENTE E DEVE SER ACOMPANHADA, QUANTO AO
SEU FUNCIONAMENTO. 4- AO PRAZO DE UM ANO, DEVERÁ SER PROCURADO O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MARANHÃO

, PARA QUE SEJA PROVIDENCIADA A RENOVAÇÃO DO CERTIFICADO DE APROVAÇÃO. 5- O PRESENTE CERTIFICADO NÃO PODE SER
; PLASTIFICADO

1. Este documeto deverá permanecer na edificação em local visível.
2. Este certificado tem validade de 12 (doze) meses a partir de sua data base, estando sujeito a ser cassado, quando constatado
alterações nos sistemas preventivos contra incêndio e pânico.

10/05/2024

NOSLEN ALVES COSTA

Data/Vistoria:

Vistoríador:
Liberado em: 10/05/2024

Código de validação.

üçm/aiM f j.in

CA'886524-11BBM
A validade deste documento pode ser conãimada em

https://cbm.ssp.ma.gov.br
TIAGO DE OLIVEIRA SIQUEIRA

COMANDANTE DE UBM

End. RODOVIA BR 222, KM 13, N' 79 Bairro: TRIZIDELA
Cidade. ITAPECURU-MIRIM - MA Cep: 65485-000
Contato: (98)3463-1048 E-mail: 11bbm.cbmma@gmaii.com

Impressão: 10/05/2024 11:00:29

SisAT' Sistema Integrado de Atividades Técnicas do CBMMA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite 868, Centro, CEP' 65.490.000, Anajatuba - MA

ÇNPJ; 06.002 372íe001-33
V^-

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE VALIDAÇAO

Junto aos autos do processo administrativo n°2024.04.16.0001/2024, Dispensa de
licitação n" 007/2024, JUNTADA DE DOCUMENTOS DE VALIDAÇÃO apresentados para o
presente certame.

DADOS DA EMPRESA:

RA2AO SOCIAL: ' BARBOSA E SILVA LTDA

27.039.555/0001-01

R. DA RODAGEM, N°10, CENTRO, CEP:65490-000, ANAJATUBA

CNPJ:

ENDEREÇO;

ANAJATUBA/MA, 16 de maio de 2024

*  ,

\V\dXU/0t,uL

MARIA DO ROSÁRIO PEREIRA MARTINS DE JESUS (
Agente de contratação
Portaria n‘’005/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite. 868. Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

■vvAv.anaiatuba ma,oov.br
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Resultado da Vaildaçflo da CertidSo Negativa de Débito

N° da Certidão: 167369/24

Data de Validade: 05/09/2024 11:24:47

Data de Emissão: 06/05/2024 11:24:47

Inscrição Estadual: 125154372

CPF/CNP3: 27039555000101

Razão Social: BARBOSA & SILVA LTDA
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V -1.7

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 27,039.555/0001-01

Razão social: BARBOSA E SILVA LIDA ME

Data do

Emissãc/Leitura
Número do CRFData de Validade

2024051019444888019827

2024042101550040186696

2024040208151147110866

2024031405094556038591

2024022307391214805397

2024020402141820881752

2024011607504297183842

2023122802353768256144

2023120902055119945009

10/05/2024

21/04/2024

0^^04/2024

14/03/2024

23/02/2024

04/02/2024

16/01/2024

28/12/2023

10/05/2024 a 08/06/2024

21/04/2024 a 20/05/2024

■ 02/04/2024 a 01/05/2024

14/03/2024 a 12/04/2024

23/02/2024 a 23/03/2024

04/02/2024 a 04/03/2024

16/01/2024 a 14/02/2024

28/12/2023 a 26/01/2024

09/12/2023 a 07/01/2024

20/11/2023 a 19/12/2023

01/11/2023 a 30/11/2023

13/10/2023 a 11/11/2023

24/09/2023 a 23/10/2023

05/09/2023 a 04/10/2023

17/08/2023 a 15/09/2023

29/07/2023 a 27/08/2023

10/07/2023 a 08/08/2023

21/06/2023 a 20/07/2023

02/06/2023 a 01/07/2023

14/05/2023 a 12/06/2023

25/04/2023 a 24/05/2023

06/04/2023 a 05/05/2023

18/03/2023 a 16/04/2023

27/02/2023 a 28/03/2023

08/02/2023 a 09/03/2023

20/01/2023 a 18/02/2023

OyOI/2023 a 30/01/2023

13/12/2022 a 11/01/2023

24/11/2022 a 23/12/2022

05/11/2022 a 04/12/2022

17/10/2022 a 15/11/2022

09/12/2023

20/11/2023

01/11/2023

13/10/2023

24/09/2023

05/09/2023

17/08/2023

29/07/2023

10/07/2023

21/06/2023

02/06/2023

14/05/2023

25/04/2023

06/04/2023

18/03/2023

27/02/2023

08/02/2023

20/01/2023

01/01/2023

13/12/2022

24/11/2022

05/11/2022

17/10/2022

2023112003002879862930

2023110105390742094579

2023101319582128454232

2023092403571576528770

2023090508031627188640

2023081706530257237464

2023072902014410300077

2023071006321418356207

2023062102230067596290

2023060202131639079600

2023051402011659570730

2023042502255260043627

2023040602060013562670

2023031802114663452200

2023022701545058626110

2023020802103685769834

2023012002245444384264

2023010101541650430518

2022121302205902070793

2022112402322393948630

2022110502142624924847

2022101701581112276390
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SEMAS -ANAJATUBA

imF(Data de

Emissão/Leítura

28/09/2022

09/09/2022

21/08/2022

02/08/2022

14/07/2022

25/06/2022

06/06/2022

Data de Validade Número d
:ICA ly

j2022092802144599058249
Í022090902194812794673

2022082101412570938338

2022080202140897426198

^2022071402190445404140
2022062502115443947941

‘202206060T482817554810

28/09/2022 a 27/10/2022

09/09/2022 a 08/10/2022

21/08/2022 a 19/09/2022

02/08/2022 a 31/08/2022

14/07/2022 a 12/08/2022

25/06/2022 a 24/07/2022

06/06/2022 a 06/07/2022

Resultado da consuHa em 21/05/2024 17:40:00

Voltar
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

CGCT: 27.039.555/0001-01 Inscrição Estadual: 12.515437-2
Razão Social; BARBOSA & SILVA LTDA

Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA DA RODAGEM

Número; 10 Complemento:

Bairro: CENTRO

Municit)io: ANAJATUBA UF: MA
CEP: 65490000 DDO: Telefone: 32569161

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
4731800 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral; 03/03/2022

CNAE

Principal:

OBRIGAÇÕES
« õ yaíWr Jí . ’.AF’s; 16/10/2018 • (Devido emissão voluntária),

fc Of 3 ;i?rtir úü: 06/02/2017,

C T nartir dí:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Dota da CottsuHa; 21/05/2024

'Número da Consulta:

I
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Resultado da VMIdação da Certidão NegatrvaDividBAtiva de Dívida Ativa

CERTIDÃO VÁUOAi

N» da CeitIdSo: 034270/24

Data de Validade: 05/09/2024

Data de EmissAo; Ofi/05/2024 11:25:42

Inscriçáo Estadual: 125154372

CPF/CNPJ: 27039555000101

Razão Social: BARBOSA & SILVA LTDA

H
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27/05/2024, 16:41 ;:Digidoc::

«  271)5/2024

sewasjs^ajatuba^
folha I Q H
«ÚBRÍCA ^

Validação - Dígidoc

Este documento corresponde a este código da vallclaçdo { CERTJUDONE-VUANAJ • 242024: D89CDC8E21).

^ Dados do Documento Administrativo

NiiirefO do Documento Cóoiijo de Validação:

Validar DocumentoCERTJUDONE-VUANAJ - 24202- D89CDC8E21

Baixar Originat ■ Visualizar Ongínai

Assinaturas

Signatário Data de assinatura Status do documento

ÜARLYANA LOPES MARTINS 14/05/2024 09:50 RECEBIDO

gliflue pgra visualizar o arquivo original referente a este documento : CERTJUDONE-VUANAJ 242024

Nova consiila

Tdbund de Jusâya do Merarthão - ̂ oder Judkáóru do Estado do Maranhão

https://digidoc.tjma.jus.br/digidoc/VenficacaoAciion.posVerifiC5acaoDocAdm.mtw 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BARBOSA & SILVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 27.039.555/0001-01

Certidão n°: 31920978/2024

Expedição: 08/05/2024, às 09:49:12

Validade: 04/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que BARBOSA & SILVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o n® 27.039.555/0001-01, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúviáas e sugestões: cndt0tst.jus.br



BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

■

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 27.039.555/0001-01

Código de Controle: 7B93.22C9.5A40.D30C

Data da Emissão: 08/05/2024

Hora da Emissão: 09:.52:22

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 08/05/2024, com validade até 04/11/2024.

í-ioadr/v^oitar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/pj/autenticIdade/Confirmar)
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Situação de Regularidade do
Empregador

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

Inscrição: 27.039.555/0001-01
Razão social: BARBOSA Ê SILVA LTDA ME

Resultado da consulta em 21/05/2024 17:40:00

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
Consulte o Histórico do Empregador

Voitor

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de
autenticidade no site da Caixa; www.caixa.gov.br
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

27.039.555/0001-01

NOME EMPRESARIAL:

BARBOSA & SILVA LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$500.000,00 (Quinhentos mil reais)

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o
seguinte:

Nome/Nome Empresarial:
LUISVANDO BARBOSA UMA

Qualificação;
49-Sócio-Administrador

I  •

Nome/Nome Empresarial;
SILVAN SILVA UMA

Qualificação:
49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digitai ou comparecer a uma unidade da RFB.
Ernitído no dia 21/0S/2024 às 17:46 (data e hora de Brasília).

■D VOLTAR S IMPRIMIR

Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito l^eite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba-MA

CNPJ: 06,002.372/0001-33
•tV*

' V i " RELATORIO DE JULGAMENTO

'DISPENSA DE LICITAÇÃO n° Ò07/2024X'-'

Submetemos a elevada consideração de Vossa Excelência o relatório referente ao

resultado do julgamento da Dispensa de Licitação n°007/2024, Processo Administrativo

N°2024.04.16.0001/2024, a presente Dispensa de Licitação tem por objeto a Seleção da

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso visando abastecer a frota de

veículos da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, do Município de Anajatuba/MA,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Aviso de Dispensa e Termo de

referência, com fundamento no art. 75, inciso II combinado com o seu §3®, da Lei Federal n°

14.133. de r de Abril de 2021.

I. HlSTORICO

O MUNICÍPIO DE ANAJATUBA, ESTADO DO MARANHÃO, através da Secretaria Municipal de

Assistência e Desenvolvimento Social, tornou pública a Dispensa de Licitação n® 007/2024, no

dia 15/05/2024. através de publicação resumida do Aviso de Dispensa de Licitação no Diário

Oficial do Município de Anajatuba (\wAv.anaiatuba.ma.QOv.br/diarioofician, bem como no site

oficial deste Poder Executivo Municipal (www.anaiatuba.ma.qov.br/lei 14133.php?id=9) para

cumprimento do disposto no Art. 75, inciso II, § 3® da Lei Federal n® 14.133/2021.

Foram disponibilizados, por ocasião da publicação da dispensa de licitação, o aviso de licitação

e  seus anexos, no site eletrônico através do PORTAL TRANSPARÊNCIA, site:

www.anaiatuba.ma.aov.br/licitacao. onde foi encaminhada ao portal nacional de contratações

públicas - PNCP, para cumprimento ao disposto no inciso III do § 2° art. 174 da Lei Federal

n°14.133/21.

Concomitantemente a análise da proposta, como condição prévia ao exame da documentação

de habilitação da empresa detentora da proposta classificada, o Agente de Contratação verificou

0 cumprimento das condições de participação da empresa interessada. Posteriormente,

mediante análise dos documentos de habilitação exigidos e recebidos, foram confirmadas a

habilitação jurídica, a regularidade fiscal, social e trabalhista, a habilitação técnica e a

qualificação econômica financeira, com o envio de documentos comprobatórios, na forma

prevista no Aviso de Dispensa de Licitação.

il. INSTRUÇÃO DO PROCEDIMENTO

Em decorrência do advento da Nova Lei de Licitações cujo conhecimento teórico e prático são

imprescindíveis para o sucesso dos trabalhos do Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio,

este Agente de Contratação se Incumbiu de adotar os trâmites legais visando à Seleção da

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite 868. Centro. CEP; 65.490.000. Anajatuba - MA

wwv.anaiatuba rr.a.QOv.br

Página 1 de 7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso visando abastecer a frota de

veículos da secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social do Município de Anajatuba/MA,

Assim, passamos a expor o que segue:

O Processo administrativo de dispensa de licitação está devidamente instruído e autuado com

os elementos necessários à sua instauração Incluindo:

DFD elaborado pelo setor competente;

Justificativa da dispensa do Estudo Técnico Preliminar

Termo de Referência:

Pesquisa de Preços;

Relatório Sobre as Pesquisas de Preço;

Informações sobre a dotação orçamentária;

Parecer Jurídico de conformidade processual

Autorização para instauração de procedimento dispensa de licitação.

Aviso de Dispensa de Licitação com 03 (três) anexos;

Comprovantes de publicações

Documentos de habilitação da proponente que apresentou menor valor;

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

h)

i)

i)

k)

A partir daí passamos a mencionar as razões para que a presente dispensa de licitação seja

formalizada nos termos da Lei.

III. NOÇOES GERAIS:

As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever de licitar, previsto

no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém,  o comando constitucional já enuncia que a lei

poderá estabelecer exceções à regra geral, com a expressão "ressalvados os casos

especificados na legislaçào'\

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 Inciso XXI da Constituição

Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem

ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e sanção de lei na

esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados em procedimentos que

visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por

pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos  distritais, municipais,

estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir  a proposta mais vantajosa às contratações.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP; 65.490.000. Anajatuba - MA

\.wvw.anaiatuba.fna.Qov br

Página 2 de 7
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CNPJ: 06.002.372/0001-33

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o Inciso XXI do Art. 37 da Constituição Federal

de 1988,

(...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações.

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma direta. O novo

regulamento geral das licitações, a Lei n° 14.133/2021 de 01/04/2021, a exemplo da Lei

n°8.666/93, também prevê os casos em que se admite a contratação direta, podendo a licitação

ser dispensável ou inexigível.

A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 01 de abril de 2021, trouxe inovações diversas,

inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu artigo 75, inciso II, que assim

preconizou;

Da Dispensa de Licitação

Lei Federal n°14.133/21

Art. 75. É dispensável a licitação:
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso

de outros serviços e compras;

Decreto Federal n°11.871/2023

Art. 1® Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei n° 14.133, de 1® de abril de 2021, na

forma do Anexo.

Anexo - Art. 75, caput, inciso II: R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e

dois centavos).

DISPENSA DE LICITAÇÃO NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 14.133/2021, PARA
COMPRAS E SERVIÇOS:

Conforme o Decreto Federal acima mencionada ficou alterado o valor para a dispensa de

licitação para todas as aquisições e/ou contratações que, após as devidas cotações de preços,

não excederem o valor de R$ 59.906,02 (cinquenta  e nove mil novecentos e seis reais e dois

centavos).

IV.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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Trata-se da hipótese de dispensa de licitação mais comum na rotina do administrador público,

sendo um importante Instrumento de gestão, pois permite atender às demandas de caráter e

eventual, muitas vezes urgentes.

A correta caracterização da dispensa em razão do valor pressupõe uma rica e criteriosa

pesquisa de preços no mercado, como forma de combater a tendência de os preços se

aproximarem do valor limite da contratação ou, em outras palavras, evitando que o procedimento,

por ser menos formalista, induza o sobrepreço.

De fato, os fornecedores, ao vislumbrarem a possibilidade de se obterem ganhos maiores em

um processo no qual a competição é mais limitada, tendem a inflar suas propostas, induzindo a

administração a uma contratação antieconômica.

Nas palavras do doutor Marça! Justen Filho (2004, p. 236)1

"A pequena relevância econômica da contratação não justifica gastos com uma licitação comum.

A distinção legislativa entre concorrência, tomada de preços e convite se filia não só à dimensão

econômica do contrato. A lei determinou que as formalidades prévias deverão ser proporcionais

às peculiaridades do interesse e da necessidade pública. Por Isso, tanto mais simples serão as

formalidades e mais rápido o procedimento licitatório, quanto menor for o valor a ser despêndido

pela Administração Pública,"

Por fim, na inteligência de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, em Contratação Direta sem licitação

Ed. Brasília Jurídica, 5^ Edição, p. 289:

"Para que a situação possa Implicar dispensa de licitação, deve o fato concreto enquadrar-se no

dispositivo legal, preenchendo todos os requisitos. Não é permitido qualquer exercício de

criatividade ao administrador, encontrando-se as hipóteses de licitação dispensável previstas

expressamente na lei, numerus clausus, no jargão jurídico, querendo significar que são aquelas

hipóteses que o legislador expressamente indicou que comportam dispensa de licitação".

A lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de pequena relevância econômica

para se Iniciar um processo licitatório e sendo assim a presente contratação atende ao disposto

no Art. 75, inciso 11 da Lei Federal 14.133/2021.

REQUISITOS mínimos PARA UM PROCESSO DE DISPENSA DE LIClTAÇAO

- Elaboração do Termo de Referência e/ou Projeto Básico:

V.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedilo Leite, 868, Centro, CEP: 65 490,000, Anajatuba - MA
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CNPJ: 06.002.372/0001-33

Apesar de menos formalista, em comparação com o processo licitatório, o processo

administrativo para compra e/ou contratação por dispensa de licitação possui vários requisitos

essenciais ao alcance de suas finalidades de forma eficiente e econômica;

Na verdade, o processo de dispensa de licitação neste caso, muito se assemelha à fase interna

de uma licitação. A elaboração das especificações técnicas do objeto e das condições da

contratação ou fornecimento constitui elemento essencial na condução de qualquer processo

administrativo para contratação. A sua Importância está assim definida na nova Lei de Licitações,

capitulo il - Fase Preparatória, artigo 181 o qual dentre diversos incisos, descrevemos alguns,

senão vejamos:

Lei n° 14,133/2021

CAPITULO II - DA FASE PREPARATÓRIA

Seção I - Da Instrução do Processo Licitatório

Art. 18. (...)

(...)

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência,

anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e

das condições de recebimento;

IV - 0 orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação:

(...)

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente

como anexo do edital de licitação;

VII - 0 regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e

serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;

(...)

DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇAO E/OU CONTRATAÇAO

A justificativa da contratação, elaborada pela unidade requisitante, especificou as razões de fato

e de direito que fundamentam a demanda dos serviços que se pretende contratar, apontando

claramente os benefícios a serem alcançados pela contratação.

VI.

Portanto, a justificativa apresentada, demonstrou que a contratação se encontra plenamente

adequada ao seu objetivo, além de evidenciar que  o objeto da dispensa de licitação seria a

melhor (ou única) solução capaz de satisfazer as necessidades da Secretaria.

Esse mesmo suporte fático de que utiliza o gestor para justificar a contratação também servirá

de base para a caracterização da hipótese de dispensa ou inexigibilidade verificada no caso

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65 490.000. Anajatuba - MA
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75, inciso II da Lei Federalconcreto, a exemplo da contratação fundamentada no art.

14.133/2021 de 01/04/2021,

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de preços de
mercado, e ainda, foi providenciada a devida publicação do aviso de dispensa de licitação,

em que foram devidamente disponibilizados, em site eletrônico oficial, o Aviso de
Dispensa de Licitação, Termo de Referènciá’ e demais anexos, no prazo e demais condições

previstas na Lei n". 14.133/2021, tendo a Empresa BARBOSA E SILVA LTDA, inscrita no CNPJ
n“ 27.039,555/0001-01,com a sede na Rua da Rodagem n° 10 Centro CEP; 65490-000

Anajatuba/MA. apresentado preços compatíveis com os praticados nos demais órgãos da
Administração. Assim, diante do exposto nos documentos, o valor estimado de mercado
praticado é igual a R$ 59.850,00 (cinquenta e oito mll novecentos e cinquenta reais)
resultante de orçamento da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, e o MENOR VALOR,
ofertado pela empresa foi de R$ 56.905.00 {cinquenta e seis mil novecentos e cinco reais).

VIL

ocasiao

A execução dos serviços disponibilizado pela empresa supracitada é compatível e não apresenta

diferença que venha a influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas à verificação do
critério do menor preço.

VIII. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Procedeu-se a consulta de preços com empresas do ramo e conforme demostrado, a proposta

da empresa BARBOSA E SILVA LTDA, inscrita no CNPJ n® 27.039.555/0001-01, com sede em

Rua da Rodagem Centro Anajatuba/MA, pelo valor total de R$ 56.905,00 (cinquenta e seis mil

novecentos e cinco reais).

Em relação ao preço, ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do

mercado em se tratando de serviços similar, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer

afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

DA HABILITAÇAO JURÍDICA, A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E

TRABALHISTA, HABILITAÇÃO TÉCNICA E A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA
FINANCEIRA.

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar

os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 62 da Lei 14.133/2021. Porém,

excepcionalmente, a lei de regências prevê a possibilidade de dispensa de alguns dos

documentos, notadamente, os previstos nos artigos 66 a 69 da Lei n°. 14.133/2021, conforme

estabelecido no inciso III , do artigo 70 da mesma norma legal.

IX.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMlNISTRAÇAO
Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP. 65 490.000. Anajatuba - MA
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Resta deixar consignado que a empresa demonstrou habilmente sua Habilitação jurídica, a

regularidade fiscal, social e trabalhista, a habilitação técnica e a qualificação econômica

financeira.

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO:
O Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, no uso de suas

atribuições legais e, considerando o que consta deste processo administrativo, vem emitir a

presente DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, fundamentada art. 75, inciso II da
Lei Federai 14.133/2021, para os serviços pretendidos através da empresa BARBOSA E

SILVA LTDA, inscrita no CNPJ n° 27.039.555/0001-01, com sede na RUA DA RODAGEM,

N°10, CENTRO ANAJATUBA/MA.

X.

Abalizados nas Propostas apresentada pela empresa habilitada conforme relatórios constantes

nos autos do processo, este agente de contratação submete à apreciação de V.Exa., o presente

RELATÓRIO para avaliação quanto a oportunidade e conveniência, acerca da ADJUDICAÇÃO
e HOMOLOGAÇÃO do resultado desta contratação à licitante classificada, conforme descrito
abaixo, por terem sido avaliada e julgada como vantajosa para a Administração.

Encaminha-se a autoridade competente para providências cabíveis.

ANAJATUBA/MA. 28 de maio de 2024.

./?

MARIA DO ROSÁRIO PEREIRA MARTINS DE JESUS-V

Agente de Contratação
Portaria n” 005/2024

/

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
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Rua Benedito Leite. 860

ÜcSPAC.SO

Ao Senhor

GICIVALDO NUNES MACHADO

Controladoria Municipal

Prefeitura Municipal de Anajatuba -MA

Senhor Controlador,

Pelo presente, encaminho os autos do processo Administrativos n°2024.04.16.0001, para
apreciação e parecer de conformidade quanto a instrução processual até aqui já realizados.

Encaminhem-se os autos a Contmí^doria Geral do Município, para providências
T,

quanto a manifestação técnica :qtre demonstrem o atendimento dos requisitos

.e- •

Certo de sua atenção, agradcçp, antpcipadamenle.

•  s a. '

. t

necessárias

exigidos.

Atenciosamente, •VK

ANAJATUB.A/MA, 23 de maio uc- 2024.

^  V yxíN
DÉBORA DUTRA FERREIRA

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
Decroío n*’ 362/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVÍÍ^^ENTO SOCiAL

Ruâ Benediio Leite, 3ô8, Cenr.-o, ,•490.000. Anajatuba - iP: 6:1 .TA
i- -o.mg a'<y.\
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PARECER NS 065/2024-CGM

Modalidade: Dispensa licitação

Critério de julgamento; Menor Preço por item

Processo Administrativo n° 2024.04.16.0001

Objeto: seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para

fornecimento de combustível para abastecer a frota de veículos da secretaria municipal de

assistência e desenvolvimento social, do Município de Anajatuba/MA.

RELATÓRIO DE ANÁLISE TÉCNICA

Recebidos e analisados os autos, encaminhados o presente Relatório destinado a

embasar o ato de ratificação pela autoridade Superior.

1. Dados gerais do processo administrativo

O processo administrativo foi autuado sob o número n- 2024.04.16.0001, no dia 16

de abril de 2024, tendo como objeto a seleção da proposta apta a gerar o resultado de con

tratação mais vantajoso para fornecimento de combustível para abastecer a frota de veícu

los da secretaria municipal de assistência e desenvolvimento social, do Município de Ana

jatuba/MA.

A Autoridade Ordenadora da Despesa como órgão gerenciador para o processo é a Secre

tária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, conforme Decreto Municipal n-

357/2024.

2. O desenvolvimento da fase interna

A fase interna é composta por uma sequência de atos administrativos praticados

no âmbito do setor público. No intuito de auxiliar os órgãos do poder executivo na elabo

ração dos documentos necessários à correta instrução dos processos.

Instrui-se então que a fase interna deverá seguir  a norma na seguinte ordem:

DESCRIÇÃOANEXOS DATA FOLHAS

Capa do processo;I 16/04/2024 001

Abertura de processo administrativo;II 16/04/2024 002

Documento de Formalização e Demandas

- DFD e anexos; com Justificativa da

dispensa do Estudo Técnico Preliminar

- ETP com solicitação da elaboração

do Termo de Referência;

UI 16/04/2024 003-006

Termo de Referência;IV 18/04/2024 007-019

Despacho com aprovação do termo refe

rência, e Solicitação do ordenador da

despesa para pesquisa preliminar de

preços.

V 18/04/2024 020

VI Despacho do Relatório da Pesquisa de 18/04/24 a 021-0

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.
CNPJ n® 06.002.372/0001-33 // Home Page: https /Avww.anajatuba.ma.aov.br
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Preços ao Ordenador da despesa com a

justificativa de preços e pesquisa

anexa;

24/04/24

Solicitação de dotação orçamentária;VII 24/04/2024 036

Despacho da contabilidade ao Ordena

dor da despesa, em resposta sobre a

dotação orçamentária;

Vlll 24/04/2024 037-038

Declaração de adequação orçamentária

e financeira, declaração sobre esti

mativa do impacto orçamentário-

financeiro;

IX 24/04/2024 039 - 040

Encaminhamento dos autos com Minuta

do Aviso de Contratação direta, para

análise e parecer do Procurador Ge

ral;

X 24/04/2024 041-079

Parecer Jurídico sobre a Minuta de

Aviso de Contratação Direta;
XI 14/05/2024 080-087

Autorização para realização da lici

tação;
XII 15/05/2024 088-089

Juntada de Portaria do Agente de Con

tratação, equipe de apoio, publicação

e anexo;

XIII 15/05/2024 090 - 094

Aviso de Contratação Direta de Dis

pensa de Licitação;
XIV 15/05/2024 095- 132

Aviso de Contratação Direta de Dis

pensa de Licitação;
15/05/2024 133

Publicação no Diário oficial do Muni

cípio - DOM;
15/05/2024 134-135

Publicação no Portal da Transparên

cia;

XV
15/05/2024 136

Publicação no Portal Nacional de Con

tratações Públicas - PNCP;
15/05/2024 137

Juntada de Publicações. 15/05/2024 138

A necessidade da contratação partiu da Gestora de Benefício Assistenciais, a Sra.

Thais de jesus Marvão de Oliveira, responsável pelo Documento de Formalização da de
manda - DFD, onde encaminha à Secretária Municipal de Assistência Social, a Sra. DÉBORA

DUTRA FERREIRA, solicitando providências para a contratação. Ato contínuo, a Secretária
Municipal de Assistência Social encaminha os autos do processo ao Coordenador di
de Compras e Pesquisas Preliminares de Preço para elaboração do Termo de Refei

justificando a dispensa do Estudo Técnico Preliminar - ETP.

tor

kcia.

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000. Anajatuba - MA.
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Elaborado e encaminhado o Termo de Referência para apreciação e providências, a

Secretária aprova e encaminha os autos ao coordenador do setor de compras para pesqui

sa de preços. Acatando a solicitação da secretária, o coordenador do setor de compras ini

ciou o procedimento da pesquisa mercadológica por meio do Banco de Preços e contatos

via e-mail, onde cotou preços e chegou a um menor valor ofertado, emitindo assim o Rela

tório de Pesquisa de Preços obtendo assim o valor estimado para o objeto.

Em consulta sobre informação da dotação orçamentária ao contador municipal, in

forma a existência de disponibilidade orçamentária para a referida despesa. Ato contínuo,

a ordenadora de despesa declara adequação orçamentária e financeira, e, sobre a estima

tiva sobre impacto orçamentário-financeiro. Assim, despachando o processo para a Procu

radoria Geral do Município, para análise jurídica da contratação, para fins do controle pré

vio de LEGALIDADE em comprimento ao disposto no inciso III, do art 72, e do art 53,

ambos da Lei n® 14.133/2021.

A Minuta do Aviso de contratação foi aprovada pelo Parecer Jurídico, em seguida, o

ordenador de despesa autoriza a realização da dispensa de licitação, em ato contínuo o

Agente de Contratação junta aos autos a portaria do Agente de Contratação e sua equipe

de apoio e publica o Aviso de Contratação Direta no Portal da Transparência do Município

(Diário Oficial do Município - DOM) e Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

Prosseguindo, a Agente de Contratação junta aos autos, a proposta de preços ajus
tada e documentações da empresa que apresentou o menor valor nas pesquisas prelimina
res (flsl39-199).

Ademais, exauridos todas as fases, a Agente de Contratação emite relatório com re

sultado da licitante vencedora que chega ao valor global de R$ 56.905,00 (cinquenta e
seis mil, novecentos e cinco reais), e encaminha para a Secretária de Assistência Social

para conhecimentos e providências, conforme consta em fls. 200 - 206).

3. Conclusão

Considerando que o presente Parecer Técnico se propõe a subsidiar a Homologa
ção pelo Ordenador da Despesa; e considerando não haver falhas de natureza material ou

formal nos autos, a Controladoria aprova a homologação do processo em epígrafe, enca
minhando-o para a autoridade competente, a Sra. Débora Dutra Silva, Secretária de Assis

tência Social. Cabendo, no entanto, a discricionariedade quanto à oportunidade
ência.

e conveni-

É a Manifestação.

Anajaruba/My^ 04 dejunho c» 20Í

jih
icívaldo Nunes Machado

Controlador Geral

Decreto n” 022/2022

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Rua Benedito Leite, 866, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

TERMO DE AUTORIZAÇAO DE DISPENSA DE LlCITAÇAO
DISPENSA DE LICITAÇÃO n°007/2024

A Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social do Município de

Anajatuba - MA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas

as formalidades da Lei n° 14,133/2021, ante a Dispensa de Licitação n"007/2024, que tem por

objeto a Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso visando o

fornecimento de combustível para abastecer a frota de veículos da Secretaria Municipal de

Assistência e Desenvolvimento Social, do Município de Anajatuba/MA, com fulcro no art. 71,

inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/2021, bem como com base no Relatório de julgamento e

parecer técnico constante nos autos, ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO o resultado da

Dispensa n° 007/2024, em favor da empresa BARBOSA  & SILVA LTDA, inscrita no CNPJ

n°27.039.555/0001-01, com sede na Rua da Rodagem, n°10, centro, Anajatuba - MA, pelo valor

total de R$ 56.905,00 (cinquenta e seis mil, novecentos e cinco reais).

Relata-se nos autos que a empresa declarada vencedora comprovou que foram

preenchidos os requisitos de habilitação e qualificação necessários à contratação (art. 72, V. da

Lei n° 14.133/2021), tendo sido escolhida por atender todas as exigências do aviso de

contratação e seus anexos, inclusive, por apresentar o menor preço dentre as empresas que

participantes, desconsiderando as que foram desclassificadas e/ou inabilitadas (art. 72, VI e VII,

da Lei n° 14,133/2021).

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo

EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO.

Por fim, determino a publicação deste ato no Diário Oficial do Município -DOM, bem como

a inserção no sítio eletrônico oficial do município, conforme exigência do art. 72, parágrafo único

da Lei Federal n°14.133/2021.

ANAJATUBA/MA, 04 de junho de 2024.

DÉBORA DUTRA FERREIRA

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
Decreto n° 362/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba-ma.Qov br
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POLHALICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO N'> Q42/2ft^lCA_ ̂
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - LICITAÇÃO •
RESENHA DO TERMO OE AUTORIZAÇÃO DE

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 007/2024

RESENHA DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO n°007/2024

O MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA. Estado do
Maranhão, através da Secretária Municipal de
Administração no uso de suas atribuições
legais, considerando as informações constantes
no Termo de Adjudicação do Pregão
Eletrônico n® 042/2023. que tem por objeto a
seleção da proposta mais vantajosa visando o
registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada em
prestação dos serviços de confecção de
camisetas, uniformes, fardamentos, entre outros

artigos de malharia, para atender as
necessidades das diversas Secretarias

Municipais de Anajatuba - MA. RESOLVE:
HOMOLOGAR o resultado da presente licitação
em favor da(s) l!citante(s) vencedora(s) do
certame, conforme indicado abaixo, resultado

da homologação. EMPRESA: INCORPORE
DISTRIBUIDORA LTDA inscrita no CNPJ

n° 03.459.973/0001-81, no Valor Homologado R
$ 22.400,00 (vinte e dois míl, quatrocentos
reais). EMPRESA: J G DA CRUZ ATELIE
inscrita no CNPJ n'^ 20.344.952/0001-30, no

Valor Homologado R$ 299.516,10 (duzentos e
noventa e nove mil, quinhentos e dezesseis
reais, dez centavos). EMPRESA: SANTA
VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA inscrita

no CNPJ n° 28.033.910/0001-90, no Valor

Homologado R$ 252.866,50 (duzentos e
cinquenta e dois mil, oitocentos e sessenta e
seis reais, cinquenta centavos). VALOR

TOTAL HOMOLOGADO: R$ 574.782,60

(quinhentos e setenta e quatro mil,
setecentos e oitenta e dois reais, sessenta

centavos). Considerando que o critério de
julgamento determinado foi do tipo Menor Preço
Por Item. Declaramos então a(s) empresa(s)
supracitada(s) como vencedora(s) do Pregão
Eletrônico n° 042/2023, sendo

homologada os respectivos itens a(s)
empresa(s) vencedora(s). Anajatuba/MA, 04 de
junho de 2024. ANTÓNIA DO ESPIRITO
SANTO DUTRA SILVA. Secretária Municipal de
Administração. Decreto n° 218/2022.

assim

A Secreíáha Municipal de Assistência e
Desenvolvirnei it' ,' So. ial do Município de
Anajalubd - MA. no nso de suas atribuições
legais e tenü. em v,..ta que foram cumpridas

.  Mri: da Lei n“ 14.133/2021,' -«H it

de L: .'itação n 007/2024, que
1 Seloçâo da proposta apta a

titirer o !i'miíi,ií!í) de contratação mats vantajoso
■ 1 ^ iJiMfejJü de coiTibustível para

^^eículüb da Secretaria

/'ssislencia e Desenvolvimento

'• .f

V l.ici' )' i' j
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Municipal
Social, do Município de Anajatuba/MA, com

^  fulco no ad- 71 inciso IV, da Lei Federal n'"'
' 14.133/2021. bern como com base no Relatório

de julgamento e parecer técnico constante nos
autos ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO o
resultado da Dispensa n® 007/2024, em favor da
empresa BARBOSA & SILVA LTDA, inscrita no
CNPJ n®27.039.555/0001-01, com sede na Rua

da Rodagem. n®10. centro, Anajatuba - MA, pelo
valor total de R$ 56.905,00 (cinquenta e seis
mil. novecentos e cinco reais). Relata-se nos
autos que a empresa declarada vencedora
comprovou que foram preenchidos os requisitos
de habilitação e qualificação necessários à
contratação (art. 72. V, da Lei n° 14.133/2021),
tendo sido escolhida por atender todas as
exigências do aviso de contratação e seus
anexos, inclusive, por apresentar o menor preço
dentre as empresas que participantes,
desconsideiando as que foram desclassificadas
e/ou inobilitadac (art. 72, VI e VII, da Lei n“

14.133/202!). Sendo assim, autorizo a
realização da DESPESA e determinando o
respectivo EMPENHO, consequentemente o
TERMO DE CONTRATO. Por fim, determino a

publicação deste ato no Diário Oficial do
Município -DOM. bem como a inserção no sítio
eletrônico oficial do município, conforme
exigência do art. 72, parágrafo único da Lei
Federal n°14.133/2021. ANAJATUBA/MA, 04 de

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - EXTRATO
DE CONTRATO - EXTRATO DE CONTRATO N“

0306.003/2024

EXTRATO DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 002/2024

junho de 2024. DÉBORA DUTRA FERREIRA -

Secretária Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social - Decreto n° 362/2024

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO •
RESULTADO DE HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N” 042/2023

RESULTADO DE HOMOLOGAÇÃO DA

CONTRATO N® 0306.003/2024.

PARTES: MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA,
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
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